
ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL
_

"1:1É-15-1.1BL1CA FEDERAL • ri— ORDEM E PROGRESSO

ANNO'xi,v1— 19. DA REPUBLICA— N. 52 - DOMINGO 3 DE MARÇO DE 1343';CAPITAL 'FEDERAL

-".; -f•rial Melhoramentos no Binzil
';;02..Prime,iro-41eXlirço,n. 127.

-

TRIBUNAL DE CONTAS.
PIAIII0 DOS TRIBUNAES.
NOTICIARTO.
MARCAS REGISTRADAS,
EDITAES E AVISOS. -
PARTE COilIMERCIAL;

P A TEN rzs DE lE ÇXO

ANNU.NCIOS.'

• 'As assignaturas do «Diario Officiat.», são

pagas adeantadamente, na Capital Federal,
ao thesoureiro da Imprensa Nacional e nos

Estados, ás Delegacias Fiscaes do Thesouro

Federal e ás Alfandegas e custam:

Por anuo 	  2.4$000

Por nove mezes 	 184000

mezes 	 1200010 •"

Os "funccionarios publicos da União, que

autorizarem o desconto mensal de 111500 em

seus vencimentoá, terão direito ao recebi

mento da folha pelo tempo quelizarern.

Os funecionarlos publicos, estaduaes ou

municipaes, poderão obter a folha pelo

mesmo preço, sendo, porém, o pagamento
enntado.

ACTOS DO PODER 'EXECUTIVO: 	 .

Decretos as. 6.390 a 6.392 e 0.394, que abrem
'creditos aoi.Ministerios da Fazenda e da
Industrie; Viação e Obras Publicas. 	 •

Ministerio da • l , FazendaDeeretos de 28. de
. _fevereiro findo.	 -
SECRETARIAS , ps , ESTADO:

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores
— Expediente da Directoria Geral de
Saud° Publica—Poli -cio:do District° Fe-

.	 .deral..
'Brinisterio das. Relações Exteriores — Re-

querimento despachado,

Ministerio da Fazenda— Portaria—Requeri-
mentos' daspacbadoS- Expediente da
rectoria do Expediente do Thesouro Fe-

,	 Recebedoria do .Rio de Janeiro
Iinprensa Nacional . — Inspecteria de' Se-
guros—Caixa de Conversão.	 "

Ministerio da Marinha--; . Portarias-e ex--
- pediente. •

Ministorio da Guerra—Expedie.te e regue-
rinientos despachados.	 .

1inisterio da Industria, 'Viação e Obras
Publicas —. Expediente das Directorias
Geraes da 'Contabilidade, da Industria • e

, do Ohrãs . e Viação— Directoria Geral dos
Côrroios — Administração dos 't.orreios

• do District° Federal e-Estado do Rio de
Janeiro.

ACTOS  DO PODER EXECUTIVO
DECRETON.0.390--oz 28 DE FEVEREIRO DE 1907

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito de
28:359$826, supp1omentar á verba 9° —
Beeebedoria • da Capital 'Federal — do
exercicio . de 1906

Unidos do Brazil, usando da autorização con-
O Presidente 'da Republica dos Estados

tida no art. 36, da lei n. • 1.453, - de 30 de
dezembro de 1905, e . tendo ouvido o Tri-
bunal Co Contas, na conformi lado do art. 2°,
§ 2^, n. lettra c, do -decreto legislativo
n. 392, de 8 de outubro do 1896

Resolve abrir ao Ministerio da Fazenda
o credito de 28:359*823, supplementar á
verba 9° — Recebedoria da Capital Federal
— do exercicio de 1906, para..occorrer
pagamento de porcentagens devidas aos co-
bradores da mesma repartição.

Rio .de Janeiro, 28 de fevereiro de 1907,
19^ da Republica.

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA . 4
! •

.	 1.)a0l.Campista.. 
.	 --

DECRETO N.G.3:il-nu 28 DE FEVEREumr* 1907
Abre ao.Ministerio da Fazenda o credito do

7:083$870,-s upplein eictar c't ver ba .7D —T h e-
souro Federal—do corrente exerCicio

. O Presidente 'da Republica . dos" Estados
Unidos do Brazil usando da-aucorização con-
tida no decreta legislativo n. 1.67, dó 2
de janeiro ultimo:	 •

• tesilve abrir ao Ministerio da Fazenda o
creditd - de7:082870,'suoplementar ao á..7
do art. 45 da lei o. 1.017, de 30 de dezem-
bro de 1000, para Pagamento dos vencimen-
tos dos solicitadores da Fazenda Nacional
no District° Federal e junto ao Supremo
Tribunal Federal, a partir - do 7 dó janeiro
a 31 do dezembro do corrente armo.

.1 .Z.ba de Janeiro, 23 de fevereiro do 1907,
19 0 da Republica.	 •	 '	 • -

•AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PÉNNA.

• _David Campista •

.	 .
DECRETON. 0.39.'2-DE

.
 28 DE FEVEREIRO DF: 1907

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito de
-41:010$31S ., supplementar ã Verba—Caixa

• de Amortização—do corrente exércicio

O •Presidõnte da Republica dos . Estados
Unidos do Brazil, usando_ da , autarização
contida no decreto legislativo . n. 1.6. 15, • do
29 de dezembro do ,1906_	 ••
• Resolve abrir ao Ministerio da Fazenda o

creditado 41:04W .318, supplementar ao n. 10
do art. 45 da lei n. 1.017, sio 30 de dezembro
de 19)6, .para ecoarem. ao pagamento do ven-
cimentos de_ diversos frinc..tionarios da Caixa
de A Mortização,-a partir de O de janeiro a
31- .• de 'dezembro da;corrente
- Rio Ide.laneiro, 28 dè .:ftVereiro: de; 19)7,

:.190 d•,•Repablica:	 •
•

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA ^PENNA.-
_	 •	 _

• David - Campist .c,

DECRETO N.6.394-DE 28 DE vEvEnEluo'nE 1907
Abre ao Ministerio da * Industria, Viação e

Obras Publicas 'o credito do 300:000r, para
ser applicadó ás despezas de alargamento
da bitola da Estrada de Ferro Central do
Brazil, de Gagá até as minas de manganez, •
do kilomotro 501, ramal de Ouro Preto

O Presidente da .. Republica- dos Estados
Unidos do 13razil, usando da autorizaçãc
contid/ no art. 35 n. VI da' lei n. 1.617, de
39 de dezembro de 1906, decreta: -

Artigo unico. Fica aborto ao Ministerio
da Industria, Viação o Obras Publicas o cre-
dito de 300:0004; para ser applicado ás dos
pezas da alargamento da bitola da Estrada
de Ferro Central do Brazil, de Gagé até a:-
minas do ma.nganez do kilometro 531, ramal
de Ouro Preto.

Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 1907,
19) da Republica.

Arrosso Auousro MonnutÁ PENNA.

JtIiyuei Ca1M0/2 da Pio e Almeida.

Ministerio da . Fazenda
•

Por decretos de 28 . de fevereiro; pro-xinir
findo foram nomeados :

Para • a Delegacia Fiscal do Tile:miro Fe-
deral no Estado do Maranhão: 2 0 eseriptu.
rario, o á° da mesma repartição Miguel Joa-
quim Ayres do Nas.(¡mento;• 30 escriptnrario.
o 4° da Alfandega do mesmo Estado Samuel
Lenz do Araujo Cesar •
'Para a Alfamlega de Santos, Estado de-

S. Paulo: 1° escripturario, o 2°. 'da memaa ,
repartição João Marcos. de Araujo ; .2° ' es-
cripturarió, o 3^ Julio,de Oliveira MaCiel;" 3'
escriptitrario, o 4^ [Marie Luiz Leitão 	 •
..Para a Alfandega do Estado do Maranhãor
4° escripturario, Vertiniano Parga Leite do

•

•SECRETARIAS DE ESTADO

Kinisterio da Justiça e Negocio.4
-	 Interiores

Expediente de 28 de fevereiro de" 1907

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda.
Os pagamentos no Tliesouro Nacional :-
Do Ofk:, saldo mensal que compete ao sal-

dado reliarmado, 'do corpo de - bombeiros
Francisco Pedro, a contar dó 14 do fevereiro
corrente ;

De 80.9, installação_de um water-closet no
Deposito Publico : •	 •

De 1:1388600, fornecimento fejt° para
saneamento dosolo do edificio do Institutk
Benjamin Constant ;

2:930zg79,despezas miadas ene-ti/dal
pelo thesSureiro tio corpe : de bombeiros en

Meirelles.
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Pinheiro & Barros' (6 0 districto).—Não . é
possivel serem attendidos.

Salvador Mandarino (60 districto).— Serão
concedidos 30 dias.

Dr. Joaquim C. de M. Reis (3° distri.cto).
—Der oido .

Izidoro Francisco Moreira (3 0 districto).—
_De ferido .
- Antonio J. Ribeiro de Freitas (30 districto).
—Queira provar o ,que allega.

•
POLICIA DO DISTRICTO ' FEDERAL

Por acto de 2 do corrente, foram transfe-
ridos os 3 0° supplentes de delegados Jose
Belisario de Lemos Cordeiro da 13 a circuria-
scripção para a 4a urbana o desta para
aquella o . Dr. Frederico de Albuquerque
Frees.

Ministerio das Relações
Exteriores

Requerimento despachado
Dia 1 de março de 1907

'Fut unto Menéres.—Certifique-se.

Ministeno da Fazenda
Por pertaria de 28 de fevereiro proximo

findo, foram concedidos tres mexes de licen-
ça, sem vencimentos, ao 3° escripturario do
Serviço de Estatistica -.Commercial, Aunihal
Benicio de Toledo, para tratar de sua sande
onde lhe convier. 	 . .

»Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

-Requerintentos despachados

Pelo Sr. Ministro:
• Joaquim Antão Vianna e outros, negócian-
tes no municipio cid Sumidouro, Estado do
Rio do Janeiro, pedindo o restabelecimento
da collectoria federal. — Soltem os do-
Cilmentos.	 .

Santa Casa de Misericordia do Espirito
Santo do Pinhal. Estado do S. Paulo, pedindo
isenção de direitos para diversos objectos.
Venha por intermedio da Delegacia Fiscal em
S. Paulo.

Marianna. Hervey de Montinorency; pe-
dindo pagament ), per exercidos findos, da
quantia de 1:700$, relativa ás pensões de
agosto a dezembro 'de 1905, a que tinha
direito.—A supplicante já foi attendida.

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Dia 28 de fevereiro de 1907

Sr. Ministro da Industria, Viação e Obras
Publicas :

N. 115—Em resposta ao aviso n. 80, de
26 de dezembro do anno passado, cabe-me
declarar a V. Ex. que este ministeria, por
despacho de 14, concedeu a isenção de di-
reitos requisitada no aviso n. 72, de 5
daquelle mez, para os materiaes nelle refe-
ridos, sendo nesse sentido expedida á Dele-
gacia 1-isca! no Estado do Pernambuco a or-
d im da Directoria do Expediente do The-
souro Federal n. 303, deZ*--4, tambern daquel-
le mez.

Aproveito o ensejo para, reiterar a V. Ex.
cá meus protestos do alta estima e mui dis-
tineta, consideração.	 .

—Sr. Ministro da Marinha
N. 30—Cabe-me communicar a Y. Ex.,

para os devidos fins, que este ministerio

Providenciou para que, pela • Alfandega do;
Rio de Janeiro, sejam despachados livres de
direitos, de bordo de qualquer paquete pro-
cedente da Europa, - independente de apre-
sentação de documentos, e entregues dire-
ctamente ao Arsenal de Marinha desta Ca-
pital, os tubos destinados ás caldeiras do
couraçado R,iachetelo, confo...me a solicitação
de V. tx., constante do aviso n. 465, de 22
do corrente.

Aprveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
os meus protestos de elevada estima e mui
distincia consideração.

N. 31—Remettendo a inclusa carta diri-
gida ao ExnL Sr. Presidente da Republica
pelo Dr. Jose Alvaro Cova, tratando de pa-
gamento a operarios do extincto Arsenal de
Marinha da Bahia, rogo a V. Ex. que se
digno de prestar informações a respeito.	 .

Aproveito a opportunidade para reiterar
a V. Ex. os protestos da minha alta estima
e mui distincta consideração.

Dia 2 de março de 1907 •

Sr. Ministro da Justiça o Nego.clos Inte-
riores:	 .

N. 27— Tendo sido desapropriado pela
União, de a,ccôrdo com o decreto legislativo
n. 1.343, de 14 de . janeiro do 1905, o predio
n.-105 da praça da. Republica, o constando a
esto mtnisterio que o command ante do Corpo
de Bombo ros pretende occupal-o, em com-
panhia de officiaes do mesmo corpo, a titulo
gratuito, em troca do auxilio que lhos é
abonado para aluguel de casa; rogo a V.Ex.
se digne informar a respeito, solicitando
opportunamente, caso seja preciso, a en-
tega 	 predio, cujo rendimento men-
sal é de 670$J00.	 ,

Aproveito o- ensejopara., reiterar a V.Ex.
'os protest is de minha alta estima e muhdis--
tineta consideração.

— Sr. Ministro da Iadustria, • Viação o
Obras Publicas:
- N. 116—Em resposta ao aviso desse mi-
nisterio n. 18, de 8 de fevereiro ultimo, ca-
be-me declarar a V. Ex. ter deixado de at-
tender ao pedido de isenção de direitos feito
por frei Ja,cintho Laeomme, superior dos
Missionarios Dominicanos, para objectos des-
stinados ás miss5es encarrega las da cathe-
chese de indios, visto não have,: disposição
legal que autorize a concessão do favor soli-
citado.

Aproveito a opportunidade para. reiterar
a V. Ex. os protes:os de minha alta estima
e mui distincta 'consideração.

-N. 117—Em resposta ao aviso desse nai-
nisterio n. 385, do 14 de fevereiro ultimo;
cabe-me declarar a V. Ex. que o levanta.,
mento da caução do500$, effeetuada no The,
ssouro. Federal por Gonçalves Leite & Al-
meida-, para garantia do contracto dc for-
necimento de g,oneros alimenticios á Hospe-
daria de Immigrantes, em 1905, si) poderá
ser autorizado á vista do conhecimento
ginal da na.?sina caução.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
os protestos de minha alta estima o mui dis-
tineta consideração.

—Sr. Ministro da Guerra :
N. 52—Em resposta ao aviso n.. 120, de

21 de fevereiro proximo findo, -em que
V. Ex. reitera a solicitação feha no- do
n. 97, de 7 do mesmo mez, no sentido de
serem despachados, livres de direitos, os
materides destinados ás Obras de defesa do
.porto de Santos, cumpre-me scientiticar
V. Ex. já ter este ministerio providenciado
para que seja satisfeita a mesma solicita-
ção, conforme a ordem da Directoria do
Expediente do Thesouro Federal n. 91, do

.16 daquelle ineZ, expedida-á Delegacia Fis-
cal no Estado de S. Paulo o publicada ne
Diario Official de 18.	 •	 •

ja,neiro findo e alugueis das casas a que tem
direito para moradia os officia,es de fileira
do mesmo corpo ;

De 168 , , fornecimentos feitos ao ArchiVo
Publico Nacional no dito mez

De 56$700, despezas mindas effectuada,s no
referido mez pelo agente thesoureiro do
Instituto Nacional dos Surdos Mudos.

Que sejam despachadas livre de direitos
aduaneiros 2.0)0 barricas de cimento vindas
pelo vapor Aquitaine e destinadas ás obras
deste ministerio.

--
Expediente de 1 de março de 1907

DIRECTORIA GERAL DE MUDE PUBLICA

Por portaria desta data, foi nomeado
Abilio do Carvalho para exercer interina-
mente o- cargo de 30 official da secretaria
desta .Directoria Geral, durante o impedi-
mento do serventuario effectivo, Alvaro
Cotegipe Milanez, que se acha licenciado.
. — Solicitaram-se providencias:
Ao director da Fa :uldade de Medicina e

ao director do Arsenal do Guerra para que
sejam collocadas tampas nas caixas de des-
carga o abastecimento de agua, existentes
nos editicios da mesma faculdade e no antigo
Arsenal de Guerra, no largo da Batalha

Ao director geral da Contabilidade, para
que sejam entregues na Paga lona do The-
scniro, como despezaa comprovadas, ao chefe
de secção da secretaria . desta repartição,
Olympic. de Niemeyer, as importancias.de
6:102$857, 2:524$ e 4:12?$600, sondo a pri-
meira para elfeetuar o pagamento do pes-
soal do Instituto Sorotherapico Federal ; a
segunda para, o do pessoal sem nomeação
do hospital Paula Candido o a terceira para
o do pessoal do serviço administrativo e jor-
naleiro fixo do lazareto da Ilha Grande, re-
lativos ao mez de fevereiro findo.

— Re inetteram-so ao mesmo director:
As contas relacionadas, na importancia de,

44:088$320, provenientes de fornecimentos.
que furam feitos a esta repartição, durante
os mexes do janeiro e fevereiro unimos;

_As contas, relacionadas, na importancia de
35:724$460,- de fornecimentos feitos a esta
reparticão, em janeiro findo ;

A folha, na importancia de2:816$, para
pagamento-do pesso da barca de desinfe-
cçao Pastem., relativa- ao mez de fevereiro
fiado;

As folhas, na importancia total de 4:930$,
para pagamento de diversos empregados
desta repartição, relativa . ao mez de feve-
reiro ultimo ;

A conta, na importancia de 1:000$, prove-
niente dos alugueis dos predios occupados
por esia repartição,relativa ao mez de feve-
reiro ultimo ;

As contas relacionadas, na importando, de
12:841$900, provenientes de fornecimentos
que foram feitos d Inspectoria, do Serviço de
Isolamento e Desinfecção, durante o moz de
janeiro ultimo ;

A conta, na importa,ncia de . 9:580$, de
fornecimento feito á Inspectoria do Serviço
de Prophylaxia da Febre Amarella,em janeiro
ultimo ;

As folhas, na importancia total de 3:780,
para pagamento do peswal das lanchas Fer-
nandes Pinheiro, Rocha Faria, Manguinhos
e da enfermaria fiuctuante, relativas ao
mez de fevereiro ultimo ;

•A folha, na importancia de 84$, para paga-
mento das diarias do interprete desta repar-
tição, relativa ao mez de fevereiro findo.

Requel'iMentos despachados
Dia 1 de março de 1907

João Cordeiro Barbosa.. - -Queira compare-
cer a esta; directoria.
- João Roarigues do Moura (6° districto).—

Não é pcssivel ser attendido.
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.que Se achava :garadindo a gestão do col-
dector federal em Xalençá„ Estado de Rio de
Janeiro,: Julio Medeiros Corrêa'Frias. con-,
stituida:;por - qiiatro apolicés da divida pu-
.blica , nominativa, 'de . propriedade de João
Miirqiies de Faria,. ide,ns.. 35.083, a35.0.80,

, do'.Valo•a• nominal de-1:009$ cada-uma,
.so1Veu,0 Sr: 'Ministro, por . ..despachode: 13,
,de 'fevereiro ultimo; attendeodo ao reqoe-,,
rimento do mesmo 0x-fiador,. mandar en-
tregar-lhe os ditos fitados substituidos.

N. 25 — Rem ortenlovos o incluso pro-
cesso concerunte á Substituição de aplices
da divida publica, extraviadas, do Valor no-
minal de 1:001z:, do juro animal de 5 °/a,
papel, antigo 6 ',A, dons. 219.166 a 219.189,
de .n. 5.963, do valor de 200, pertencentes
a D. Marcina Leopoldina, da Costa•Gonçalves,
peço vos digneis de assignar as 'respectivas
cautelas, constantes do officio da Casa -
Moeda n. 213, de . .11 do mez proximo findo,
devolvendo-as depois para Os IIDS convenien-
tes.

'N. 26 — Transmittindo-vos o ineluso pro-
cesso relativo á subátituição, de apolices ex-
traviadas, pertencentes a Eustachio Freitas
da Costa Rodrigues, de- as. 6.414 a 6.410, do
.valor nominal de 1:003$ cada uma, juro
'animal de 5 %, papel, poço vos digneis de

n assignar as respectivas cantei as, 'que acom-
panharam o officio da Casa da Moeda n. 237,,
de 16 do mez proximo findo, e devolvel-as
-depois;para os-devidos fins.' • • 	 - -

—Sr. director da Casa da Moela:'
N. 41 — Communico•vos, para os dovidos

effeitos, que o Sr. Ministro, por despacho de
27 de fevereiro proximo findo, 'proferido
sobre o officio • da Caixa do Amortização
n. 49, de 21 do mesmo mez, • resolveu auto-
rizar a impressão -dos titulos substitutivos
das apolices da divida publica; extraviadas,
de ns. 1.927, emittida em 1833, 41.172,
emittida em 1851, 59.837 e 59.838. emittidas
em 1833, do valor nominal de 1:000$, Ydo juro
anima de 5 %, papel, antigo O %, e de pro-
prielade de José Baotista Martins da Costa.
' —Sr. presidente do Tribunal de Contas:
• N. 72—Remetto-vos, para os devidos fins,
de accôrdo com o despacho do Sr. Ministro,
de 22 do fevereiro proximo findo, o -incluso
processarelatiVo á fiança de 10:000 ',prestada
por Leonel Sauerbraun de Azevedo Maga-
lifãCS, em garantia - da responsabilidade de
João Xavier Lopes no 1 igar de cobrador da
Recobodoria do Ria do Janeiro, e constitoida
por 10 .apolices da divida publica, de pro-
priedade daquilo, do - valor nominal de
1:000$ cada, urna,' de ns. 315.119 a 315.123.

• — Sr. conferente da Alfandega do Rio de
Janeiro Manoel Jansen Mulor

N. -51—Declaro-vos, para os devidos effei-
tos, que, por ihspacho desta data; exarado
em vosso. telegramma do 28 do mez proxi-
mo findo, resolveu o- Sr. Ministro designar
o agente fiscal dos impostos de consumo
Manoel Alves da Cruz Rios, para vosso auxi-
liar na commissão de que vos achaes incum-
bido.•

—Si'. director da Recebedoria do Rio de
Janeiro :	 •

N. 36— Em respeita ao vosso officio n. 26,
de. 18 do mez proximo findo, communico-
vos, para os fins convenientes, que o  Mi:
nistro, par dast) acho de 27 do mesmo .

Si'.,ez,

resolveu approvar a decisão pela qual de-
clarastes estar sujeita ás taxas do . imposto
de consumo devidas pelo sypiião e a soda a
bebida fabricada por A. de Oliveira Leal e
vendida sob a denominação do gehampagne•
de Abacaxi»,	 •	 • •,. .

—Sr. delega- do fiscal no Anu zonas :
N. 43 •• Declaro-vos, para os fias conve-

nientes, que o Sr. Ministro, por depo.cho, de
26 do mez próximo findo, resolveu indo( ;rir
o requerimento encaminhado ema o vosso
_officio n, 5, do 15 de.janeiro ultimo, em que
o 20 escripturario dessa repartição Josino

Cardoso Porto solicita abertura do concurso
de 21 entranéia para empregos da Fazenda ;'
•N. 44 —• Declaro-vos, 'para • os , fies CORVC:'

alentes, qiie o -• Sr. • Ministro; mpbr'desoacha
de 26 do Mei próximo findo„resolveu inde feri
-o-'reliferimento encamiahado . f e/MaO • officio.,
dessa delegacia:n. 13. de 28' d
timo, em' que o chefe: da l x. 'sbeção da - Altan-
(lega; desse' Estado -Emiliano ' Olyinpio do'
Carvalho' dtebello • solicita -per -miSsão 'pára
gosar, no corrente anilo, férias que não
gosma, a partir do atino de 1901. 	 - '7

—Sr. delegado fiscal na Balra
N. 52—Declaro-vos, para os devidos errei-

tos, que o Sr. Ministro, attendendo ao que •
solicitou o confarente cIa Alfandega do Rio
de Janeiro Manocl Jansen Midler, em tele-
gramma, de 28 do mez findo, resolveu, por
acto desta data, designar o agente fiscal dos
impostos de consumo Manool Alves da Cruz •
Rios, actualmmte em 'commissão nesse Es-
talo; para • auxiliar aquello conferente na •
inspecção a que está .proeelendo.
- —Sr. delelado fiscal no Maranhão:.
. N. 24-Communico-vos, para os devido
fins, que o Sr. Ministro, attendenda a soli-
citação do Ministerio da industrie, ' Viação •

Obras Publicas, em aviso n; 73, de 28 de
fevereiro - ultimo, resolveu, por acto de 1
do corrente, recommendar-vos provide.n-
cieis no sentido de seguir com urgencia para
Caxias o em negado de Fazenda, por vós
designado, para fazer parto da commIssão
da tomadas do contas da Estrada de Ferro
de 'Caxias a C olmeiros,- nesse Estado. 	 •
• Fica assim confirmado meu telegrainma •
de bele. — • • • • • • • •

- delega ria fiscalno Pará.:	 •
N. 52—Declaro-vos. para os devidos errei-

tos, que o Sr. Ministro, p ae despacho de 27
de fevereiro ultimo; 'exara-lo no telegram-
ma do inspector •da•Alfandeg a desse . Estado.--
da me ma data, resolveu 'aporovar o acto
do mesmo inspector, nomeando o 1 0 - escri-
pturario daqaella • repartição João Baptista
de Azevedo para 'exercer o cargo de- fiscal;
de que trata o'art, 438 da Consolidação das
Leis das Alfandegas e Mesas de Rendas.
- N. 53—Contirmando • o meu telegra,mma,
de hoje, declaro-vos, para os devidos fins
que o Sr. Ministro, por acto do 28 de feVe,
loiro ultimo, proferido sobre o vosso tele

-gramma de 1 do mesmo mez, resolveu auto-
rizar-vos a requisitar passa gens em 1 classe
dessa cidade até a do ManloS, para o 1G
escriptura,rio nomeado para a alfamdega da
mesma cidade, Washington Saturnino da
Cruz e sia, familia, composta de mãe e-
dons Miaus menores, e bem assina, em 3 ,
claSse, para uma criada: •

—Sr. delegado fiscal no Rio Grande-do
Sul:	

_ . .	 .
N. 80 — Afina de se polér resolver sobre a

reversão do melo soldo • e montepio do
D. G ,orgina Pires de Mello, viuvado alferes .
do - exercito Manoel Zuzarte de Mello, -para
seus-filhos, recommendo-vos, de accôrdo com •
o despacho do Sr. Ministro, de 23 .do MU. ,
proximo findo, proferido sobre o vosw officio
n. 4, de 18 de Janeiro ultimo, providen deis
para que seja exlubida justificação produ•
zida na forma da circular n. 42, de 16 de
setembro de 1901, afina de supprir a falú•
da certidão do registro civil sobre o nasci
monto da menor Zugartina, visto não podei
ser acceita a qac acomanlion o alludido
officio e que inclusa vos devolvo. - -	 •

N. 87-1ncluso vos devolvo o requerimento
que transmittistes • com o officio n. 215,
31 de dezembro •ultimo, - atina de que, na
firma do despacho do Sr. Ministro, de 26 do
moi p oximo findo, sejam pelo signa.tarie
prestados os .esclarecimentos. a .que alludis •
-no mesmo officio.

—Sr. 'delegado fiscal em S. Paulo • .	 .
N. 116— Communico-vos, para os devidos

"efteitos,..que o Sr. Ministro, tendo- presente

.-Aproveitando o- ensejo, renovo a V: Ex.
os :meus protestos .de -alta. estima e mui
d isti neta consi ieração.. 	 . . •

—Sr.. juiz de-- direito da Segunda Vara' do
r'•ommeroio. da Capital Federal: .	•

N. • 39-Em resposta , á precatória expalidaj:
• por esse juiza a favor ,de JoS.5.-Teixeirti;Pa=

! bares, datada de 21 de novembro ..do . . anuo
proXimo passado; para: o effeito. ' de ser'reifa.
penhora no direito e acção de Alfredo Mon-
teiro, pela apprehensão de mercadorias em
contrahando no territorio no Acre, a bordo
'do vapor Eurico, declaro-vos que no The-
souro e na Delegacia Fiscal no Amazonas
nada consta a respeito de tal contrabanlo..

EXPEDIENTE 133 SR: DIRECTOR

Sr. director cr wal .da Contabilidade do
ninisterio da Justiça e Negocios Interiores:
_ N.. 4 — Devolvendo o , incluso processo
&ransmittido com o vosso -officio n, 22, de .14
de fevereiro ultimo, é relativo ao montepio
pretendido por D.. Maria Elisa da- Silva
Braga, na qualidale do filha do desembar-
braga, aposentado João Francisco da Silva'
Sraga, peço-vos, do - accôrdo com o des-
pacho do Sr. Ministro, de 27 do mesmo mez,
providencieis para que sejam não só exhi-
'Mias as . certidões de nascimento' de Fran-
iscn José Augusto, filhos do contri-

buinte, e a Ale obito de sua esposa, mas
'ambem conarileado • oscilo do documento
le lis. n e assignado o titulo expedido á
habillanda.

—Sr. director das Rendas Publicas:
N. 11—Communico-vos, para os fins con-

'sonientes. que ó Sr. 'Ministro, • attendendo ao
Alie solicitou o conferente da Alrandoga, do
Rio de Janeiro Manoel Jansen Muller, em
telegramma, de 28 do mez findo, resolveu,
oor despacho desta . , data, designar o agente
iiseal dos impostos dacoasumo, Manoel Alves
da Cruz Rios, actualmente em CJITHYliSSãO

no E•Stado da'Bahia, para auxiliar aluelle
conferente na inspecção a que está 'orou-
lendo.	 "	 -	 --

N. 37--Identico á Recebedoria do Rio de
.Taneiro.

— Sr.'inspector da Alfândega do Rio • de
janeiro:
•• N. 165—Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr.' Ministro. tendo pre-
sente o requerimento encaminhado com o
rosso officio n. 789 A, de 26 de outubro do
inno passado, en que o guarda da Mesa de
Rendas de Macahé, Francisco Primo da Cruz
e1tos; pede reconsideração do acto revoga-

*sorio da decisão gaio negou provimento ao re-
curso interposto por Branco Costa & Comp.,
comnaerciantes naquella cidade, e refereate

multa que lhes foi imposta por infracção
•to regulamento annexo ao. decreto n. 3.622,
de 26 de. março de 1900, resolveu, por dos-
?acho de 20-de fevereiro ultimo, proferido
.rn' sessão do Conselho de Fazenda e de
accÔrdo com • o parecer deste, reformar a
decisão recorrida, afim de ser mantida a
multa imnosta.

--Sr. inspector da Caixa de Amortização:
N. 23— Remettendo.vos o incluso pro-

cesso referente á substituição de a,polices da
divida publica, extraviadas, pertencentes a
D. Candida Dias Pereira de Souza, de
ris. 6.175, 9.096,. 9.775, 29.293, 29.409 a
29.412, 30.858, 30.is59. 33.971, 34.445,
36.254, 139.691 a 139 697, 154.388 a 154.330
e 153.268 , do valor, nominal de 1:000$ cada
ama, e de n 3.889, do de 5(0$, todas ao juro
antigo do 6 -0/0, hoje 5 V. papel, peço vos
digneis do as,signar e devolver as •respe-
Jtivas cautelas enviadas ao Thesouro com o
officio da Casa da Moeda n. 238, de 16 do
mez .proximo findo; annexo ao mesmo pro-
cesso.	 •	 • .

N. 24 ---,Declaro-vos, para os 'devidos
effeitos, que, tendo sido substituida a fiança-

-



Caixa, 'de . Converstio .
BALANCETE EIsi 2 DE MARÇO DE 1937

caixa .:
Debito

Bilhetes a emittir 	 36.937:950$000
Moeda subsidiaria,: . 	  	 	 . 	 , 12:911$:177 36.950:861$377

-	 i

4.410:653-10-0 70.570:450$000
Caixa ouro

ema deposito 	
.	 Francos : 	,o	 • 3.589.570 2.282:761$421

Meros.	 . 	 5:370	 • -`	 • '" 4:210$043
»,•	 !	 Ouro nacional 	 30:370$000 •	 • 51:666s:000

o.	 Dollará 	   '	 .	 225	 '	 •' '	 741$555
-	 Liras 	 .	 2.340 . 1:4t-8-L05

Pesos argentinos 	 90 280$174•
Coréas austriacas 	 470 31333
Pesetas 	 125 79$492 72.915:008$123

2.:30 t.:, Domin go 3
	

DIARIO OFFICIAL
	 Março — 1907

o requerimento transmittido com o officio
dessa delegacia D. 95, d3 22 de fevereiro
ultimo, em que F. Mattarazzo •& Comp.
pe em isenção de direitos para material
destinado a um engenho do beneficiar arroz,
resolveu, por despacho de 27 do mesmo
mez, que os requerentes exhibam prova de
que são ernorezarios de engenho daquella,
especie e declarem a localidade onde este
se acha estabeleci, o tiu!o attestado pelas
autoridades loca.es e certificado pelo enge-
nheiro fiscal, que deverá mencionar o fim
para que -é destinado o alludido material.

N. 117 — Declaro-vos, -para os devidos
elTeitos,• que o sr. Ministro, attendendo
que solicitou a Secretaria da Agricultura,
Commercio e Obras-Publicas desse Esta o,
no officio transmittido com o dessa delega-
cia n. 93, de 21 do fevereiro ultimo, resol-
veu, por acto de 27 do mesmo inez, autori-
zar o despacho, livra de direitos, nos termos
do art.- 30, XIII, 12, da v gente lei orça-
mentaria, no material const inte da inclusa
relação, destinado ás obr is de saneamen o
da cidade de Santos e que deixou de ser
importado no anno proximo findo.

- Emissão : • •
Bilhetes e.inittidos 	
lesgatados 	

Recebedoria do Rio de Janeiro
Requerimentos despachados

Dia 2 de março de 1907

Olivia Maria Rezende.— Já estando atten-
diiiá, nada ha que defirir.

Luiza de Mattos Bandeira.— A' vista do
parecer, pague o imposto relativo a 1906.

, Delfirto Alves Corrêa.— Averbe-se a alte-
raçãe da firma.. 	 .

Manoel Botelho Pores.— Pague O iniposto
em cobrança.

Nicoláo Cassino Filho.—. Dê-se a baixa.
José Ferreira Alves.— Selle com revalida-

çã,o. o documento de lis. 1 e pague . o_ iniposto
em "Oob»ranço.

— Sr. delegado fiscal em S. Paulo :
N. 118—Communico-vos, para os devidos

effeitos, que o Sr Ministro, por despacha de
20 de fevereiro ultimo, proferido em sessão
do Conselho deFazenda, de accôrdo com o
parecer da minoria deste, resolveu ind ife
rir a reclamação da Companhia Docas de
Santos, no sentido de, ser reconsiderado o
despacho constante da ordem desta directo-
ria n 401, expedila a essa delegacia em 28
de setembro do anno proximo passado,—que
declara não estar aquella companhia isenta.
do imposto.do sedo ao qual não se podia re-
ferir o art. 19 da lei n. 1.145, de 31 de de-
zembro de 1903.	 •

N. 119—Leclaro-vos, para 05 devidos ef-
feitos, que o.Sr. Ministro, tendo •presente o
processo" transmittido com o vosso officio
n. 3)8, de- 23 de julho do amo passado, em
que recorreis da decisão , pela qual manti-
vestes a da Collectoria das Rendas Federaes
em Campinas, julgando improcedente o auto
lavrado contra Albano Serra, por infracção
do regulamento do sello, resolveu, por des-
pacho-de 20 do fevereiro ultimo, proferido
em sessão do Conselho de Fazenda, na con-
formidade do - parecer deste, negar provi-
mento ao alludido recurso ex-officio.

.10j.865:870$000

	

74.173:430$000	 •
.	 .1.263:510$000	 72.909:920$000

Almeida & Comp.—Pague o imposto em
cobrança. •

Joaquim Leandro da Motta — Satisfaça a
exigencia do despacho do 18 de junho do
armo proximo passado,

Eugenio Curvello Brando: — Estando pe-
rempta a reclamação, indeferido:

Dr. Nerval de Gouvêa:— Averbe-se a mu-
dança.

Mendes Rampp & Martins. — Em faca do
parecer; rectifique-se o lançamento.

Carlos Joaquim • do Azevedo Silva,— A'
vista da informação, indeferido.

Manoel Joaquim Vieira.--SatiS\ a, exi-.
genela da Sub-directoria...

Antonio Gonçalves - Aras.— Restitua-se a
quantia de 20$, levando-se a despeza á Re-.
celta a annullar.	 .

Vieira Mattos &Comp.—Idem.
Lopes Alves & Irmão — Entregue-sa

lada -a mercadoria.
José Ferrei i a Garcia,—Estando parempta-

a reclamação do supplidante, indeferido.
Intime-se a vir pagar no prazo de quatre-
dias a quantia do 50$600, proveniente da
alteração do valor locativo de seu negocio.,
sob pena de ser cobrada executivamente.

José Daniel de Oliveira.—Pague o impes.,
tos em debito.

.T . Venosa & Comp.—Provem o direito do
dispor por parte dos .vendedores. ,

Ilonorato Borges Leal.--0•11cie-se Inspo:
ctoria Geral das Obras 'Publicas nos termos
propostos.

João Corra.—Pague o imposto em co-
brança e revalide o documento de fl. 1.

Dr. Aristides Ferreira Cairo. — Trans- .
tira-se	 .	 .	 .	 .

Joaquim Narciso da Silveira.—Idem.
•José Antunes Soares —Idem.
. João Antonio da Silva Couto.--Idem.- -
DJoniedonte de Almeida Magalhães.

Idem.	 .
Luiz Andrade de Moura.—Idem.
Serafini Ferreira da Cruz.—Idem.
José Vasco Ramalho Ortigão.—Idem.
Motta & Gonçalves.—Idem.
Ricardo José Antunes. —Idem. .
Bento Firmino de Faria —Idem.
N. Teixeira & Comp —Idem.
Mutila Yurczick de Moura.—Idem.

nho a multa de 50$, nos termos do art..44 do
decreto. n. 5.142, de 27 de fevereiro de
1904.

João Luiz de Sá. — Altere-se o Lançamento
de accôrdo com o parecer. Imponho a multa
de 50$, nos termos do ,art.i44 do decreto
n. 5.142, de 27 de fevereiro de 1904.

•
Imprensa Nacional •

EXPEDIENTE DA . DIRECTORIA'

26 de fevereiro de 1907

N. 338—Devolveu-se, infermado ; á Direi
ctoria das Rendas Publicas 'o proceáso rela-
tivo á reclamação de Ruy Galarão e outros
contra a falta de concurso para preenehifi.
mento dos logares" dei • revisores do Diar:a
Offi'cial.

N. 369—A' Directoria Geral do Industria;
convenientemente desdobradas, as contas
que para esse • fim foram remetidas com o
officio ri. 38,de 16 do corrente. • -

Ns. 370 a 372—Pediu-se á Alfandega da
Rio de Janeiro o despacho livre de direitoS
de volumes contendo material.

.	 Dia 1 de março de 1907
N. 373--Devolveu-se, conferida, á .Adinf

nistração dos Correios do Districto Federal'
a conta que acompanhou o offició n. 300.

N. 374—Pediu-se ao Thesouro o paga-
mento a Braga, Carneiro- '& Comp. de dual'
contas provenientes do fornecimento de ma-
terial.

Ns. 375 e 376 — Rernetteram-se ao The-
seuro as folhas do pessoal permanente da
Imprensa, relativas ao mez de fevereiro ul-
timo.

N. 377—Devolveu-se, informado; á Dire-
ctoria das Rendas Publicas, o processo rela-
tivo á reclamação do colleetor federal cai
Valença contra a falta de recebimento do
Diarso

N. 378—Declarou-se ao general intendente
geral da Guerra que às obras pedidas no ()ri
nojo n. 198, de 27 de fevereiro ultimo, não
existem nesta repartição.

N.- 379—Consultou-se ao engenheiro côa-
struetor da I3ib1iotheca Nacional por conta de
quem corre a despeza proveniente da askti!'•

Credito

Notas a emittir :
Existentes he 'co're 	 444	 • • •	 36.937:950$000

Thesouro Federal :
Supprimento em moeda subsidiaria 	 . . 	

	
18:000$000

109.865:870$000

• Rio de Janeiro, 2 de março de 1907. — Dr. Henrique Augusto de Oliveira Diniz,
vice-presidente. — A. Mesquita, chefe da contabilidade-- Dr. Carlos Claudio da Silva,
thesoureiro.
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gnatura do Diario Officiar, pedida fio officio
a. 256, de 23 de fevereiro ultiinõ.

N. 380—Devolveu-se à Directoria Geral
dos Correios o original a q-ie se refere o °III.;
cio n. 99, de 27 de fevereiro ultimo. ..

N. 381 — Remetteu-se á Directoria das
Rendas Publicas a conta de publicação de
pditaes, expedidos pela administração da Fa-
zenda Nacional de Santa Cruz. ,. 	 .

Inspectoria de Seguros_
EXPEDIE n TS DO SR. INSPECTOR

Dia 28. de fevereiro .de 1907

Ao director da Contabilidade do Thesouro
Federal:

N. 9—Requisitando pagamento da folha
dos funccionarios (lá repartição, relativa ao
mez hoje findo.	 .

N. 177 — Commnnicando, par a os devidos
fins

'
 a frequeacia dos fiscaes junto ás com-

panhiashias estrangeiras, .de accôrdo com a cir-
cular n. 1.	 •

10 — Reauisitandcr o pagamento da
gratificação relativa ao "noz hoje findo aos
d0113 escreveaces extranumerarios. -

N. 11 — R rquisitando o pagamento do
aluguel da. pa te do : adindo da 'praça do
Coimarei° occupada pela repartição e re-
lativa ao inez hoje findo. 	 •

N. 12 Requisitando o pagamento do or-
denado do servente no . mez hoje findo.,

— Ao Sr.. Ministro da Fazenda:
N. 178 Prestando informações sobre o

relatorio que tem - de ser organizado sobre
os trabalhes da repartição no anno findo.

— Ao delegado fiscal do Thesouro Federal
no Maranhão:
•• N. 179 Pedindo informações sobre o
saldo da verba destinada ao pagamento do
sub-inspector •-de . •seguros na 2a circum-
scripção.-	 "	 •

M delegado fiscal do Thewuro Federal
em S. Paulo:
• N. 180 — Paliado informações sobre o

saldo da verba destinada ao pagamento do
sub-inspector. de ' seguros na 5' .. circum-
seripção.

—Ao delegado fiscal do Thesoura Federal
no Rio Grande do Sul:

N. 181 — Pedindo informações sobre o
saldo da verba destinada a) pagamento do
sub-inspector de seguros na 6a ciscam-
ecripção.

	nn••n•

Ministerio da Marinha
Por portarias de 25 de fevereiro, 'foram

nomeados:
O capitão-tenente Pedro Ma not Sarrat para

exercer o cargo de auxiliar da sução hydro-
graphica, da Repartição da Carta Maritima,.
•0 l a tenente José do Couto Aguirre para

exercer o cargo de auxiliar da senão de
meteorologia da Repartiçãa da Carta Mari-
tima,.

Pur outras da mesma data foram exone-
rados:

o capitão-teneate Pedro Manot Sarrat do
cargo de ondeia]. da 'Escola Naval. 	 •

Os capitães de corveta Henrique Eugenio
Sissau o Sebastião Guillobel dos cargos que
laterinameate exerciam, aquelle de prOms-
Sor da la au,a, do 1° anno e eSta de professor
da2a .aulta do 20 anno,, do curso de marinha
da Escola Naval.-

capitão-teaeate Jos5 Autra,n de . Alan-
•ea,Stro Graça do cargo de ajudante do Arse-
nal de Marinha do Estado - de Matto Grosso,
coa forma

o capitão-teaento Herman Carlos Palmeira
do cargo de professor da .  1 a, aula da 3a . ca-
dçira	 2, csano - do 'Curso de marinha da
Escola Naval. •	 "

• —Por portarias de 28 de . fevere ro foram
nomeados:,

o l a tenente-commissario JO3C1 Procopio
Pereira Filho para ,exercer interinamente o
logár de secretario da capitania do porto de
Rio Grande da Sul.
• O capitão-tanente-commissario - Gorros de
Abreu Lima para exercer interinamente o
cargo de secretario da capitania do porto do
Estado da Bahia. •

O amanuense do extincto Arsenal de Mari-
nha da Bahia Antonio Rodrigues do Oliveira
para exercer o legar de amanuense da -Di-
rectoria de Obras llydraulicas do Arsenal de
Marinha desta Capital.

Manoel José da Silva para exercer o legar
de continuo da Directoria do Construcções
Navaes do Arsenal de Marinha desta Capital

—Por outras, da mesma 'data foram exo-
nerados: e	 ,	 .

Jacintho Pinto da Luz Junior e Augusto
Manoel de Aguiar' Sobrinho dos cargos de
secretarios das capitanias dos portos do Es-•
tado • do Rio Graaf° cio' Sule do 'Espirito
Santo, conforme pediram.

O capitão-tenente Alberto Durão Coelho
do lOgar de secretario da Repartição da

'Carta Maritima.
O capitão-tenente João Augusto .Garcez Pa-

lha do cargo de auxiliar-da secção de pha-
Nes da Repartição da Carta Maritima e no-
meado, na mesma data,pa.ra o cargo de aju-
dante da capitania do porto do Estado da
Bahia.	 . ,

•
• Expediente . de 21 de fevereiro de 1907

Ao Quartel General :	 •

Autorizando a 'mandar submetter a inspe-
cção de sande o aprendiz de 1° classe do
Arsenal de Marinha desta Capital Alvaro La-
disláo Martins (aviso - ri. 369).— Commun-
cou-se ao Arsenal do Rio.

-- • Ao capitão de mar e guerra engeaheiro
naval Frederico Corrêa da Camara, transmit-
thido, pára - comprimento de despacho, 03
papeis referentes as concertos neces.sarios
quatro guindastes pertencentes á capitania
do porto de Pernambuco (officio n. 371).

Ao Arsenal de Matto Grosso, communi-
cando haver deferido o requerimento do
operario de 3aclasse . da officina de caldeireiro
de cobre do mesmo arsenal Americo Ca-
margo dos Santos, pedindo seis mezes de li-
cença para tratar dos seus interesses Pira
do Estado (aviso a. 372).

— Ao Ministerio da Justiça e Negoelos In-
teriorw, consaltando Si é possivel incum-
bir-se um funccionario competente da Escola
de Bellas-Artes, mediante indemnização por
parte do Ministerio da Marinha, da restau-
ração de diversos quadros a oleo do mus"
da marinha, e pedindo que em-caso affi
tivo, seja . feita a competente designação 'e
indica lo opportnuamente o valor da in-
demnização a lazer (aviso n. 373).

—Ao Ministerio da Guerra, communicando
ter chegado ao conhecimeato deste Minister
rio que o foguist h da fortaleza de Santa Cruz
José Vianna, faz uso de bombas de dynamite
para pescar nas' proximidades de -Jurujuba,
e pedindo providencias afim de cessar seme-
lhante pratica, por ser cila contraria é le-
gisla,ção em vigor (aviso n. 374). 	 ..	 .
• —Ao Ministerio da 'justiça, communicanlo
ter chegado ao conhecimento deste minis-
terio que • alguns empregados do Hospital
Paula Cindido fazem uso da dynamite para
pescar nas proximidades de Jurujuba, e soli-
citando providencias • afim de cessar seme-
lhante pratica, contraria Ca : legislação em
vigor (aviso n. 375).Communieou-se d Con-;
pitania.

Dia 22
•

Ao Ministerio da 'Guerra, • agradecendo a
communicação de haver providenciado uva
serem entregues ao Ministerio da Marinha
as ilhas de Anhatomirim • e -Ratonas, no Es-
tado do Santa Catharna (aviso n. 377).—
Communicou-se á Contadoria,- ao Quartel-
General a á Capitania de Santa Catharina.

—Ao Ministerio da Industria, communi-
canil° em solução ao aviso n. 13, de 31' de..
janeiro proximo passado, que, o transporte
de infiammaveis no convez dos navios é pró.
hibido pelo art. 233 do regulamento anuem:
ao decreton. 3.929, do 20- do fevereiro de
1901, mas que, .attendendo á crise de trans•
partes referida no citado aviso, ora se provi-
dencia para que as capitanias dos portos
procurem conciliar a segurança e a comino-
didade dos passageiros com os interesses do
cominarei° (aviso n. 381). 	 - •
' Sobre ó assumpta foi dirigida ás capitanias

dos portos dos Estado> do norte, a seguinte

-Circular n. 382-1nIinisterio da Marinha
secção-4lio de .Janeiro, 22 de fevereiro

de 1907.
Attendendo ás ponderações feitas a este

Ministerio pelo da Industria, Viaçio e Obras
.Publicas sobre a crise de t ransportes que
actualmente 30 observa, determino em adli-
tamento á circulax n. 113, d.e 15 de janeiro
ultimo, que procureis conciliar a segurança
e a commodidade dos passageiros a bordo
dos navios que sahirem desse porto, com os
interes.ses do com mercio exportador.
• • San te e fraternidade. —Alexandrino Faria
de Alencar.

Dia 23 ,

A' Carta Maritima, cornmunicando haver
autorizado o e mtra-almirante graduado
'Antonio Alves Camara a providenciar sobre
a nova installaçÃo da estação meteorologica
de Racial, por ter sido autorizada a entrega
do estabelecimanto naval ao Ministerio da
Guerra, e bem assim que; pira, a referida
installação, foi - adquirida uma casa pela
quantia de 3:00(V; (aviso 383).

Ao capitão de" mar e guerra Emilio de
Miranda Ferroira Campello, transmittindo
Para ser presente é coei missão de revisão
dos regulamentos das Capitanias e Pratica-
gens o -aviso n. 17, de 8 do corrente, do MI-
nisterio da Industria, relativa ciente é im-
portancia das taxas de praticagem pagas
pela Companhia Lloyd. Brazileiro és diver-
sas associações do praticas do Norte e Sul da
Republica (officio 386).

Dia 25

Ao Estado-Maior da Armada, communi-
cando que tendo sido desarmado o enco tra-
çado Rio Grande'deve .o mesmo 'ter baixa do
quadro dos naViO3 da armada (art. 387)e •

—Ao contra-almirante. graduado Alves Ca-
mara, approvando as providencias tema las
relativamente ao desarmamelto do encou-
raçado • Rio 'Grande (aviso n. 388)— COmmu-
nicou-se á Contadoria.

—A' pra,ticagem do Rio Grande do Sul, au-
torizando a celebrar com D. Eu genia, da
Silva Lima, novo • contracto do locação do
predio em que finiceiona, a P.raticagein, polo,
aluguel musa! de 60, no prazo m.aximo do
cinco nonos (aviso n. 300).

-—Ao capitão de mar .e.enerra, • Emilid do
Miranda Cainpello, transmittindo,- para seis
presente é comm ssão de revistio dos regula-
medos das c.Lpitanias e eraticagens, os'pa-
pais relativos á cobrança da taxa de pratica-
gana no Estado do Rio Grande . do Norte (of-
ficio n.	 ..	 •	 .

—Ao Ministerio da Fazenda, tranSmittindo
o documento que prova qual a situação
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guarda de policia aposeMatdo, do Arsenallde
Marinha desta Capital Paulo Bispo dos San-
tos, no periodo de 7 de agosto a 25 de outu-
bro de 1906 (aviso 3b6).

— Ao Arsenal de Marinha do Rio de Ja-
neiro:

Autorizando a providenciar para que se-
jam vistoriados os tubos de lançamento de
torpedos (á proa) de todas as torpedeias,
afim de que possam fazer exercido (aviso
n. 410).— Communicou-se ao Estado-Maior.

— A Capitania do Espirito Santo, decla-
rando que o simples uso das divisas de 1° te-
nente concedido ao pratico-mor da Asso-
ciação de Praticagem do mesmo Estado,
não lhe conferindo qualidades militamo,
nem siquer as prerogativas e attributos que
competem aos officaes honorarios da ar-
mada, mas coastituindo, apenas um distin-
ativo, como acontece com as divisas u -alas
pelos officiaes de companhias de vapores
subvencionadas: não ha motivo de incom-
patibilidade entre aquclle pratico e pratico-
mor da referida capitania, seja qual for a
sua graduação militar ; ficando portanto,
entendido que, ao mama() patrão-m(5r quando
em exercia° do legar de capitão do porto,
cabe sempre a funcção de director da Asso-
ciação de Praticagem (aviso n. 412).

— Ao Ministc,•rio da Fazenda:
Remettencio os papeis referentes ao afo-

ramento de terrenos de marinha á rua Co-
ronel Pedro Alves n. 213, requerido por Ce-
lestino Betbeder, com a respectiva infl)rma-
ção prestada pela Capitania do Porto em
officio n. 19, de 19 do corrente ( aviso
n. 418).

Remettendo uma das plantas referentes
ao terrenno de marinha requerido por Be-
nigno de Souza Geulart e situado á rua
Visconde do Rio Branco, em Nictheroy, com
a infurmação prestada pila Capitania do
Porto desta Capitai, em officio n. 18, de 19
corrente (aviso n. 419).

Transmitindo uma das plantas referentes
ao terreno accrescido de accrescido, situado
á rua Marechal Deodoro, em Nictheroy, re-
querido por Manoel Francisco da Silva Ro-
cha. com a infarmaçãa prestada pela Capi-
tania do Porto, em officio n. 17, de 19 do
corrente (aviso n. 420).

N. 417-2' secção—Ministerio dos Negocios
da Marinha, em 25 de fevereiro de 1907.
(circular dirigida ás emprazas de nave-
gação).

Senhores—Tendo esto Ministerio nomeado
um ). comnissão de officiaes da armada para
rever os regulamentos das capitadias e pra-
ticagem do portos ; e desejando que a nova
regulamentação liarmenze, tanto quanto
possivel, os interesse da administração pu-
blica com os do commercio e da industria
nacional, facilitanao o desenvolvimento da
navegação de cabotagem ; convido-vos não
só a expor as nece-sidades sentidas por essa
empreza em suas relaçdes com as mesmas
capitania e praticagens, mais ainda a propor
as medidas que julga,rdes coaveidentes, afim
de serem tomadas na consideração que me-
recerem pe,a referida commissão.

Sande e fraternidade.—Alarandrine Paria
de Alencar.

Regu ---intsntos despachados

Dia 1 de março de 1907

The Brazilian Septic Syndicate.—Não con-
vem a proposta apresentada.

Antonio de Mattos.—Aguarde vaga.
Borlido Moniz & Comp.—Indeferido.
Jayne Faria .—Indeferido .

Mnusterio da Guerra

Expediente de 23 de fevereiro de 190:

Ao Sr. Ministra da Fazenda, solicitando
pagamento das seguintes quantias :

De 89:779,3500, sendo : a A. Placido Mar-
ques 6$000; a Charles Bonavita 156$ •

' aF. Briguiet & C3mp. 631$; a Francisco Al-
ves & Comp, 21$ •' a Haupt, Bicha & Comp.
55:995$ ; a HironJacques 90$; a Luiz Ma-
ce lo 954.3300; a Moreno, Bonina & Comp.
35$; a Mayrink, Abreu & Comp. 344$; a
Moreira Barbosa 31:500$ ; e a Rodolphe Hess
47$200 (aviso n. 123)

De 4:608$010, sendo : a Domingos Joaquim
da Silva & Comp. 89$0I0; a F. F. Braga
216$; a F. Briguiet &• Comp. 536$; a II.
Garmer 38500 ; a Gonçalves Castro &Comp.
3:109$100 ; a José Maria de Oliveira 533$500
e a Villas-Boas & Comp. 85$900 ( aviso
n. 124).

— Ao Supremo Tribunal Militar, remet-
tendo, para consultar com seu parecer, pa-
peis em que o major Abilio Augusto de
Noronha e Silva e o 1° tenente Vicente Fer-
reira da Cruz pedem, este que a antigui-
dade do seu posto seja contada de 15 de
novembro de 1897 e aquelle que a sua pro-
moção ao posto que tem seja considerada
por actos de bravura, com antiguidade de
15 de novembro de 1897.

—Ao director geral de Contabilidade da
Guerra, declarando que aos officiaes que
constituem a commissão de linhas telegra-
phicas estrategicas de Matto Gresso ao Ama-
zonas devem ser abonadas as gratificações
das funcções que vão exercer, de accordo
com o que se acha estipulado na lei de 9 de
janeiro do 1903, da data em que entrarem
em exercicio.

—Ao intendente geral da Guerra, man-
dando fornecer á enfermaria militar de
S. Luiz de Cacerel os artigos constantes dos
dous pedidos que se remettem.

—Ao chefe do estado maior do exercito.
Approvando:
A nomeação que fez o commandante do 3°

districto militar, ao capitão Joaquim de
Cargueira, Daltro para exercer interina-
mente o legar de encarregado da secção do
pe soai do mesmo districto ;

A proposta que faz o director geral de
Saude, do 1 0 tone ite medico de 5 a classe Dr.
Manoel do Marsilla,c Motta para servir na
guarnição da Capital Federal.

Classifica:a lo no 5° r agimento de artilha-
ria o 2° tenente Domarão Barbosa.

Concedendo :
Licença ao tenente-coronel Manoel Vicente

Ferreira de Mello, por 60 dias, em proroga-
ção, para tratamento de sande ;

.Ao 2) tenente Eliezer Abbott para fre-
quentar, no corrents anno, as aulas da Escola
de Gucrra e ao 2° sargento do 22° batalaão

-de infantaria Eduardo Jansen para matri-
cular-se na referida escola.

Troca de corpos entre si, conferme pedi-
ram, ao 1 0 tenente graduado Narciso de
Paula Guimarães, do 14° regimento de ca-
vallaria, e Manoel Barros Lins, do 7°, de-
vendo recolher-se aos seus corpos.

Declarando :
Que é dispensado, conforme pediu, o 2°

tenente João Salustiano Lyra, do logar de
auxiliar da commissão constructora da fa-
brica de polvora sem fumaça ;

Que fica sem effeito o aviso n. 1.908,de
5 de novembro ultimo, mandando transferir
para o Asylo de Invalidos da Patria o sol-
dado do 100 regimento de Cavallaria Aman-
cio Corrêa Netto.

Mandando :
. Contar como tempo de serviço ao 1° te-

nente Augusto da Silva e Sá, peio dobro e
para os effeitos da reforma, o penedo de-
corrido de 22 do abril de 1893 a 23 dó agosto
de 1895, em que esteve em operaçoes de
guerra no Rio Grande do SuLdescontando-se-
lhe, porém, 40 dias-em que esteve no goso.
de licença

-Rectificar,nos assentamentos do 2° tenente
Ricardo de Oliveira, a data de seu nasci-
mento, que é de 17 de abril de 1874 ; •

Recolher aos carpes a que pertencem,
send ) dispensados das commissões em que
se achavam, os capitães Antenor Ilha Ele-
jald, João Borges Fortes e Elesbão José de
Souza; os 103 tenentes Heliodoro Amorim,
Manoel do Nascimento Cunha -Pontes, Fran-
cisco Jorge Pinheiro, Arthur d'O de Al-
meida, Arthur Fernandes Cardoso,' Her-
culano Antonio Pereira da Cunha Junior, Re-
matado Augusto Pereira de Carvalho, Anto-
nio de Alencourt Sabe de Oliveira e Alfredo
Fonseca; e os 205 tenentes Mariano Francisco
da Paz, Pedro Frederico de Meirelles Ennot,
Moysés Alves da Silva, Hygino Pantaleão da
Silva Junior, João Alves Guerra, Manoel
Joaquim Pena ó José de Araripe Macedo.

Nomeando, para e, commissão constructora,
da estrada estrategica para a colonia mi-
litar á fOz do Iguassei : ajudante, 1 0 tenente
Amorico Dias Novaes, e auxiliar, o 2° te-
nente Arthur Paulino de Souza.

Perniittindo :
Ao medico-adjunto do exercito 1)r. Octavio

Accioly de Aguiar vir á Capital Federal ;
Ao 2° tenente Ricardo de Berrado gosar,

onde lhe convier, a licença de quatro meus
em cujo goso de acha, deven to communicar
á autoridade competente o destino que hou-
-ver de tomar ;

Ao 2° tenente Antonio de Castro Pereira
Rego prestar na Escola da Artilharia e En-
genharia exame vago das matarias das l a e
2a cadeiras do 3°- anuo' do curso geral da ex-
tineta. Escola Militar do Brazil ;

Aos 2° , tenentes Nabor Lrummond da
Costa e ao soldado do 25 0 batalhão de infan-
taria José Antonio de Sant'Anna Medeiros
frequentarem as aulas da Escola de Guerra ;

Ao soldado do Asylo dos Invalideis da Patria
Franklin José Furtado, residir na cidade de
S. João d'El-Rey;

Transferindo:
Na arma, de artilharia, o 2° tenente Mar-

colino Fagundes, do 5° regimento para o 2°;
Na arma de infantaria, os 205 tenentes

Francisco Barreto do Menezes, • do 2° bata-
lhão para o 140 ; Collatine Marques, do 6°
para o 25°, e Francisco Pinheiro, do 34° para.
o 9°.

Ministerio da Guerra—Rio de Janeiro, em
23 de fevereiro de 1907—. 128.

Sr. intendente geral da Guerra—Appro-
vando as providencias que tomastes para
cumprimento do determinado no aviso nu-
moro 58 A, da 29 do mez findo, conforme
me participaes em officio n. 102, de 4 do
corrente, declaro-vos, quanto ás medidas que
sugeris no mesmo officio

1°, que deverá ser proposto o pessoal stri-
ctamente indispensavel a installação das in-
tendencias nos districtos militares

2°, que nos 1°, 2°, 3° e 5° districtos mili-
tares servem provisoriamente de deposito
das intendencias Os de •. artigos bellicos, de
accórdo com o disposto no aviso n. 76, de 31
de janeiro ultimo ; e quanto aos O° e 7° dis-
trictos militares, aos intendentes nomeados
serão dadas instrucções para o estabeleci-
mento dos deposites nas sedes doa quartels
generaes ;

3°
'
 que deverão, essa Intendendo, e o Ar-

senall de Guerra do Estado do Rio Grande do
Sul, fornecer ás intendencias agora areadas
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typos de peças de fardamento e equipamento
que sirvam do padrão ou modelo ás ratar ts
confecções, ficando essa repartição autori-
zada a estabelecer, no que for possivel, além
do taes modelos, um mostruario de materia
prima a adquirir, de modo que se re luza a
concurrencia tão somente sobre o preço refe-
rente ao que de ante-mão é estabçlecido pela
conveniencia, do serviço o que não fiquem os
fornecimentos á mercê do commercio

40; que todo fardamento ou equipamento
deverá ser confeccionado por particulares,
mediante coneurrencia publica, subordinada,
porém, já ao typo modelo, já ao typo amos-
tra em "'loteria prima ;

5°, que os fornecimentos para o 4° dis-
tricto militar continuarão a ser effectuados
por essa intendendo ; convindo que informeis
sobre a conveniencia de quebra e uniformi-
dade do modo de fornecer pelas intendencias,
mantido o actual,. adoptado no Estado do
Rio Grande do Sul.

Sande e fraternidade. — -Hermes R. da
Vonseca.

RequertmeAtos despachados

Dr. João Pedro Moniz Fiuza, 1 0 tenente,
tfiedico, pedindo promoção ao posto imme-
diato. — Será promovido quan•lo houver
vaga, contando-se então a sua antigni la te
da data da promoção do capitão Wenceslá,o
Omena.

The Gourock Ropetcorit Export C. o , Ltd.,
propondo o fornecimento de barracas de
lona. —Não póde ser amena a proposta á
vista do peso e do preço elevados.

Francisco Alvaro de Souza, capitão, soli-
citando trancamento de nota. — Requeira
conselho de guerra.

Leopoldo •José Ortiz da Silva, capitão, pe-
dindo a cidade de Corumbá, por menagem.
—Indeferido, por não estar no caso do arti-
go 129 do Regulamento Processual Criminal
Militar.

Manoel Theodoro de Andrade, 2° sargento
graduado, reformado, pedindo inclusão no
Asylo do Invalidos. — Indeferido, vista não
estar nos casos do aviso n. 188, de 25 de ja-
neiro de 1901.

Valeriano Atires Vieira, alferes reforma-
do, representando contra o acto do director
da Contabilidade, mandando restab.decer a
consignação instituida á Cooperativa Mili-
tar.—Approvo o acto do director da Conta-
bilidade, tornando effectiva a consignação á
Cooperativa Militar.

Julio Cesar de Noronha, 2° tenente, pedin-
do contagem de tempo.—Indeferido.

Manoel Joaquim Machado, capitão, pedin-
do contagem do tempo.—Indeferido.

Ministerio da Industria,Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral da Contabilidade •

Expediente de 28 de fevereiro de 1907 .

Ao Ministerio da Fazenda foram solici-
tados os seguintes pagamentos:

De 2:187$440 a Hime & Comp., forneci-
mento á Estrada de Ferro Central do Brazil
em outubro ultimo (aviso n. 638);

Do 253$ a João Pinto Fernandes, idem á
mesma em dezembro ultimo (aviso n. 639);

De 16$948 a diversos, idem á, mesma orn
novembro ultimo (requisitado por officio
n. 128, aviso n. 640) ;

Do 4658 a Fontes Garcia & Comp., idem
á mesma em novembro ultimo •,(aviso
n. 641) ;

De 919'' a. Tavares . do Mattos & Comp.,
idem á-mesma . em outubro ultimo (aviso
n. 642) ;

De 511$779 a diversos, - idem á mesma
em setembro e outubro ultimos (reauisitado
por officio n. 133, avisou. 643);

De 5t0$60 a diversos, idem á mesma em
julho e outubro ultimos (requisitado por
officio n. 134, aviso n. 044);

,De 130.a J. F. Martins & Comp., ideia
mesma em outubro ultimo (aviso n. 615)

Do 30$580 a diversos, idem á mesma em
novembro ultimo (raquisitado por officio
n. 141, aviso n. 646)

De 278$014 idem, idem á mesma em se-
tembro e outubro ultinns (requisitado por
officio n. 146, aviso o. 617)
. De 50$ a Luiz Macedo, idem á fiscalização
'da Estrada de Ferro Mazambinho cru fe-
vereiro do corrente atino (aviso n. 648)

De 3:624$120, indemnização ao engenheiro
Francisco do Paula Oliveira, da e,xtin :ta
commissão de estudos das Minas de carvão
de Pedra do Brazil, despezas feitas em ou-
outubro a dezembro ultimos (aviso n. 649)
- De fls. 59.301,43,ou 37:419$22 ao cambio
.de 631 réis por franco, a Guinlo & Comp.,
fornecimonto á Estrada do Ferro Central do
Brazil em setembro ultimo (aviso n. 650)

De 2.124-10-9, ou 33:435$344 ao cambio
de 15 1/4, a IIanpt, Bicha & Comp, idem á
mesma em dezembro ultimo (avisou. 651)

De 1;745-10-7, ou 27:470$622 ao mesmo
cambio, á mesma firma, idem á referida es-
trada em novembro ultimo (aviro n. 652)

De 2.793-8-2, ou 43:931$835 ao mesmo
cambio. á mesm i firma, idem á referida
estrada em dezembro ultimo (aviso n. 653)
„ De 350-48-10, ou 5:523$016 ao mesmo

cambio, á mesma firma, idem á referida
estrada em dezembro ultimo (aviso n. 051).

—Communicou-se ao director da Estrada
de Ferro Central do Brazil a approvação da
minuta do contracto a sor firmado com a
Empreza Industrial Serra do Mar pari ins-
tallação o fornecimento de luz electrica, na
estação da Barra de Pirally e mais depen-
dencias (aviso n. 34).

Dial de março de 1907

Ao Ministerio da Fazenda foram solicita-
dos os seguintes pagamentos:

Da 120$ a Rodrigues & C,ornp. de duos
assignaturas do Jornal do Commercio para
esta secretaria . durante o corrente anno
(aviso n. 659);

Da 170$ á Companhia Edificadora, forne-
cimentos á Hospedaria da Ilha das Flores
em dezembro ultimo (aviso n. 660) ;

De 17$500 a, M. Baarque, & Com p ., d3 uma
passagem no Lloyd Brazileiro em proveito
deste ministerio em setembro ultimo ( aviso
n. 661);

De 956$910 aos mesmos, de passagens con-
cedidas no Lloyd Brazile'ro por ordem deste
ministerio, em dezembro ultimo ( aviso
n. 662);

De 54 a, Luiz Macedo, fornecimentos
fisc tlização da Estrada ,I e Ferro de Muzam-
binho, em dezembro . ultimo (aviso n. 603);

De 9;574800 .a José Bernardo de Almeida,
idem á Estrada de Ferro. Central do Brami,
em doze nbro ultimo (aviso n. 695);

De 258$610 a diversos, idem á mesma, em
novembro ultimo (requisitado por officio
ri. 152, aviso n. 666) ;

De 1:148$452 idem, idem á mesma, em
outubro e novembro unimos (rewaisitado por
officio n. 196, avisou. 667) ;	 •

De 634$871 idem; idem á mesma, em no-
vembro ultimo (requisitado por oficio n.197,
aviso n 668) ;	 . •

Do 10$486 a, Vieitas & Comp., idem á
mesma, em novembro ultimo (aviso n. 659);

De frs. 40.780,78, ou 25:132$372 ao cambio

de 631 réis por franco, a A. O. Fo ,tes. ideei
á' mesma, cru novembro ultimo (aviso
n. 670).

—Consultou-se ao Tribunal de Contas sobro
a abertura do credito de 60:09 i$ para a
propaganda de productos agricolas, • indus-
triaes e extractivos, no corrente exercido -
(aviso n. 52).

Requerimentos despachados
- Dia 1 de março-de 1907

D. Comina Carolina de Abreu Castanheira,
pedindo os favores do In intooio como irma •
viuvo do fallecido contribuinte Arthui
Francisco de Abreu. condi' :tor de trem da
Estrada do Ferro Central do Brazil.—Prove,
como exige o Ministerio da Fazenda, que
vivia em companhia ou sob o amparo do
contribuinte.

D. Eufraisia Figueira .de Avaliar Diniz,
idem como viuvo do contribuinte Bibia,no
de Avellar Diniz, agente d , 2 cl isso da Es-
trada de Ferro Central do Brazil..—Apro-
sente a jastiticaçãin do que trata o decreto
n. 3.607, - de • 10 de fevereiro do 1866, o provo.
não existirem os filhos do contribuinte do -
nomes Carmen, Beatriz o Ary, mencionados
nado claração de fornilia„ e o filho de nome
Gounert, gemo de Goubert, -toara o qual nãr
pode pensão a supplicante. Apresento tara-
bem a certidão do nasciment .) de Simeão,.
havido do primeiro matrimonio do contri-
buinte.

--

	

Directoria co'	 la Industria -
Expediente de 28 de fevereiro de 1907

Ao director geral de Sande Publica foram -
solicitadas providencias no sentido de sei
convidado um dos menV-iros dessa directoria'
geral a comparecer nesta Secretaria de Es-. •
tado, afim de assistir á abertura do envolu-
cro da invenção para que podo privilegio
H. Libran, relativa a um processo para
fabricação de xaropes de f..uct is, systeina
americano, dando, opportunamento, parecer
sobro o assumpto.

Communicou-se ao pre ziderite da Asso-
ciação Cornmercial da Bahia, em resposta
ao seu telegramma, do 10 de aneiro ultimo, -
referindo havei. o commandailte do vapu.
Maranhao terminado a r :spe :uva descarga
ás 4 horas, e, pretexto de alcançar Maceió, '-
partido ás 5 horas, transportando apenas
cerca de 300 volumes, ter sido tal ricto pro-
veniente da falta de fixação do horario para
a partida dos paquetes, medida que terá em
breve de ser po,ta, em pratica.

Requerimento d,sp

Dia 2 de março de 1907_

	.Candido da Cunha	 in-inector
3a classe da Roo rtição Geral dos Telegra-
phos, s Aleitando 60 dias de licença, era pro-
rog tção, para tratar do sua saude.— In-
deferido.

leffill.M1111

Directoria Geral do Obras e Viaça0

Por portaria de - 1 do corrente, foi prordi
gada por 60 dias, coai orlo 'adi o de accôrdo
com o § 1° do art. 2° do decreto n. 4.484,
,de 7 de março de 1870, a licença em cu'o
gozo se acha o 3° escripturario da secretaria
da Estrada de Ferro Central do Brazil João
Ernesto Vieira do Aguiaio para tratar de sua

saldel;or mitra do 2 do corrente, foram coa
cedidos dons mezes do licença, com orde-
nado; de accórdo com o § 1° do.art. 2-).do
decreto n. 4.484, do 7 de março do 1870, eui,
Prorogacão á concedida pelo engenliein
.chefe ao engenheiro ajudante da commissão

•



• de estudos . e construcção de obras contra ,a
.• secca no Rio Grande do Norte, Mario Moreira
; Bastos, para tratar do sua sande.

-	 • ,--
Expediente de 2 d.e março de 1907

Autorizou-se a directoria da Estrada de
Ferró Ceiitral do Braiil a fazer a reducção
de 50 % no despacho dos productos desti-
nados ás feiras mensaes promovidas pela
Camara Municipal de Juiz de Fera e . pro-
venientes das estações de Serraria, Souza
Aguiar, Parahybuna, Sobragy; Barão de Co-
tegipe, MathiaS Barbosa, Cedofeita, Retiro,
Mariánno Procopio, Creosetagem, Bem fica,
Dias Tavares,"Chapéo de Uvas e Ewba,nk
da Ca,mara com destino á estação de Juiz
de Fora, sendo destinataria a respectiva ca-
mara municipal, que deverá retirar Os indi-
cados productos Mediante requisição es-
cripta.

ADMINISTRAÇÃO DOS CORRE'OS DO DISTRICT°
• FEDERAL E ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

. Por portarias de 1 do corrente, foram no-
meados:

• Eugenio Cardoso de Lemos para o-logar
de carteiro de 3a classe desta administração ;

Carteiro da agencia de Nitheroy, o de 39.
classe da administração José Antonio da
Fonseca Lessa.

•
--

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

circular. n. 11/3 - Directoria Geral dós
Correios - Rio de Janeiro, 27 de fevereiro
de 1907.
•Por circular n. 3 tio 22 do corrente, do

director geral da Industria, o Sr. Ministro
ledustria, Viação e Obras Publicas manda

recommendar, para os fins convenientes,
-que nos editaes da concurrencia seja decla-
rado que o Governo não se obriga a acceitar

	

a proposta mais baixa, • 	 •
ASsim, deveis sempre fazer publica essa

recommendação em todos os editaes refe-
rentes aos processos de conducção de malas

fornecimentos diversos.
Saude e fraternidade.- O director geral

.7. C. de Miranda e Horta.- Sr. Adminis-
•rador dos Correios d....
fl.n••n 	

TRIBUNAL DE CONTAS

Ordens de pitgamento

'Ordens de pagamento sobre as quaes pro-
feriu despacho de registro, em 2 do corrente,
o Sr. presideute deste tribunal:	 -

Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas-Avisos:

N. 438, de 18 de fevereiro, pagamento de
P.59$165, a diversos, de fornecimentes e tra-
balhos feitos para a Estrada de Ferro Cen-
tral do Brazil, nos mezes de outubro e no-
•vembro ultimes;

N. 443, da mesma data, idem de 4:830$360
a- F. P. PJssos & Filho, de fornecimentos kt
Hospedaria de Immigrautes, em dezembro
ultimo ;
• N. 4 ,2, de 20 de fevereiro, idem de 396$290
ao barão de Paraná, do transporte de deus

, carneiros de raça„'em dezembro ultimo; • ''
' N. 518, • de 21 de fevereiro, idem de
4:611$400 a M. Buarque & C,omp., de pas-
sagens concedidas a immigrantes, no Lloyd
Brazileiro, nos mezes de agosto, outubro,
novembro e dezembro do armo proximo pas-
sado ;

N. 470, do 20 de fevere:ro, idem de
10:623$406;da féria do pessoal . empregado,
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em janeiro ultimo; na via-permanente dá
Estra,daele Ferro do Rio de Ouro

'
•

N. 409; da mesma data, idem de 7:824$,
idem, idem, no serviço da locomoção da
mesma estrada ; .•

•1N": 515, de 21 de fevereiro, idem de 381$250
a Leuzinger & Comp.. de foraecimento
Directoria Geral de Obras e Viação deste
ministerio, em janeiro ultimo

N. 440, de 18 de fevereiro, idem de 3$503
a M. Bitarque & Coma., de transportes coa-
cedidos no Lloyd Bra.zileiro, em proveito da
commissão dos estudos coatra os effeitos da
secca, em maio ultimo

N. 430, da mesma data, idem de 563980 a
Gonçalves Castro & Comp., "de fornecimentos
á Directoria Geral dos Correios, em dezem-
bro ultimo

N. 434, da mesma data, idem de 36$300
Dias Garcia & Comp., 'idem, idem, em no-
vembro ultimo ; •

N. 447, de 18 de fevereiro, idem de 27P$
a diversos, da publicação de elitaes en-
e:tilada, em proveito da . Inspecção Geral das
Obras Publicas, em julho, outubro e de-
zembro ultimes;

N. 510, de 21 de fevereiro, idem de
122$140 a M. Bitarque & Comp., de frete;
concedidos á Directoria Geral-"dos Correios;
no 1° trimestre do anuo proximdfindo
•• N. 441, cie 18 de fevereiro, idem de 27$580
aos mesmos, de transportes concelidos no
Lloyd Brazileiro em . proveito da com missão
de estudos das minas de carvão de p3c1ra do
Brazil, em novembro e dezembro ultimes

N. 525, de 22 de fevereiro, ' idem de
5:21 4$500; aos mesmos, de passagens con-
cedidas a immigrantes no , Lloyd Brazileiro,
em novembro e dezembro ultimes

N. 435, de 18 de fevereiro, idem de
118$100 a diversos, de publicações feitas em
proveito da Directoria .Géral dos Correios,
em dezembro ultima

N. 358, de 8 de fevereiro, idem de 470$743
Socie'td Anonyme du Gas de Rio de .Janeiro,

de gai consumido pela Repartição Geral dos
Te1egrapho3, na 30 trimestre do anuo pro-
ximo passado.	 •	 • • • • 	 • .

da Justiça e Negocies Inte-
riores-Avisos: . .

N. 809, de 1 do cdrrente, pagamento de
8:000$ a irmã Paula, das'. prestações rela-
tivas aos niezes de fevereiro e março do
corrente anno, para a Assistencia Publica
aos pobres desta Capitai ; -

N. 803, da mesma data, lidem de 100$, da
folha da gratificação que compete ao ba-
charel Arthur Coelho Cintra, auxiliar do
gabinete do consultor geral da Republica,
em fevereiro último;

Ne 642, de 19 de fevereiro; idem de'100$,
idem idem a Alix Ribeiro de Avella,r, au-
xiliar do procurador geral da Republica;

N. 620, de 18 de fevereiro, idem de 605$ a
Manoel 'Ferreira " Times, • de moveis forne-
cidos ao gabinete do consultor geral da
Republica, em janeira ultimo.

N. 649, de 19 de fevereiro, idem de 120$
ao Jornal do 00221,7)ZerC10,. de • duas .assignatu-
ras para a Secretaria de Estado, no corrente
anno;	 -	 •
• N. 619, de 18 de fevereiro, idem de 100$ a
L. Murso & Comp., de ,fornecimento á Se-
cretaria de Estado, em janeiro ultimo; .

N. 647, dele de fevereiro, idem de 450$ a
Fred. Figner, do fornecimento de urna ma-
china «Underwoodu ao escriptorio .de obras
deste min sterio;.'	 ••
. N. 645, de 19 de fevereiro, • idem de
177:3500 a Pio Dutra da' Rocha . de trabalhos
feitos este anno, nos predios onde . -funccio-
nam a delegacia e estação da 8 9' circumscri-
pção suburbana, na Ilha do Governador; • .
• N. 627, de 18 de' fevereiro, .adeantamento
de 103:000$ ao commandante da força .po-

..	 .	 :	 .•

nela', general Antonio Geraldo de. Souza
Aguiar, para pagamento de despesas com as
oeras dos quartos regionaes e do ampliação
d ) quartel ceatral.

N. 631, de 18 de fevereiro, credito de
1863830 á Dele gacia Fiscal no Rio Grande do
Sul, para pagamento de despezaS com o ser-
viço eleitoral daquelle Estado.

Ministeido das Relações- Exteriores -
Avisos:

N. 72, de- 19 de fevereiro,. pagamento de
380$ a F. F. Braga, de fornecimentos 'á Se-
cretaria de Estado, em janeiro ultimo;

N. 69, da mesma data, idem de 748$335
Antoaio Jansen da Paço. de combra em
leilão de livros para, a Bibliotheca deste mi-
nisterio; •

N. 71, da mesma data, idem de 78$ a Ce-
sar Gomes, de fornecimento á Secretaria de
Estado, em janeiro ultimo.

-Ministerio da Fazenda.- Oficies:
X. 4, da Recebedoria do Rio de Janeiro,

de 5 de janeiro, pagamento de 30$ ao jornal
O Pai, de urna assignatnra deste para
aquella repartição, no correate anno;

N. 1.577 da Casa da Moedt, de 20 de de .= •
zembro, idem de 487$00 a Adolpho.
ex-impressor daquella repartição, de passa-
gem de regresso a Paris;

N. 43, da Caixa de Amortização, de 14 de
fevie,•eir ), idem de 96$ a J. R. Camões & C.,
de fornecimentos áquella repartição, em de-
zembro ultimo;

Da Camara, Syndical dos corretores de
fundos publicos, de 3 d3 janeiro, idem de
800$, ao ci,pitão de corveta Juvencio N. de
Moraes e outro;, de aluguel do prejio onde
fuacciónam a Bolsa e a secretaria da Ca-
mara, • relativo • ao mez de dezembro ul-
timo.	 .•„..•

Exercidos findos-Requerimentos:
De Deociecio Leite Moreira, pagamento de

3:96$630, de quantitativo para funeral e
montepio, no periodo de 5 de novembro de
1902 a 31 de dezembro de 1905, devidos á
meu. r Sebastiana, dos Santos Drummond.

De Rezina Augusta de Menezes Braga,
idem de 190$, de moatepio, no periodo de 7
de setembro a 31 de dezembro de 19)5, de-
vido aos menores- Elvira e Agenor, filhos do.
capitão do exercito João Francisco da Silva
Braga Filho'.

-Ministerio da Marinha-Avisos:
N. 380, de 13 de fevereiro, . pagamento de

9:055$773, a diversos, de lavagem de roupa,
publicação, fornecimentos, etc., feitos .em
proveito deste Ministerio, no anuo proximo
passado;

N. 445, de 21 de fevereiro, idem de 850$
a J. F. Martins & Comp., pelas obras exe-
catadas .ern dependencias do Quartel Gene-
ral, em dezembro ultimo.

-Ministerio da Guerra:
Aviso n. 125, de 25 de fevereiro, paga-

mento de 6:750$ a Moreira Barbosa, do for-
necimento de 30 bicycletas feito ao Collegio
Militar, em dezembro ultimo.

Peqae, :imentos despachados. 	 • .

•De João Vieira de Toledo Guatura, ex-en-
carregado . da arrecadação federal de Tall-
bato, Estado de S. Paulo, pedindo a tomada
do suas contas. :-Instrua a petição nos ter-
mos do art. 183 do decreto. a. 2.409, de

De João Dias de Ai-florim, fiador do ex-col-
lector federal em Paraty; no Estado do _Rio
de' Janeiro, João Pedra Vieira da Rocha, fa,-
zendo identied pedido'.-Idem, idem.
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DIARIO DOS TRIBUNAES
,

Juizo Focllera,1 da, Primeira
Vara

- JUIZ, DR. GODOFREDO XAVIER DA CUNHA
— ESCRIVÃO, ALFREDO P. BARBOSA.

Expediente do 2 de março de 1007 -
Justilicaçóes para preva

• Justificante, Antonio Felippo, por seu
curador o Dr. -Anselmo Torras da Silva.—
Da-se vista ao 'Dr. procurador da Repu-,•	 -• •	 '

Justificante, Armando Donofrio.—Vistos
cates autos, julgo por sentença procedente a,
presente justificação, á vista da prova teste-
munhal produzida para que surta sons de-

' vidos e legaes effeitoa, -pagas as custas pela,
parte, a quem será eatregue independente
de traslado.

Justificante, Joaquim Pereira Baptista;
justificada, a União Federal.—Da-se vista

'ata Dr. •30 proCurador da Republica.
Justificante, Anselmo Felippe, por sou cura-

' dor o Dr. Anselmo Torres da Silva.—Vistos
estes autos, julgo por sentença procedente a,
presente justificação, á vista da prova teste-
munhal produzida para qua surta seus de-
vidos elegaes effeitos, pagas as custas•pela
parte,- a quem será entregue independente
de traslado.

Justificante, Joaquim Pereira Baptista ;
justificada, a União Fedaral. — Vistos estes
autos, julgo por sentença procedente a "ire-
sente • justificação, á vista da prova teste-
'flionhal produzida, para que surta seus
'atreitos legaes, pagas as custas pela parte,
a quem será entregue independente de tras-
lado.

Justifica,nte, D. Alexandrina Jacintha Bar-
bosa.— 'Vistos .estes autos, julgo por sen-
tença procedente a presente justificação, á
vista da prova testemunhal produzida, para

• que surta seus . effeitos legaes, .pagas as
custas pela parto a quem será entregue in-
dependente de traslado. 	 •

Jastificante, Maria Gonçalves, — Ao Dr.
procurador da Republica,

ilalieas-corpus

• Paciente, Nica,cio — Vistos estes
autos de habeas-corpus requerido' por Ni-
cacio Ulibarri que responde a um processo
crime perante ol)r. juiz substituto da la
vara, como incurso nos arts. 210 e 250,
cembinados com o art. 240 do C3dige Penal,
e considerando que, segundo as informações
prestadas por aquello juiz, o paciente foi
preso cru flagrante e que não lia demora no
processo da formação de culpa; considerando
que as allegaCões adduzidaa pelo paciente
toem inteiro cabimento ao summario a que
responde' Perante o respectivo juiz, julgo
ataaracedente o pedido, pagas as custas
tx-causas

Impetrante, Manoel Fernandes da Silva
paciente, José Cardoso.—Vistos estes ^ autos
de habeas-corpus em que é • paciente José
Cardoso e attendendo a que o mesmo se acha
detido na repartição central para averi-
guações referentes a crime conmium sujeito
a justiça local, julgo este juizo incompetente
para conhecer do pedido, pagas as custas
ex-causa,

Justilicaçôes para montepio

Justificante, D. Senhorinha do Vascon-
.

cellos.—Da-So vista ao Dr. 2° procurador ,da
Republica.

Justificante, D. Maria do Carmo Caval-
canti. —Ao Dr. 2° procuradór da Republica._
•• Justificante; D. Francisca, Pereira Passas.
—Dê-se vista ao Dr. 2° -procurador da, ,ReL
publida- •

Audiencia ordinaria de 23. dó -fevereiro
de 1907	 , .	 : .	 -

Compareceu o advogado Dr. Siatities da
Silva, por parto do seu constituinte ,Antonio
Delphirn Simões - da Silva, accusa a citação
feita ao prsident o da Companhia do Gaz do
Rio de Janeiro Alexandre Makenzie para vir
na presente audioncia ver-se-lhe assignar o
prazo da lei, que lhe fica assignado (seis dias)
para, apresentar os embargos que tiver. em
relação á manutenção de posse que ao mes-
mo foi concedlda, contra a referida compa-
nhia, 'sob as penas da leia exbibindo neste
acto o mandado. ApJegoado, não .compare-
ceu. O que ouvido pelo juiz. foi deferido.'

Sentença pro pelo Dr. Henrique Vaz
Pinto Coelho, quan•lo em • exercicio -de juiz
federal da Primeira Vara.

• -	 Acçao ordinarka
Autóres, Machado Bastos & Comp.; réos,

C. II. Walker Company,. limited e a União
Federal.	 ."

• Sentença
Vistos e examinados estes autos. •Allegam

os autores Machado Bastos & Comp. nego-
ciantes, estabelecido; á rua Miguel de Frias
n.30, com armazem de materiaes de constru-
cção de obras na presente acção ordinaria
proposta contra C. EI. Walker. Company, li-
mited, que tendo , encommendado á firma A.
Avemier & Comp. , diversos materiaos .de
construccão, na qualidade, quantidade e pe-
los preços constantes da carta de 20 de Mlho
e factura do 18 de - outubro de 1035 e juntas
aos autos .a, fls. 11 e 14, • foram oa mesmos
embarcados por-sua-conta a bordo da barca
Rhône no parto de Marselha aaqual chegou
á este -porto ali) -meiados de .outubro, filas
d 3ando no quadro, da descarga e posta em
descarga dias depois; que tendo, apenas des-
embarcado 35 milheiros de telhas, até o dia

•

23 de outubro foi a dita barcaaRhOne abala
roada-e mettida, a pique pelo batelão^a va-
por Borla Castro do p •opriedade dos réoa
C. H. Walker Cempany, limited, amurai-
teiros das obras do porto desta cidade,
pela 1/2 hora da tarde quando já eles au-
tores haviam vendido, por intermedio do

' corrector J. C. Precht, a,Igans milheiros
das telhas existentes a bordo e disoosto "dor
quasi todos os outros inateriaes vindos pela
RhÔne, por convençies verbaes, com van-
tagens grandes .e de' ma:ardo com as no-
cessida,d"es urgentes do 'mercado, soffrendo
esses prejuizos provenientes do- sinistro pro.
vacado por culpa do capitão do batelão
forja Castro que mettett a pique aquella
barca, em dia calmo e claro, achando-se a
mesma barca norteada, em logar amplo;
Sem que houvessa qualquer eauss, para o
faCto sinão ' a impericia, ina,dverieacia ou
igaorancia do capitão do Borja Castro, incor-
rendo assim em culpa grave e tornando
os proprietarios do batelão Borja• Castro,
responsaveis pelos- dam nos que desse factc
provieram a alies autores e pula' reparação
ou resa.reimento a -que tem direito, coma
tudo deduzem no libello que offerecent a
flsa 4; allegam mais que a caasa do , sinistro
foi a imperial& ou negligencia •do capitão
do BorjaCastro o sua gran le impradencia ;
qua a-barca ladino achava-se ancorad 3, no
logar onde foi abalroada, dentro do quadro
de carga o descarga, inteiramente (ara, do
canal do serviço dos lameiras dos réos esta-
belocidos pela Capitania do Porte, como
bem demonstra a planta a fls. 322 que

Rhône estava futricada a du is ancoras
e, portanto, completamente iminobiliza,da,
mas quando- mesmo rodasse sobrealia, por
atreito da maré ou ventos, em hypotheso
algUrna podeaia a Rhône ter. atravessado
no canal dos lameiros; que durante os nove
'dias em que a RhÔne esteve , fundeada na-
quelle logar, o 'serviço do atransporta do
lodo não cessou um á5 momento, com-todas
as marés e ventos ; sendo que dentre sete
batelões que passaram no .momento do si-
nistro, foi o Borja Castro o unico que abal-
roou,- por isso que tentava, no momento,
cortar a prea de uma lancha, que o procedia
com um, reboque ; que assim tica provado
que, os responsavels.pelo soas Ibaa da barca
Rhône firam os propostos da firma ré, C. 11;
Walker Compa,ny, limited, com culpa grave,
e que a esta corre o dever de indemnizar os
pre, uizos decorrentes daquell 3 acto . crimi-
noso ou quasi delicto ; pelo que devem C. R.
Walker Company, limited ser condemnados
a pagar-lhes, como donos do carregamento
que vinha. na RhÔne, todos os nre:uizos que
lhes advieram da não entroga dos materiaes
vendidos a diversos, já dos lueros .dei-
xarain de perceber da venda do material •
reataste, o que tudo será liquidado na exs
caução. •

Contestando, allegam C. H. Walker Com-
pany, limited : •

a) que não é a firma ré reslonsavel peio
sinistro, allegada,s causas-dos prejuizos ora
reclamados ;

b)que, em processo reaular, ficou-lhe ex-
cluida a responstbilidade do til sinistro, -
o qual, entretanto, não induziria em casc
algum á responsabilidade lata que lhe attri-
buem os autores ;
. c) finalmente, protestam contra a compa

tenda do juizo, attenta a natureza da acção
proposta. O Dr. procurador da Republica a
fls. 103 subscreve a contestação dos réos
pelos seus fundamentos e pela conclusão.
Posta a causa em _prova, protestaram os
réos a fls. 183, que tudo sido intimados a
virara a primeira a,udiencia para • louvar e
approvar peritos que • .meçam as dimens5e3'
da 

	 •
. barca Rhône. o arbitrem a res oonsabili-

dado no 0::Ssobro desta,. não • pediam. .tomar
parte no arbitra,monto ano -ê extemporaneo,

Justificanto, D. Senhorinha do Vascon-
cellos.—Vistos estes' a,utós, julgo por • sen-
tença procedente a presente justificação, á
vista da prova- testemunhal produzida, para
que surta seus effeitos lemes, pagas as
custas pela parte, a quem será entregue in-
dependente de traslado.

Especiali,laçao debm

Supplicantes, Antonio Oscar da Motta e
sua mulher D. Thereza, Brandão da Motta.—
Satisfeitas as exigencias legaes do Dr. pro-
curador da Republica, voltem-me conclusos,

SUmmario

Autora, a instiça ; réos, Ignacio José. do
Almeida e outros.— Dt-se, • vista com ur-
gencia ao Dr. procurador da Republica.

Arrecadoçaa ,	 .

Arrecadante, o consul geral de Portugal,
Joaquim.Baptista Nogueira.— :Vistos estes
autos, julgo por sentença o calculo a fls. 177
para que. produza seus devidos e : legaes
effeitos, pagas as custas ex-causa. •	 •

O Lloyd Brazileiro, sob a . firma de- M.
paarque & Comp., requer se proceda á vis-
toria de diversos volumes com mercadorias
que foram descarregadas do vapor Ploriano-
polis.— Diga o curador. Nomeio o Dr. J.--C.
Soares Bran lã) Sobrinho.

O Llayd Brazileiro, soba firma M. Buarque
& Comp., requer sejam designados dia o
hora para vistoria com arbitramento.—
Como rever. Designe-03 dia chora.. 	 '

Adelino Nunes Gugores, procurador do es-
polio do finado Joaquim Baptista Nogueira.
— Sim.	 .

O Lloyd Brazileiro, sob a firma M. Buarque
& Comp.— Como requer.
, Ottoni Silva & Comp., credora do espolio
arrecadado de J: B. .Nogueira 	 Sim .' • •
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• impraticavel e superfino, porquanto .a lei
ordena que esta diligencia se faça logo após

•o sinistro. como fizeram enes réos e .03 auto-
••rés n'estão promovendo quasi una andá mais
•'tarde pais elle -occorreu .ern outubro :de

1904 .; que.elles rêos,- dia.S.Venois.' do sinistro
"reqüererani - arbitramento da repnsab iIi

• dado nelle, e os autórcs que de si - não pedi-
: rárn...a.diligencia. não deixaram de se valer

della., nomeando o seu perito, propondo o
seu desempttador, consentindo' em tudo e
tudo acharam que era bom, uma vez que
a nada se oppuzeram e que em tulo
tomaram . parte ; que esse arbitramento
foi julgado por sentença e não foi jul-
gado nullo, não podendo haver dous ar-
bitramentos da mesma responsabilicla te,
não sendo, portanto, mais caso de • attender
ao 3 autores. Os autores juntaram 03 do-

- cumentos que se veem a fls. 11 a fls. 159,
tendentes todos a provar a sua intenção e
mais o de fls. 170 a fls. 181. Os réos, por sua
vez, juntaram os documentos - que vão de
fls. 186 a fls. 298, sendo urna justificação e
um arbitramento, julgados por sentença.,

• tandentei. ambein a excluir a sua responsa-
bilidade do sinistro. Arrasoaram afinal os
autores a fls.-353 a fls. 361, os réos f13. 391

•a fls. 396, subscrevead estas ultimas raibes
a fls. 397 a outra parte interesada e a Fa-
zenda Nacional na pessoa do Dr. P. pro-
curador da Republica. O que tudo visto e
devidamente examinado

Cone' derando que O improeedente e preju-
dicial de imcompetencia do juizo, levantada
pelos réos, Dor isso que prendendo-se a acção

, e di3posiç5e3 do commercio maritimo (arti-
gos 74) o 750 do Coligo Commercial) é ex-
pressa para o caso que controverte a com-
petencia do Juizo Federal (decreto n. 848,de.
11 de outubro de 1890, art. 15, letra g, lei
n. 221, de 2) de novembro de 1894. art. 12).

Mas—Condderando que os autores não
provaram a sua. intenção a se concluir pela
procedencia - do pe lido ;

• Considerando que regem a especie dos
auti,s os arte'. 749 e 759 do Codigo Commer-
ciai que ssim di -põem :

Art. 749. «Sendo um navio abalroado por
outro, o damno inteiro causado pelo navio
abalroado e a :sua carga, será paga por
aquelle que tiver causado a abalroação,
Si esta tiver acontecido por falta de obser-
vancia do regulamento do porto, impericia
ou negligencia do capitão ou tripolação.»

Art. 750. «Todos os caso> de abalroação,
*serão decididos na mesma dilação passivo!
por peritos que julgarão qual dos navios foi
o can3alor do damno; sendo conséquencia
delles, que para a determinação do sinistro,
sua responsabilidade e correlativa indemni-
zação. não basta' a simples abalroação do
navio abalroado, mas precisa se torna a
prova, de sua'culpa, impericia ou negligen-
cia, prova que se deve basear na decisão
dos pontos aos quaes a lei entregou não só
o exame pericial para esclarecimento do
'uiz, Mas o julgamento do caso

'
•

• Considerando que pelo arbitramento
fls. 211 requerido pelos réos, logo após o
sinistro da barca Rhône, na conformidade

, do citado art. 750, arbitramento em que
intervieram os autores louvando -se em seu
perito e apresentando perito para desempa-
lador, não fi,eott provado que tivesse havido
culpa, impericia ou negligencia por parte
do navio abalroador, o Boda Castro, autor
por culpa da barca Rhône, que invadia o
canal balizado para trafego das embarcaçies

*em serviço das obras do caos e por culpa
tambem da cripolação, que desonrou todos os
meios de salvamento (arbitramento a' fls.211
e justi icação a lis. 180) ;
• Considerando que o facto de se achar fura-
'doada a RhÔne que transportava as merca-
donas dos autores e em movimento o Bonja
Casti .o, não indaz a responsabilidade deste

pelo s,mistro, porquanto, como lá se disse e
ficou provado pelo .alludido arbitramento, a
Rhône fundeara tio canal balizado á navega-
`çãa.do Boda Castro, de imodo.a. invadir com
a poia, peia : -OvOlução da „maré, - a . -zona .do
rn3nh catial;delenjlo assim á. presumpção
de 'culpa do navio abalrOador ante ests,"falta
que ó imputada-à Rhône, a abalroada ;	 •

Considerando que.do mesmo arbitramento
e justificação se verifica _que zto dar-se o
sinistro, soorava vento forte (certidão a
fls. 345) e 'teve o Borja Castro de se des-
viar dó vapor Attilio que o enfrentava;
falta de liberdade de mano)ra esta que pre-
vine toda responsabilidade

Cons i deran lo, portanto, que não tendo
os autores Provado a sua intenção e que jul-
gado por senteaça o arbitra-mente de fls.211,
excluida a responsabili jade attribuida aos
réos,e de se applicar a disposição do art. 759
do Codi,Ç.'n,o Commercial---:<soffra cada navio o
danam que tiver recebido»;.

Considerando, finalmente, que Os arbitra-
mentos a que procederam os autores se
esquivaram os réos pelos motivos de sua
reclamação alis. 403 que procede:

Por estes motivos e o mais dos autos,-
julgo improcedente a acção e eco:adernam
atamos nas custas. Intime-se e publique-se.

Juizo Vedora,' da Segunda
Vara,

JUIZ, O SR. DR . ANTONIO .1. PIRES DE C. E
ALBUQUERQUE —ESCR I VÃO, IIEMETE RIO GUI-
MARÃES

Dia 2 de março de 1907

Justificações

Justifica,nte, D. Leopoldina Barbosa-Netto.
—Vista ao Dr. procurador.

Justifiemte, D. Adelia Pereira Leite,
Idem;
, Justificante, D. Luiza Clara Amaral de

Moura .—Idem.
Justificante, 13; Thonnzia Maria de Mello.

—Idem.
Justificante, • D. Luiza. Clara Amaral de

Moura. - -idem.
Justificlnte, D. Francellina Emitia das

Dores.'--Vistos e examinados os autos. Julgo
por sentença á presente justificação para
'que produza os seus devidos e legues effeitos.
Entregue-se á parte; independente de tras-
lado e pagas as custas: •

Desappropriaçcio •
$upplicante, The Rio de Janeiro Tramway

Light and Potcer Company, Limited ; suppli-
cados, Manoel Fernandes de Faria Machado e
sua mulher.—Vista.as partes.

llabeas-corpus
Impetrante, Dr. Pedro Gonçalves Moacyr

paciente„Adolpho Piny.—Vistos e examina-
dos estes autos de habeas-corptts, requerido
pelo Dr. Pedro Gonçalves Molcyr em favor
de Adolpho Piny. E considerando que o pa-
ciente, que usa de nome'supposto, foi preso
em flagrante denoto "de crime inaffiançavel,
denunciado, e está sendo processado por au-
toridade competente, aehando-se quasi con-
chudo o summario. Julgo improcedente o
recurso e nego à ordem pedida. Custas ex-
causa.

Justificyst5es - .
Jutificante, D. Maria Braga Guiniarães.

— Vistos e examinados os autos, etc.: Julgo
por saatença a presente justificação para que
produza os- Seus , deyidos e legaes effeitos.
Entregue-se á parte, independente de tras-
lado e pagas as custa>.	 .

Justifica ite, D. Regina, Pitanga. — :Vista
•ao Dr. procurador. .-	 •

Justificante, D. Charlot Marianna de Saint
Ifilaire Teixeira. — Idern.

. •	 .	 Arrecada Mo

Ãrrecadante, o juizo federal
'
 fallecido,

porttiguez - Manoel Fernandes de Carvalho; •
— Defiro orequerimento_ de lis: 183.. ' •.	 ,-	 ••	 •	 .

• '• Suntsáttrio' crime' •
Autora, 'a -justiça federal ;" réo,•-Fauãtino

Xin don eaebo olibellà.- Die-se cópia' ao réo
notificando-se-lhe o disoosto-no art. 8 0 da lei
n, 515, de 1898.	 .

• inventario

Invent•ariante, o Dr. Vicente Saraiva do
Carvalho Noiva ; fallecidos, Izidro Rodrigues
Lopes e Balbina Veres Ronco. — Como re-
quer.

Exeettçc7o de sentença estrangeira.

Exequeate. D. Maria Gomes Vasco, tutora
de seus filhos José, Gracinda e Manoel
fallecida, Rosa Gomes da Vinha.—Diga o
Dr. procurador.

-	 -	 .
Juizo de Direito da Primeira -

'Vara Civel •
JUIZ, DE. VIRGIII0 DE SX' PEREIRA—ESCRIVÃO,

PAULA BASTOS

• Dia 2 de março de 1907

Prelatorias

Deprecante, Juizo do Direito de Botucatá.
— Devolva-se.

Deprecanto, Juizo de -Direito da comarca
de Ouro Preto.—Devolva-se.

Acções ()Minarias

Autores, Laura Montenegro Villela e ou-
tros; réo, commendador Jeronymo José Fer-
reira Braga.— Deferida a netição•retro.

Autores, Vieira Rebello & Comp.; réo, Da-
niel Teixeira.— Julgada por sentença • a de-
sistencia.

Autor, Joaquim Ferreira ilegal Sobrinho
réo, Arthur - Alves Ferreira.— Julgada por
sentença a desistencia.

Requerimento

• Supplicante, Ma,Ae Balbina Game Pinto.
—Com o recibo do perito, á conclusão.

Preca tonid

Deprecante, Juizo Municipal do termo de
S. Gonçalo.— Devolva-se.

• Deprecante, Juizo de Direito da comarca.
de Antonina.— Deferida a petição de fls. 21.

Inventarios

Falecida, Maria da Conceição Ferreira de
Azevedo Gonçalves ; inventariante, Adrião
da Costa Pereira.— Paguem-se os impostos e
a taxa judiciaria.

Fallecido, João Ramos do Oliveira ; inven-
tariante, Fausta França de Oliveira.- Jul-
gado por sentença o lançamento.

Fallecido,.José de Souza Monteiro ; inven-
tariante; Maria Augusta Monteiro.—Deferida
a petição de fls. 30.

Acções rordinarias de divorcio
Autor. José de Simas Souto ; ré, Speciosa.

Alves Souto.— Julgada procedente a acção
e decretado o divorcio.

Autora, Maria Gonçalves Braga de Vascon-
cellos ; réo, Felippe de Mello Vasconcellos.—
Mantido o despacho sobre-o que versa a pe-
tição de fls. 67.	 •

• ,	 Deposito
Mos, Antonio Albernaz da Silveira Bit-

tencourt e Francisco Alves Rollo,—Recebidos
os embargos. • • - •

•Despejo ,
Autora, a Irmandade da Santa Cruz dos

Militares ; réo, João Baptista , de Barros-Pe-
nedo. — Preparados para _decisão sobre a.•
excepção.
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Appellaçdo

Appellante, Sabino da Fonseca Barbosa ;
appellado, João Luiz de Sá..— Cumpra-se o
despacho de 11s. retro, e, sellados e prepa-
rados, depois das férias, os autos,. conclusão.

Execuçao de sentença
Exequentes, Candido Claudio da Silva e

outros ; executado, Adão Jacintho Gomes.
—Deferida a petição retro, lavrando-se o
necessario termo,

Aggrem,
•

Aggravante, Antonio Moram; aggravada,
Ensina Francisca Guimarães.— Julgado re-
nunciado o deserto.

Execução

Exequente, Alfredo Augusto Vieira Bar-
canos • executado, barão de lbiapa.ba..--
Homologada por sentença:

--
Juizo dos :Feitos da Saud°

Publica
JUIZ, DR. ELIEZER O. TAVARES—ESCRIVÃO,

CAPITÃO FRANCISCO M. DE 'MORAES

Sentenças e despachos do dia 1 de março
de 19,07

Autora, a justiça sanitaria ; réo, Antonio
Alves do Valle.—A' vista da conta de fls. 20
e do conhecimento de fls. 22, julgo o pro-
cesso finado. •

Despejo de ,predio
Autora, a sande publica, representada pelo

Dr. procurador dos Feitos ; réo, Martinho
José Corrêa da Veiga, proprietario e inqui-
linos do .predio.— A.' vista da conta • de
lis. 26, julgo o .processo findo.
, Autora, a mesma ; réo, o mesmo.—A'
vista da conta i de fls. 24. julgo o processo
findo.
• Autora, a mesma ; réo, o mesmo.—A
vista da conta de fie; 25, julgo o processo
findo.

Autora, a mesma ; réo, o mesmo.—A'
vista da conta de fls. 24, julgo o processo
findo.	 .	 •

Sentenças e despachos de 2 de março
de 1907

Autora, a justiça militaria ; - réo, José
Martins Barbosa.—Vistos, e não estando
provado que o réo José Martins Barbosa,
houvesse coaunettido a infracção do art. 308
do regulamento sanitario, e considerando
a mataria do defesa de fls. 10 e prova tes-
temunhavel do fls. 16 a 20, pr aduzida pelo
réo, julgo improcedente a denuncia de fls. 2,
para absolver o referido infractor da ac-
cusação que lhe foi intentada; custas. ex-lege.

Autora, a mesma ; réo, Jbaquim.Martias
Barbosa.—Vistos, o não estando provado
que o réo José Martins Barbosa houvesse
commettido a contravenção do art. 308 do
regulamento sanitario, e eonsidera,ndo a
mataria de defesa do fls. 10 e prova teste-
munhal de 16 a 20, produzida pelo réo,
julgo improcedente a denuncia para absol-
ver o mesmo réo da accusação que lhe foi

•intentada ; custas ex-lege.
Autora, a mesma ; réo, o mesmo. —Vistos.

Não procedendo as allegações da defesa, de
fls. 9, pelo que julgo procedente a denuncia
do fls. 2, mas para condemnar oréo Joaquim
Martins Barbosa ao pagamento da multa de
50$, grão minium do art. 98, § 1 0 do regula-
mento sanitar o ; e nas custas.,

Autora, a mesma ; réos, Joaquim Martins
Barbosa e José Martins Barbosa.—Vistos.
*Não procedem, as allega.ções de defesa de
lis. 9, pelo que julgo procedente 'a denuncia
de fls. 2, mas para condemnar os réos ao
pagamento da multa de 5 grão minimo
do art. 89, do regulamento sanitario ; e nas
custas,

Autora, a sande publica; representada
pelo Dr sub-procurador dos Feitos réo
José Martins Barbosa, proprietario do predio
o inquelinos do mesmo.—Vistos estes autos
acção de despejo contra José Martins Bar-
bosa o outros.	 •

Pede a autora a intimação de todos os mo-
radores dos tres grupos de casas de madeira
situadas á rua Cotia n. 18, para no prazo
de 24 horas, despejarem as referidas habi-
tações, que por suas pessimas condições hy-
gienicas não podem continuar habitadas sem
graves prejuizos para a sande publica. Fei-
tas as intimações o proprietario' (lassas
casas, José Martins BarboSa veio^ com embar-
gos, que recebidos, a fls. 52, foram contes-
tados alie. 53.

Allegou o embargante a nullidade . da ac-
ção, fundado em que, por desisão cio TH-
bunal Superior,' a vistoria administrativa
havia sido annullada.

Os	 is foram instruidos com a vis-
toria de lis. 23 e seguintes.'

O que tudo visto o examinado, o consi-
derando que os laudos da vistoria julgados
por-sentenças de fls. 50, sã.o manifestamente
contraries á habitalidade das casas vistoria-
das, denunciando os peritos e estado em que
se encontram as respectivas habitações, tudo
em contrario á permanencia de quem quer'
que seja nessas casas ; •

Considerando que neste particular estão
accardes as vistorias administrativa e judi-
cial;	 .

Considerando mais que a vistoria admi-
trativa não foi aunullada por decisão da
Corte do Appellação:

Por estes motivos e pelo mais que dos,
autos consta, julgo não provados os embar-•
de fls.' 9, o mando, julgando procedente a
acção, que se expeça mandado do evacuando,:

-na fórma requerida" Observadas as formali-
dades lapas: custas pelo ernbargante. 	 •

•
—

Juizo da Seg-uucla Pio tona,
Raz DR. LEOPOLDO AUGUSTO DE LINIA—ESCRD.

	

VÃO, 'RIBEIRO DE ALMEIDA	 •

Dia 2 de Março de 1907
Penhora executeva

Exequente Antonio Rodrigues da Rocha ;:
executado, Joaquim ,Vellozo dos 'Santos.--As-;
signado o prazo para embargo.

Processos crentes

Autora a justiça ; ré, Candida, Maria da:
Conceição,, art. 399.—Julgado insubsistente,
todo o processo o absolvida a ré. •

Autora á justiça ; réos; Seba.stião Gomes,.
João Christiano e Amei'leo Ribeiro Meadas
(art.' 367).—Idem.	 • •
• Autora a justiça ; réo Manoel Vieira .

	

.	 ,
Borges (art,

Autora a justiça ; réo, Joaquim Augusto
Alves '(art. 399).—Idem.	 . .
. Autora a justiça ; 'réo, João 'Adelino
Silva (art. 303).—Condemnado. •	 •

Autora ajnstiça ; réo, Antonio Alves Bar-
bosa (art. 399).—Expeça-se alvará de soltura.
'Autora a justiça; réo, Nelson Leite

(art. 39D).—Expeça-se alvará de soltura.
Justificação para registe.°

Justificante, Eduardo Augusto Nunes.—
Julgada por sentença..

Justificações de edade .e para casamento

Justificante, Theotonio Paulo Cabral. '—
Julgada por sentença.

Acham-se aflixados na 2 pretoria os 'adi-
taes dó casamentos seguintes:

Manoel Enéas Cabra/ e  Adalgiza Façanha
'Cravo.	 .
,- João José, Valente e Maria- Alicó de 'Alva-.	 ......	 .	 .

João Rodrigues Confino e' Eniiliada Cunha
Mondes. '	 •

Manoel José Ferreira, e Maria de Lourdes
da Silva. '

Antonio Eusta,quio Coelho e Propicia Ca
rolina, Chaves Vianna.

EDITAES
Juizo de Direito clo, Seg'und4

Vara C.:oiumereial
De convocaçdo de credores do. fallenciee de

firmo de Custo:lio Martins ek Comp., para
se reunirem na sala das audiencias deste
juizo, d rua dos invalidos n. 108, no dia 12:
de março de 1907, et 1 hora da tarde, afim
de verificarem. os creditos, e, alies approtea-
dos, deliberarem sobre concordata, ou for-
marem contracto de unido, elegendo syndica
ou syndicos definitivos que liquidem os bens
da massa e urna COMMiSSa0 fiscal composta
de dons membros, ficando pelo presente edital'
citados os credores por titules ou obrigações
ao portador para depositai-os em. :na° dos
syndicos provisorios, Dias Pereira cE Reis,
estabelecidos d rua do Hospicio n. 17, atd
dotes dias, pelo menos, antes daqteelle
que tiver logar a reunia° acima referida, sob
as penas da lei, na fôrma abaixo
O Dr. Torquato Baptista de Figueiredo,

juiz de direito da 2a vara do commerelo
District° Federal :

Faz saber aos que o presente edital virem,
que por este juizo e cartorio do escrivão que
este subscreve, processam-se os autos do fál-
lencia, da firma Custodio Martins & Comp.,
nos quaes, por parte dos syndicos pravisorios,
foi-lhe dirigida a petição do teor seguinte:

Ekm. Sr. Dr. juiz da 20 vara corá-
marcial.= Os syndicos provisorios da al-
ieneis', de , Custodio Martins & Comp. tendo
concluido as diligencias deter ninadas em
lei, requerem que .V. E. se digne mandar
expedir editaes de convocação de credores,
para, em dia e hera que forem préviamente
designados, se reunirem afim de toma-
rem conhecimento das citadas diligenciaS.
Nestes termos pedem deferimento.Rio;21 de
fevereiro de 1907.—Dias Pereira & Rftis. (Es-
tava legalmente sellada)—De Leila — Sim.
Rio, 22 de fevereiro de 1907.—T. Figueiredo

virtude do, que passou-se o presente
edital pelo teor do qual se convocam os
credores da firma Custodio Martins & Comp.
para se reunirem na Sala das audienclas
,deste juizo, á rua dos In:validos h. 108, 'no
dia 12 do março de 1907, á 1 hora dá tarde
afim de proceder-se á verificação do credites
e, elles approvados, assistirem á leitura .do
.relatorio dos synd icos pro v iSorios. delibera-
rem sobre ' concordata, si toe apresentada . a
respectiva proposta, ou forni:usem contracto
de-união, elegendo um Ou mais syndicos
definitiVos e uma commissão fisoalizadara,
composta de dons membros, que liquidem
oa bens da massa, arbitrando desde logo,
aos syndicos que forem eleitos, ne cominis-
são a que tenham direito pelo seu trabalho
com a liquidação do acervo, que deverá ser
'feita no prazo marcado pelos credoses
mesma reunião ficando, citados pelo pre-
sente edital os credores por titulas ou
obrigações ao portador para deposital-os em
poder dos syndicos provisorios Dias Pereira
& Reis, até dons dias, pelo 'menos, antes,
daquelle em que tiver Iogas a dita reunião
de credores, sob pena de não serem admit's
tidos a tomar, parte nas discussões nem se-
rem attendidos para ó, calculo da maioria,
advertindo-se qua os credores pcilem com-
parecer por por si, souS procuradores 'oh,
representantes logaes, na tainha 'do art.
47: e seus para,graphos, dalei n. 859, do
16 de agosto do 1902, o 2,00 a 203 do regu-
lamento u.' 4.855, de 2 de junho de 1903,
nue para concordata" é 'preciso que esteja,renga.



.acceita por número " de credites e credores.
que 'representem ~oro legal, e que os

• que não comparecerem á reunião ficam Sn-
• jeitos -ao que for - deliberadd nos termos de.

direito. ePara constar °assaram-se este e
outros d . igual teor, que serão publicados o
affixados na Nana da lei. Dado e passado
nesta Capital Federal, aos 25 de fevereiro
de 1907. Eu Antonio Lopes Danahnues, es-
crivão, o subscrevi.—Torqualo Baptista de
Figueiredo. . •

De .contocaçao, dos credores da . faliencia de
Luis Augusto Seabra Coelho, para se reuni-
rem na sala das audiencias deste juiso, é
rua dos Invalidos n. 108, no dia 11 da
março de 1907, é 1 hora da tarde, afim de
verificarem os arenitos e, ales approvados,
deliberarem. sobre concordata, ou formarem

• contracto de uniaó, elegendo syndico ou syn-
dicos definitivos que liquidem os bens da

• massa e uma conimissao fiscal composta de
dous membros, ficando pelo presente edital,
citados os credores por litulos ou obrigações
ao portador para deposstal-os em PUTO dos
syndicos provisorios Nunes de Sá & Comp.,
atd dous dias, pelo menos, antes daquelle e»z
que tiver togar a reunião acima referida,

• sob as penas da lei, na firma abaixo

• O Dr. Torquato Baptista do Figueiredo,
. Juiz de direito da 2a vara do commercio do

District° Fe leral
Faz saber aos que copresence edital virem,

que por este juizo e ctirtorio do escrivão -que
este subscreve, processam-se os autos da fal-
lencia de Luiz Augusto Soabra Coelho, nos
quaes, por parte dos syndicos provisorios
fol-lhe dirigida a petição do teor seguinte:

. Dr .juiz de direito da 2a vaga com-
mercial—Nunes de Si & Comp. ,syndicos pro-

. visorios da fallencia de Luiz Auvusto Soabra
Coelho, tendo conctuldo t idas as diligencias
necessarias,requerem a V. Ex. a convocação

• dos credores expedindo-se os respectivos adi- •
taes. Nestes termo pedem a V. Ex. deferi-

. mento. Rio do janeiro,9 de fevereiro de 1907.
—Nunes de Sa & Comp. syndicos. (Estava, le-
galmente sella,da). De pacho: Sim. Rio, 14
de fevereiro de 1907.— T. Figueiredo. Em
virtude do que passou-se o presente edital,

• pelo teor do qual convocam-se os credores
da Meneia de Luiz Augusto Soabra Coelho
para se reunirem na sala d as aaidiencias
deste juizo. á rua dos Invadidos n. 108, no

'dia 11 de março de 1907, á 1 hora da tarde,
afim de proceder-se á verificação dos creditos,
e, eidos approvados, assistirem á 13itura do
relatorio dos syndicos provisorlos, delibera-

, rem sobre concordada, si for apresentada a
respectiva proposta, ou formarem contracto
de união, elegendo um ou mais syndicos de-
finitivos e uma commissão fiscalizadora,
composta de dons membros, que liquidem os
bens da massa, arbitrando desde logo aos
syndicos que forem eleitos a . commissão a
que tenhamdireito polo S3U trIballi0 COM a
liquidação do acervo, que deverá ser feita
no prazo marcado pelos credores, na mesma
reunião ; pelo presente edital ficam citados
os credora; por titules ou obrigaçies ao por-
tador para deposital-o3 em poder dos syn-
dicos provisorios Nunes de Sá & Comp, esta-
bolecidos á rua Primeiro de Março n. 17,

• até dons dias polo menos, ai-es daquelte em
que tiver togar a dita reunião da credores,
sob pena de não serem admittidos a tomar
parte nas discussões, nem serem attendidos

• para o calculo da maioria,. advertindo-se
que os credores podem •comparecer por si,
seus procuradores ou representantes legaes,
na forma do art. 47 e seus paragr Lphos,
da lei n. 859, de lh de agosto . de 1902, e re-
gulamento n.. 4.855, arts. 200 a 203, de
1903, que.para concordata O preciso que es-
teja aeceita par numero de ereditos e credo-

i ces, que representem numero legal; e que

osque não, compareceram á reunião ficam
sujeitos ao que for deliberado, ..110S termos
de direito -. Para coligar, passaram-se este
e outros de igual tear; que 'serão publicados
e afixados na forma da lei. D ido e passado
nesta Capital Federal, aos 28 de fevereiro
de 1907. Eu, Antonio Lopes Domingues, es-
crivão, o'sabscrevi.-- Torquato Baptista de
Figueiredo.

De citapo, com o prazo de 30 é fás, aos accio-
ni•tas do Banco Brasileiro, constante da
relação abaixo, para sciencia de que foi liqui-
dado esse banco em sessão de 31 de uutulwo
de 1903, pela proposta acceita da Companhia
Transbraziteira, e de que se acha depo-
sitaria no Thesouro Nacional a importancia
de 9:2798590, correspondente é quota de
68600 por acçáo e dõ acciirlo conz a assemblés
'ger ii extraordinaria de 17 de novembro de
1906, quantia essa que alli ficará é disposiçõo

• dos respectivos accionistas, para por cites ser
levantaria, sob as penas da lei, na rd
abaixo

O Dr. Torqiuto Baptista de Figueiredo,
juiz de direito da 2n- vara do commercio do
District° Federal:

• Faz Saber que por este juizo e cartel% do
escrivão que este subscreve, corre a e se
processam uns autos de deposito entre partes,
supplicantes Accioli do Brito e Bra,silio Bres-
sani e supplicados os accionistas do Banco
Brazileiro, nos gimes, na petição inicial
em que S3 pede o deposito da quantia de
9:279S590, pertencentes aos accionistas men-
cionados na . relação abaixo tra,nsmipta, e
pode outras providencias em vista da liqui-
dação do dito Banco Brazdeiro pela proposta
acceita da Companhia Transbrazile ira, foi
por mim proferido o siguinte desp icho : A.
Como reverem, intimem-se por editaes, polo
prazo ale 30 dias os accionistas que não rece-
beram as quotas. Rib, 29 de janeiro de 1907.
—T. Figueiredo.

Relafflo dos Srs, accionistas do Banco Brasi-
leiro, que nao receberam a quota de 6$600
por acçáo, de accôrdo com a assemblda geral
exlraordinaria de 17 de novembro de 1906

Nomes'	 Acções Importancias

Abolaria) de 'Souza.. 50	 • 330$000
Augusto	 Cezar	 das -

Chagas.. 	 12 1/2 82.;s500
Augusto P. da Fon-

seca 	 7 1/2 49$5n0
Augusto. Mattson 	 6 1/4 . 41S230
Augusto • José	 For- -

Dei ra 	 25 165$000
Armando Pereira 	 12 1/2 82s•500
A. C. da Slya Braga. 12 1/2 82$300
A. E. Ribeiro da • Fon-

seca 	 69 1/2 412$500
Dr. Antonio P. Mello

Barreto. 	 621/2 412$500
Barão de Pinto Lima. 23 165$903
Carlos Justiniano das

Chagas	 	 19 1/2 •	 89$500
Carlos Buarque de Ma

cedo 	 O	 1/4 " 41$950
Christian° do Vadie 	 25	 ^ 105$300
Diniz de Noronha Cas-

tro 	   12 1/2 •	 89$530
Eduardo D. S. Santos • 165000
Eduardo Cori.ea 	 4 •	 26$400
Emiti° Luiz Ro'fin 	 62 1/2 412$590

' Francisco Mentes de
•	 Oliveira Castro 	 4 1/8' 27$220
Dr. Theodoro Rolho. 69 1/2' • 412$500
Dr.	 Guilherme Las-•	 * sance 	 25-	 •	 • 165030
Dr. O. A. dó Prado

PimenteP 	 ••-• • 12'1/2 89$500
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Guilhermina Martins
de Mello 	 18 3/4.... 123$750

Henrique Mattson, 	 	 • 62 1/2	 • 412500
Dr. Heitor Basto Cor- •

doiro 	 1 1/4 8$250
Dr. Horacio Moreira

Guimarães 	 12 1/2 84500
Ignacio Quadros. 25 165$000
João Raymundo Pe-

reira da S lva 	 . 37 1/2 247$500
João J. Ferreira Vil-

laça 	 ":.25 165$000
Dr. João Teixeira Soa-

res 	 6 1/4 •	 4B250
João Caetano de Oli-

veira e Souza 	 146 933$600
José•Vaz de Oliveira 31 i/4 206$250
Dr.	 José .Arthur de

Murinelly 	 54 1/4 350$050
José Joaquim de Frei-

tas	 1/2 82$50C
José, 'Antonio de Car-

valho 	 18 3/4 123$70
Jos-SdeOliveiraArouca 6 1/1 •	 41$250
José Luiz Fernandes

Vinda 	 - 62 1/2 412500
José Mendes de Oli-

veira Castro 	 4 1/8 27$920
Dr.	 José	 Rodrigues

•

Peixoto 	 12 1/2 S2$500
Joaquim Antonio de

Souza Ribeiro 	 51 1/2 339$900.
Joaquim José dePaiva

C osta 	 18 3/4 123$750
Joaquim Arthur Tel-

les da Silva 	 7 1/2 49$500
Dr. Joaquim Guedes

de Moro esSarmento 12 1/2 87$500
Julio Gonçalves Men-

des 	 3 1/4 21$150
J. 3. Barbosa Vianna 50	 , 330000
Luiz Peixoto de Cas-

tro 	 25 o . 105$000
Luiz	 B.	 Ribeiro da

Fonseca 	 62 1/.2 412$500
Manoel Rodrigues Pe-

nedo 	 G 1/4 41$250
Manoel Valladão 	 12 1/2 89$500
Manoel P. • da Silva

•	 Paranhos 	 6 1/4 41$250'
Manoel Alves de Ma-

galhães 	 10 á$000
Manoel Francisco Cor-

rtki, 	 25 165$000
Maximiano Maia 6 1/4 41$250
Pedro	 Leão Velloso

Filho 	 12 1/2 - 89$500
Theodu .e.to C. de Fa-

ria Souto 	 25 • 105$)03
Virgi lio Vargas 	 6 1/4 41$259

9:279$590

Rio dé Janeiro. 28 de janeiro de 1907. —
Brazilio Bressani. (Estava' devidamente sed-
iada). Em virtudeulo que se passou o pre-
s mato" edital de citação, com o prazo de 30
dias, aos accionistas do Banco Brazil 'iro,
constante da relação acima tra,nscripta,
'para selencia de que f )1 liquidado o banco
referido, em sessão de 31 do outubro do 19;6,
pela proposta' acceita da Companhia Trans-
brazileira, e de que se acha depositada no
Thesouro Nacional a importancia de réis
9:270$59), corresp ondente á quota do 6$600
por acção, de acc3rdo Com a assembléa, ge-
ral extraordinaria de 17 de novembro de
1903, 'quantia essa que alli ficará á, disposi-
ção dos respectivos' accionistas para por eidos
ser levantada", ou por quem de direito, sob
as penas da lei. E, para constar, passaram-se
este e outros de igual tear, que serão publi-
cados e affi (actos na fôrma da lei. Dado O
passado' nesta cidade do' Rio de Janeiro, aos
31 de janoiro"de 1907. E eu,- Antonio Lopes
Domingues; escrivão,' subscrevi.— Torquato
Bar lista' de Figueiredo.
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Juizo de Direito da Terceira
••	 . Vara Commereial
De citaçao, com o prato de 10 dias, aos cre-

dores da fallencia de Pranciwo de Paula.
Falhares, para sciencia e verem passar em
Julgado a sentença que julgou a classificaçao
de seus credilos
O Dr. Nestor Moira, juiz de direito da

na Vara Commerciad do Districto Federal,
etc.:

Faz saber aos que o presente edital .vi-
Tem, em como por sentença deste juizo foi
julgada a classificação dos credores da fal-
lencia de Francisco de Paula Palhares-
Sentença—Vistos, etc. Julgo por sentençi a

• classificação constante de fls. 420, con fira a
qual não procedem as reclamações de fls.,
porquanto, a dita classificação obedecem a,
prova dos autos e seus appaasos e dispasi-
Oes de direito. Castas pela massa. Rio,
22 de fevereiro de. 1907.— Nestor Mira.
Em virtude do que se passou o presente
edital pelo qual são citados, com o prazo de

-10 dias, os cro toras da Meneia de Francisco
de Paula Palharas, para sciencia e verem
julgar a sentença que julgai( a clssificaçãb
de seus credites. E, para constar, ptssaram-

, se este e mais dons de igual teor, que serão
publicados e affixados, na fôrma da lei, pelo
ondeial de sem ma, deste juizo que de assim o
haver cumprido lavrará a compotente cer-
tidão para ser janta aos autos. Dado 'e pas-
sado nesta cidade do Rio de Jameiro,aos 23 de
.fevereiro de 1037. E ou, Jotio de Sauza, Pinto,
.Junior, • escrivão, O subscrevi.--, 1Vestor

• Moira,	 (,

Juizo da .pri	 Pretoria
De citaçao, com o prazo de 30 dias, que faz

Josd Antonio Cuido, na notificaçao por perda
de tilulos, a lodos quanto- o presente possa
interessar; na fôrma abaixo	 .

- O Dr. João Coelho do Rego Darras; juiz
aa l a prataria, do District° Federal, etc.: .
-Faz saber a todos que o psesente

. com o prazo de 30 dias virem," que 1133. autos
de notificação por perda de titulo, em que é
notificanto José Antonio Gui lo, me foi diris-

. gida a petição do teor sepointe: Exm. , Sr.
Dr. juiz da l a pretoria Josó Antonio Cuido
pode a V. EK. justificar, quanto baste, a
subtração que sanou da cautela n. 360 de
cinco anolices do emprestimo municipal de
1903, afim de que,citoidos editalmante qu tas-
ques interessados ou detentora-, o avi-
sa la a Prefeitura Municipal pala com-

- presente notificação, seja-lhe passado novo
. titulo e ptgos os juros devidos, tudo na fôr-
ma da lei. scientificada como já foi a Ca-
maca Syodical dos Corretores, no processo
já existente em cariaria. Pede deferimento.

' Ceie procuração. Rio, "19 de fevereiro de
1937.—Litia Quirino dos Santos, aavozado.
Está devidameite callada e inutilizada uma
estampilha federal no valor de 300 róis.

• Despacho: J. Como pede. Rio, 20 de feve-
reiro de 1937.—liego. Barrns. Tendo o stip-
plicante produzido a justificação, foi esta

•julgada psla sentença do teor seguinte :
Julgo par sentença a presente justificação,
para que produza seus juridico3' effeitos.
Rio, 27 de fevereiro de 1907.—fo7o Coelho
do Rego Barros. E' o que se coutém e de-

. clara em a petição e sentença supra tran-
scripta e em face do que mandou passar o
presente edital com o prazo de 33 dias

• pelo teor da qual, cita 03 inSerassados
ou detentoras desconhecidos, dos titulos

'supra mencionados, para na primeira au-
(linda após a terminação do prazo deste,

• virem ver-se-lhes assi,gnar o prazo' de um
anuo, de conformidade com o • art. - 40 do

_ decreto n. 149P; de 20 :de julhode, 1893
'para dentro deste praiceilfzerefri - .° se'a.(11'•
.reito sobre os titúlos Areferides da cantei

• on's 360 de cinco apolices de _empréstimo. mu-
• 43.1cipal de 1906. - E para as devidos fins : cio

direito extraihiu-ee o presente em dtiplicata
que serilapublicado e 'affixado na .. fórma, da
lei. Dado o passado nesta cidade do Rio do
.Janeiro, cartorio' da l a pretoria,27de feve-
reiro de 1907. Et, Potro Rodovalho Leito
Ribeiro, escrivão, o escrevi e subscrevo.—
,— Tolo Coelho do Rego Barros.

11•11n.ffiln

TRANSCRIMES

CiViiiZ lc.:5esenicontacto,polo
• professor Paulo 1,apie

(Conclusão)
III

vid imaterial e a vida • xsoUglosaca-
dem primeiramente dente da influencia es
trangeira, restam, para lhe resistir por mais
tempo, as instituições pbliticas e .aia insti-
tuições familiares. Estas são, as mais es-
tavels.

Eis aqui as provas: Em Roma, a despeito
do favor de que gosa, em certas épocas, o
hellenismo apenas affecta a vida politica.
A real )za tinha toma io de emprestam aos
gregos Sell minto de purpura e seu sceptro
de marfim ; o apparelho exterior de sua
dignidade.

Os caracteres essenciaes do regimea, não
tinham na ia, de hellenico. AS constituições
de Servi° teria sido uma cópia das consti-
tuições gregas?

Ioda hoje , disso se duvida: Eu todo caso,
se Servia, que . foi um reforna idor Militar,
afilem Mornmsen, «Manifestamente cSpiou

form 1,0,9' e o armamento da legião do sys-
tems, dos luctadorcs grego, é os-cessaria
notar que a arte rnilitau faz parte dessas
praticas aderiam, que se' transmittem sena
'difficuldade. •
' Mime]; bay de Tinis, não adaptou deste
1853, a 'organização do exercito franaez
para suas tropas?	 .

E os chinezcs o com igual intenção, não en-
viaram á Europa commissões militares?

Port int°, nem o bey do Tunis, em 1850,
nem o Filho do Céo, coa 1903, sonharam em
estabelecer entre enes o ragime:u p cria-
montar.

Depois de Servia, os (lacei-avires, pelo anno
450, imitaram, na lei das Doze Tabaas; a
legislação de Sobe. Admittamos esta tra-
dicção suspeita. DeyeelOS ainda reconhecer
que a influencia hollenica, não se exerceu no
dominiojuridico senão depois de ter modi-
ficada durante doas ou tres socalcos a • Vida
material e a vida ralilios t dos romanos.

Ella não Se fez sentir no direito privado. Si
bem que a lei das Doze Taboas, como as leis
de Solon, restrinja a autoridade paterna, re-
conheça o direito de testar e admitta a par-
tilha do patrimonio entre 03 filhos dos de-
funtos, não se devo dahi concitar qae a fa-
milfa romana se modelou pala familia
grega: essas reformas são devidas, nos doas.
paizes, á mesma «revolução so3ial.» Ne3Si
época, si os romanos imitaram as leis dos
gregos, de modo algum pensaram em imitar
seus costumes.

Quando, dons senhos mais tarde, o helle-
nismo renasceu, não se estendeu ás insti-
tuições politicas. Apenas sus oeitai-se, nos fins
do segumlo seculo, de urna influencia da
philosophia grega sobre Os projetos dos
Gracchos. Ainda que essa influencia fosse
real, o hellenisma, peto facto-cio projecto
dos Gracaãos ter fracassado, não podia ja-
ctar-se de ter exescido sobre a legislação
romana umt acção bem &dicaz. E ainda esta
acção só pode serem a mos posteriores a que
tinha renovado a arte, a industria' e a reli-
gião dos romanos. • -
- NeSSe -sekundo perlado o hellenismo não
se ciem) demais sobre .a familia,'romana.
Sem' ditvida- os costumes romanosse- 'alte-
ram. Segunda uma tradição,' aliás' duvidosa,-	 .

SO em 235, 40 anus apôs . a invasão das
artes gregas que foi pronunciado ci prinielio
divorcio. •	 •	 •	 •	 ".
•

•
Mas .teria sido influencia das -artes gre-

gas? As riqiieías' que &fluem' a ' Roma
em conseinencia, do saque em tolos- os
paizes, apressaram a decadencia : moral,
'ainda que os grego; nella não tivesseni
laborado. Do mesma modo que na cidade,
a influencia dos escravos e dos.:libertos,
gregos ou barbaras, pôde modificar a vida
politica, Seel que se possa' attribuir essas
mudanças á influencia das constituições gre-
gas'; assim, na familia, a presença de uma
numerosa domesticidade, grega ou barbara,
pôde modificar a vida particular, sem,
que se possa attribuir • essas •mudanças á
influenela dos co ;time; • hellenicos. Si os
escravos gregos, estranhos preceptores, exer-
ceram na familia romana uma acção lasti-
mavel, não é porque . elles eram gregos.,
mas sim porque eram escravos. Não foi
a . gregicia, foram os gregas e as gregas que
corromperam os costumes romanos'.

Elles foram os; factores iraesponsavels de
um movimento • que tinha outras causas.
Não houve, quem tentasse explicar a de-
cadencia moral pela introducção da mola
das recepções mundanas dos banquetes lau-
tos? Ora, essa suada não era grega. Emana
a corrupção dos costumes não modificou a
estructura da fainilia 'romana. O divorcio
era regulado por lei antes de 235. Ainda
(1113 o hellenismo tenha feito Os romanos
perderem a austeridade, não lhes alterou a
constituição domestiça.

A influencia chineza, no Japão, foi mais
poderosa do que fora o- hellenismo em
Rema. Não somente o exereitojaponez do,
modelou polo e ceia-eito chhiez,-como a legião
pelo batalhão dos Maiores, mas o regi-
numa feudal foi substituido palco mandari-
nato' ; 03 ftmccionarios tomaram legar em
Uma hierarchia de 30 catesoriass - para os
empregos publicas foram estabelecidos os
coneurses: . O Imperador, - a exemplo' do Filho
do Céo, encerrou-se em sau palacio, longe
dopava: Mas em que data ()ocorreram todas
essas innovações? No curso do VII sacudo
100 annos após 'a construcçã,o dos primei-
ros teoiplos budhistas, 310 • ou 403 monos
após a importação das primeiras industrias
chinezas. Esses isstervallos servem ' para
dar a medida de resistencia das instituições
politica?.

As instituições domesticas resistiram por
Muito tempo ainda. No meio do VIII sacudo,
os chronistas japonezes narram • que, de
accordo com os antigos costumes, mas con-
tra 03 preceitos do budhismo, um impe-
rador esposou sua tia. E' que o .budhisino,
nessa, data. não havia ainda transformado
de todo a faimilia japoneza. A influencia da
China sobre a vida familiar do Japão é
posterior de um seaulo á sua influenciasobra
a- vida, politica: •	 -	 ' •	 .

Do mesmo mole são as instituiç3es poli-
ticais o sobretudo as instituições familiares,
que, no Japtio hadierna, se europeilam com
mais lentidão..	 •	 -

E' certo que ti revolução de 1838 foi -uma
revolução politica ; mas teria ella por causa
o dwejo de imitar o Occidente Ao 'con-
trario : é para repollir o estrangeiro que
odes destruiram o shollounat e r.stauracani
o im,?erio: A abolição da feudalidade não foi
m tis determinada pela influencia de novas
idéas igualitarias ; mas foi a consequencia,
natural da restauração imperial. De facto,
as idéas igualit•rias São, no Japã,o pouco
espalhadas. Tres classes-subsistem : os prin-
ei oes, os ' nobres e os • busguezes ; e os an-
tigos pariá, legalmente inscriptos na ter-
ceira, permanecem- encurralados em qu tr-
tairões especiaes e abandonados' nas pro-
fissões despresiveis. - Sem duvida, o •regimen
parlamentar foi promettido -desde 1808, ai as
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não foi instituido sino em l88; o ainda
assim elle não poz fim sinão á dictadura de
duas ou tres tribus.

'Quanto á fantiilia, teria se modificado ?
Ella permanece polyg,ama. Os codigos mais
recentes não falham mais em concubinas,
mais deixam substistir. O imperador é poly-
gamo, e o principo imperial, filho de uma
concubina. Um sa,bio japonez calcula que
seu paiz não se tornará monogamo antes de
cinco seculos. O poder do marido continua
exorbitante. Os codigos recentes restringiram
o uso do repudio o autorizaram a mulher a
requerer o divorcio. Essas leis. porém, não
são applicadas. O poder do pae permanece
escandaloso. Os codigos novos prohibem os
paes de venderem suas filhas em estabele-
cimentos de prostituição: mas alies violam a
lei. A theoria juridica da familia. conseguiu
se aperfeiçoar, mas os costumes domesticas
continuam immutaveis. E' possivel, entre-
tanto. que sejam modificados pelo cont teto
com o europeu. E' possivel que o futuro im-
perador seja monogamo.. pos ivel que
melhure a sorte da mulher e da filha. NI)
será, constado, menos verdadeiro que de
todas as instituições japonezas a familia
tenha cedido em ultimo logar á influencia.
occid natal

Igual resistencia, de costumes familiares
se nota entre os asiaticos e africano:. mais
susceptiveis de «assimilação». Os joyens hin-
dons, em Calcutta, os jovens turcos, em
Constantinopla, no Cairo, em Tunis, trazem
voluntariamente, salvo o toucado, o costume
á européa. Elles conhecem nossa littera.tura,
e nossa sciencia. Sua fé religiosa perde o
ardor com o nosso contacto. Uns, brahma-
nes, dão logar ao Christo no seu sumptuoso
pantheon, de modo que Vã:A evoluindo para
o monotbeismo outros, musulma,nos, recor-
dam-se que Jesus foi um precursor do pro-
pheta ; consideram voluntariamento o islam
como um cbristianismo reforma lo. Ao me-
nos com isso aprenderam a tolerancia. Ex-
peri snentaram a influencia de nossas lidas
politicas : redigem jornaes e fazem oppo-
sição. Na India, elegeram uma especie de
parlamento indigena, o congre:so nacional.
Em Tuins applaudiram a instituição de uma
assembléa de notaveis indigenas. Mas, por
mais adeanta,das qua selam essas idéas
relação as do seus concidadãos, esses jovens
hindous o esses jovens turcos não ousam
abandonar as tradições familiares. Sem du-
vida, vê-se no Cairo e em Constantinopla
musiilmanos sahirem sem véo, conversa:em
com os hirnens, fre peruar os salões. O
mesmo se observa em Calcuttá com relação
a certas damas hindous. São, porém, casos
excepcionaes. Em Tunis . os mais audaciosos
so •naturalisaria,m francezes si lhes fosse
possivel cons rvarern, seu estatuto pessoal,
o direito do ter varias mulheres.

Na India o partido nacional inscreve no
numero de suas reformas medidas que mu-
dariam a face da autiga familia: possibili-
dade das viuvas se . casarem, prescripção
dos casamentos precoces; mas a adopção des-
sas reformas encontra, entre os h.ndoits, a
mais viva resistencia: um ouvinte protes-
tou, no con gresso de 1900, quando o presi-
dente dectaxou que tinha ca,s ido sua filha,
que ficara viuva antes de conheser seu ma-
rido. E este exemnlo, em cinco anilas, não
encontrou senão cineoenta imitadores. Tal-
vez a familia hindou e a familia musul-
mana acabem santinho a influencia ouropéa;
mas, lá como em toda a parte, quan to a
onda estrangeira tu lo arrastou, é deante do

•lar domestico que cila se vem quebrar.
• A resistencia das instituições domesticas
-acarreta com a das praticas que delias
-dependem .. As de costumes •relativos
.vida material que escapam ao conta-
gio estrangeiro são as que se protegem
com a intimidade do lar. E' porque per-
manecem nos seus costumes familiares

que os japonezeS conservam a mobilia
de suas casa, seus habitas culinarios e
até nas vestes domesticas. Do mesmo modo
si 03 homens muitas vezes se mostram
apegados á sua religião, não é porque se
trate do uma religião, isto é, um ritual
acompanhado do uma theologia ; é porque
ella é, a relig ião de «seus paes» ; é porque
ella regula S0113 deveres de pae e de esposo ;
é algumas vezes porque ella C o culto dos
antepassados e o culto do lar ; é, em ultima
analyse, porque ella estreitamente se une á
instituição familiar. Esta communica
outras, mais fra,geis, sua propria estabili-
dade.

A que se deve attribuir esta estabilidade ?
Será devido á profundeza dos sentimentos
da familia. Mas os sentimentos religiosos
não parecem menos profundos, o no en-
tretanto, a religião é mais instavel do
que a familia. Não será devido ás pequenas
dimensões, á ferina definida e ao caracter
mysterioso da sociedade familiar ? As socie-
dades mais vastas são mais facilmente der-
truidas pelas ondas que as envolvem. As
instituições amorphas e as sociedades inor-
ga.nicas offerecern ao inimigo menos resis-
tencia. Si o regi= politico escapa muitas
vezes .á influencia estrangeira, é exactamente
por ser o Estado uma sacie fade organizada.
E quanto mais a organização religiosa se iden-
tificar com a organização politica, tanto mais
estabilidade adq tire a religião. Ora,a familia
é o typo da socied ide organizada e definida ;
seus membros, em numero restricto, reco-
nhec uri urna autoridade. Mas, o que lhe
confere um poder de resistenCia, é o myste-
rio de sua vida. O Invasor não pôde sempre
observar o lar do indigena. E muitas Vezes
o indigena nem siquer sabe si o invasor
—Soldado ou negociante—possue uma fami-
lia. Velado aos olhares, a vida familiar es-
capa naturalmente a assimilação.

•• . •
Não é possivel ass

•
imilaçã.o religiosa sem

uma assimilação material anterior ou co
temporanea. Não é possivel assimilaçãa po-
litica sem uma provavel assimilação reli-
giosa. . Não é possivel assimilação familiar
sem uma provavel assimilação politica.
Taes São as formulas quo nossas observações
resumem. Falas admitiam excepções appa-
rentes.

A violoncia perturba muitas vezes a or-
dem natural da assimilação ; os conquista-
dores querena frequentemente reformar
arbitrariamente os costumes dos vencidas •
esta assimilação artificial e arbitraria não
Ode ter as mesmas leis que a assimilação
espontanea. Por outro lado, costumes exte-
riores ou praticas religiosas, ape,za,r de sua
estabilidade natural, podem ser consolidados
pelo laço que une as instituições politicas ou
familiares. Mas suas excepções se reduzem
por si mesmas á lei geral.

Mas como formular esta lei? A assimilação
não se faz nem do interior para o exterior,
nem do exterior para o interior. A primeira
hypothese desconhece a prioridade das trocas
materiaes e a segunda exa gera a estabili-
dade da religião. Piar outro lado toda a imi-
tação é ao mesmo te,npo interna e ex-
terna para imitar, é necessa,rio ver-se o
modelo: 6 o facto externo; e é preciso expe-
rimentar o desejo de copiar é o facto in-
terno. A enunciação mais clara seria desta
modo: a assimilação começa na rua para
chegar ao lar; parte dos costumes que se
relacionam COM a sociedade mais visivol,
mais vasta e mais vaga, para chegar aos
cotumes da sociedade mais definida, mais
restricta e mais mysteriJ31.

Quando se rasgam' todos os véos, a assimi-
lação será perfeita? E' temerario affirrnal-o.
-Si ha, em uma civilisação, elementos que
dependem da constituição 'dos individuos,
alies resistem á influencia estrangeira por
mais tempo que a familia. Os observadores

•do Japão modernos não se combinaram para
nos dizer que os japonezes mais aptos para
a assimilação não tem mesma conta que nós,
o valor da verdade, o justo do esforço, a
dignidade do homem. Ora, essas nações con-
stituem os principias da civilização occi-
dental. E' á verdade scientifica, é ao esforço
fecundo que devemos nossos progressos ma-
teriaes; é á verdade scientifica que devemos
nossas crenças racionaes; é sobre a nação dá
dignidade humana que repousa nosso res-
peito pelos direitos do outre:n, nossa con-
cepção do estado liberal e igualitario; é sobro
a mesma nação que repousa no.so respeitd
pela mulher e pela criança, nessa concepção
da familia. Mas essas idéas, sem serem in-
communicaveis, são, para um estrangeiro,
pouco sensiveis.

En.virtade da lei que tentamos estabe-
lecer, alias podem ser consideradas por
muito tempo como privilegio vosso.

(Da Recue Seientifigue)

NOTICIARIO
Sexto District° Militar—O Sr.

Presidente da Republica recebeu o seguinte
telegrammao

PJRTO ALEGRE, 2 de março de 1907—Te--
nho a honra de commaaicar a V. Ex. ter
hoje assumido o animando do 60 Districto
Militar, o n substituiçãa ao gen iral Golol-
phim. Respeitosas slaciações.-3eneral Car-
los Eugenio.

'Estado de Aia, 4'ol,s—Ao Sr. Pra--
sidento da Republica foi endereçado- o se-
guinte despacho telegraphico:

MACEIÓ, 1-Em sessão da directoria, Gou-
lart de Andrade, nosso enviado ao Governo
Fadara', leu relatorio evidenciando a beni-
gnidade do VO3S0 acolhimento á visita da
associação, que se confessa grata aos bons
intuitos revelados V. Ex. coa relação ao
cornmercio do Estada de Aladas, confiando
no vosso comprovado patriotismo.—Presi-
dente, José Duque Anzet.inz.

Pagadoria, do Thesou.ro
deral — Pagam-se amanhã, as seguintes
folhas:

Terceiro dia util—Fa,culdade de Medicina,
Ins fátuto Nacional de Musica, Escola de
Bellas Artes, Casa de Correcção, Laboratorio
de Analyses, serventuarios do culto catho-
lico, Instituto Benjamin Coastant, mbaardit
civil, Escola Quinze de Novembro,Estatistica
Connuercial e moatepio civil da Fazenda.

--
'.A.ltaaid.ega, do Rio de J'ao.

noivo — Sobre o processo do apprehensão
de 11 malas removidas do arrimem do ba-
gagem para o armazem n. 14, o que ao se-
rem examinadas pelo escripturario Lobo
Bote l ho foram eacontradas muitas delias
com fundos falsos, o Sr. insaector Dr. Cor-
rêa da Costa, julgando o processo, deu O se-
guinte despacho :

«Vistos e examinados estes autos, e con-
siderando que as mercadorias contidas nas
11 malas de que trata este processo eram
destinadas a serem introduzidas clandestina-
mente no commercio, 'iludindo a vigilancia
fiscal desta repartição, do que é prova cabal
a existencia do fundos falsos em muitas
della,s, o que constitue o caso previsto na
•art. 488, § 50 , da Consolidação das Leis das
Alfandegas, julgo procedente a apprehensão
de fls. 2 e condemno o dono ou consigaatario
de taes mercadorias á perda das mesmas ,O
mais á multa de 50 % do seu valor.

Publique-se e intime-se ao multado o tear
'desta sentença por editaes de 30 dias e, findq
.este prazo, sejam as mercadorias vendidas
em leilão, de cujo producto seja adjudicadá,
ao apprehensor a parte que lhe campeie nos

* termos do art. 051 da, Consolidação. »



• RESULTADOS MAGNETICOS DA ESTAÇÃO CENTRAL

Declinação rio dia' 1	 3- 07 =S 53' 35"'NNV

Inclinação do dia 1 - 3 -07 = 0.14096 (extremo norte para cima)

• Na Victoria cahiram aguaceiros na nonte de hántem. • • ,
..Em S. Paulo choveu na tarde de hontem. •

Em Santo2 relampejou, trovejou e choveu na tarde de hontem.-.......	 .

Probabilidades, na . Capital..ate amanhã ao . meio-dia : Tempo-bom. Vehtéis normaes
'• Até ás 2 115..10 m. p. não se, recebeu mais teiegramma algum. 	 •	 •-	 •

NOTA.-AS observacões com este signat - (x) são de lionterri.•

7-55-tiiingo 3	 • -ínÁnió
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- Directoria de Meteorologia da Marinha - Repartição da Carta MaritiMa - Serviço Meteorólogico Nacional
n-Resumo meteorologia° e magnetico do dia .1 de .ma,rço de 1907 (sesta-feira).
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•Secção de Meteorologia, 2 , do marco de 1907- Observações Meteorologicas sirnultaneas • a O h. m. de Greentvich (9 lis. 07 m. a. t. m. do Rio) .
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telém 	 •	 761.42	 23.8	 19.28	 26.00	 S. Paulo 	 	 761.93	 24.4	 14.69	 '	 23.50
1. Luiz 	 	 -	 -	 -	 27.50	 Santos 	 	 762.08	 27.8	 21.42	 27.50
'arnahyba 	 	 - -	 -	 - •	 27.0,)	 Parana g uá 	 	 ....	 . 761.19 ,	29.0	 '21.43	 2610
rortaleia..... ........ ,.. ...... .....	 700.79	 27.9	 21.19	 26.55	 Guri ty ba 	 	 .762.19	 23.3	 14.52	 21.80
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rictoria 	 	 759.89	 29.8	 19.81	 26.65	 Cordoba (x) 	 	 761.00	 22.0	 16.16	 21.50
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1ampinas....... 	 -	 760.33	 22.3	 17.33	 -22 65	 Buenos Aires	 x	 	 	 ,	 702.20	 , 25.0	 •	 17.81 , '	 26.00
:apitai (Rio)  '.	 763.74.	 25.0	 10.01	 23.35	 Montevideo 	 -

	
750.00	 24.2	 18.30	 *	 23.95,
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MARCAS REGISTRADAS

U.0:20

Parnabé Pamplona de Menezes, ne gocian-
te, estabelecido nesta praça, com com mordo
de botequim e fabrico. do café moldo, á, riu
dos Ourives n.1, vem apres •nto.r a esta junta
amo,rca acima, a qual consisto no seguinte:
Um pequeno rotulo do fundo branco onde se
vê em pé, sobre ladrilho, a figura de um
negrinho do tanga, empunhando' •com am-
bas as mãos unia bandeja com uma chidara
de café. Na parte inferior deste rotulo se
Icem em uma faixa as palavras «Café Jantai-
caa.A referi a marca será usad pelo suppli-
cante no café moldo de • seu fabrico, e bem
assim em notas, cartões, facturas, etc., fican-
do considerada marca geral de seu estabe-
lecimento e podendo variar em di..es e di-
mensões, afim, de. garantir, os. seu .; direi-
tos_ de .propriedade, com inercio e fabrico.
Inutilizava uma estampilha de 300 reis o
seguinte -: Rio'de Janeiro, 26 de janeiro de
1907,--Barnabd Panzplona de Menezes.

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, á 1 hora da
tardo do 1 da -fevereiro de 1907.— O esere-
tarjo, asar de Oliveira.

Registrada sob n. 5.029, por despacho da
Junta Corninercial,em sessão de hoje. Pagou
no urimeiro exemplar 4 $600 de sollo por
estamoilhas. Rio do 'Janeiro, 4 do fevereiro
de 197. O secr,•tario, Cesar de Oliveira.
(Achava-se ao lado o carimbo da Junta
Cenimercial.)

N. Z 0;30

Fortes & Comp., estabelecidos nesta Praça,
adoptam para distinguir a massa applieavel

madeira, pedra, cimento, terra, etc., em
revestimento do solo, p cedes,. tectos, Iam
bris, etc.; de Seu invento, fabrico e com-
Mareio, privilegiada pela patente n. 4.829,
a marca acima que consiste da pa:avra c ira-
ctoristica«Lanitita»,dentro do uinractangulo
formado por linhas pretas. Essa. marca po-
derá. variar de c& e dimensão. Rio de Ja-
neiro, 26 de fevereiro do 1907. — Fortes &
Comp. (Estava cabala, e inutilizada uma es-
tampilha de 3,0 réis.

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, á 1 hora da' tarde
do 27 de fevereiro de 1907. — O secretario,
Cesar de 0:iveira.

Registrada sob n. 5.056, por despacho da
Junta Commercia l ,em sessão de hoje. Pagou
no primeiro.exemplar 6$600 de seita por es-
tampilhas. Rio de Janei..o, 28 do fevereiro
de 1907.-0 secretario, Cesar de Oliveira. -

RENDAS PUBLICAS
.0•Nem.semem.1.n••n•nnnnnn..~

ALFÂNDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 1 do março
de 1907.	 341:734$175

Idem do dia 2:

Em papel.. 193:063$965

	

ouro.... 135:551$168	 328:615$133
-

•670:349$30B
— —

	

Eitx Igual perlado de 1900	 359:584718

RECEBEDORIA

Renda arrecádada de I de
de mai •ço de 1907 	

Idem do dia 2 	

Em n igual parindo do 1906.... 	 188:944611

_—
RECEBEDORIA DA CAPITAL FEDERAL

Renda do dia 2 de março de ~7
Interior 	

consu mo :
Fumo 	 	 2:476$500
Bebidas 	 	 9:937$2, )0
Calçado 	 ..	 2:671$000
Perfumarias ...	 192200
Especialid á d e s	 ' .

pharmaceuti
eas 	 .	 490800.

Vinagre 	 	 	 114$800
Conservas 	 	 2:4501000

n *:hanéos ...... 	 	 2:040.'000
Tecidos	  	 3:00 i$000
Beagalas 	 	 207;000
Registro 	 	 3:060$000

•-----
Extraordina.ria 	
Deposito 	
Renda com applicação espe-

cial 	

' Total 	
	

73:671$575
Renla do 'dia 1 de março

de 1907 	
	

107:104754

189 : 776$329
m igual periodo de 1906.. 	 188:941$611

EDIT.AES E -AVISOS

Externato do G ymnasio Na-
cional

EXAMES GERAES DE PREPARA.TORIOS

da manhã, serão chamados os seguintes can-
didatos:

Terça-feira, 5 do corrente, és 10 1/2 horas

Ph,ysica e chinzica

(Curso de medicina e Escola Polytechnica)
Armando del Castillo.
Ornar Machado Silva.
Manoel Corrêa da Veiga.
Alfredo Antonio Arêas.
Tito Livio Lopes Coarada.
Afonso Por tug•al Milward.
Henrique Luiz Gonçalves Vianna Junior.
Augusto Santos.

• Jo Lquim Pinheiro Almozara.
Secretaria do Externato do Gymnasio Na-

cional, 2 de março do • 1907.—O secretario,
Paulo Tavares.•

EXAMES DE SEGUNDA ÉPOCA'

Do ordem do Sr. director faço publico,
para conhecimento -  interessados, que,
desta data até ao dia 15 do corrente,achand-
se abertas nota secretaria as inscripções
para exames de segunda épeea dos aIumnos
deste externato.

Secretariado Externato do Gymnasio Na-
cional, Idle marçO de 1997.	 O secretario,
Paulo Tavares.	 . 

Escola de Minas de Ouro
Preto

CONCURSO PARA PROVIMENTO EFFECTIVO -DO
LOGAR DE SUBSTITUTO DA 5a SECÇÃO DA
É-SCOLA DE MINAS DE OURO PRETO

De ordem da congregação da Escola de
Minas, faço publico que, nos termos do ar-
tigo 69 do Coligo dos Institutos Officiaes de
Ensino Superior e Secundario, ella resolveu
espaçar por mais noventa dias o prazo para
inscripção de candidatos no concurso para
provimento efectivo do logar do substituto
da 5' secção ; pelo que, até 1 hora da tarde
do dia 17 de abril do correate, está -aberta
nesta secretaria a inscripção de candidatos
no concurso referido. Nos termos do regu-
lamento do 11 de maio de 19)1 (decreto
n. 4.017) a 5a secção compreliende as se-
guintes : 3a e 5° do 1 0 animo do curso funda-
mental ; 5a e Ga do 2° anno do curso funda-
mental ; 4' do 3° anuo do curso fundamen-
tal 4° e 5a do P anuo do curso especial ; e
4°, do 2° do curso especial.

Secretaria da Escola de Minas; 17 de ja-
neiro de 1907.— O secretario, Clodonziro de

CONCURSO PARA PROVIMENTO EFFECTIVO DO
LOGAR DE LENTE SUBSTITUTO DA 3° SECÇÃO
DA ESCOLA DE MINAS DE OURO PRETO

De ordem do Sr. Dr. director da Escola de
Minas, faço publico estar aberta na secreta-
ria da mesma, até o dia 17 de março de 1937
a inscripção de candidatos no concurso . para
o provimento efectivo do logar -de lento
substituto da 3' secção, que, nos termos do
regulamento de 11 do maio de 1901 (decreto
n. 4.017), comprchende as seguinte 'cadeiras:

2a cadeira do segundo a,nitoudo•turso
damental—Mecanica geral. .

la cadeira do terceiro anuo do Curso fim-
damental—Mecanica geral—Meca nica appli-
cada: cinematica e dyna mica applicadas.
Theoria da resistencia dos nmateriaes. Grapho-
eslatica.

1' cadeira do segundo anno do curso es-
pecial—Hydraulica e thermo-dynamica. Ma-
chinas motrizes e operatrizes.

2a cadeira do terceiro anuo do curso espe-
cial— Aravegaçdb interior. Portos de mar.-
Phardes. Hydraulica agricola, Abastecimento
de agua e esgotos.

03 candid dos deverão satisfazer ás dis-
posições contidas nos arts. 57, 58, 59,,62,
63, 64 e 65 do Coligo dos Institutos Officiaes
de Ensino Superior o Secundario (decreto
n. 3.890, doido janeiro de 1901).

Secretaria da Escola do Minas de Ouro
Preto, 17 de dezembro de-1900,-0 secreta-
rio, Clodonziro de Oliveira.

Faculdade 'de Medieina do.
Mo. do, Janeiro ..

De ordem do SÉ. director se faz publico
que a inscripção para as matriculas do cor-
rente anno lectivo, estará aberta, nesta se-
cretaria, do 1 a 31 de março proximo futuro,
em que será encerrada, •ás 2 horas da tarde.

Secretaria da Faculdade de .Medicina do
Rio de Janeiro, 25 de fevereiro do 1907.
Dr. Brito e Silva, sub-secretario.	 (•

Faculdade de Medicina
da nahia,

De ordem do Sr. Dr. director se faz pu-
blico que,em cumprimente da determinação
do Governo contida em telegramma de 14 cle
junho e da resolução da congregação
sessão de 20 do mesmo mei, fim aberta de

107:104754
73:671$575

180:776$329

33:608$187

26:532$500

12:718$423
48000

764$465
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• -	 •hoje, 20 de outubro a 4 de março do anuo'
vindouro, de conformidade coma parte 'final
do ar. 55 do Coligo de Ensino, ás 2 horas
da tarde, a inseripção para o togar vago de
Substituto da 5a. secção desta Faculda,_e. •

Secretaria da Faculdade de MeliCina da
Bahia, 20 de outubro de 1006.-0 secretario,
Dr. Menandro dos Reis Meirelles.

Escola. Nacional de nellas •

•
2-kr tos

. De ordem do Sr. director, faço publico
que, a partir do dia 1 até o dita 15 de março
corrente, impreterivelmente, estarão aber-
tas nesta secretaria, das 10 horas da ma-
nhã,' ás 3 da tarde, as matriculas para' •os
cursos geraes, especiaes, prepara torios e
praticos.

• Os candidatos á matricula no CIMO geral
deverão apresentar em requerimento ao

• director : •
1 0 ; certificados '-de exames de portuguez,

de arithmetica e de elementos de geogra-
'phia e de historia ;•

2°, a"ttestado do vaceina
. 3°, recibo da taxa de matricula

4°, prova do id3ntida,de de pessoa.
• A prova de identidade se fará por meio
de atestação escripta, de algum professor
ou de duas pessoas conceituadas. •

Para a matricula em qualquer curso es-
pecial preparatorio deverá o candidato
apresentar certidão de approvação no 3°
anuo do curso geral.	 -	 -

_Os candidatos á matricula no CUT30 prepa-
ratorio de arehitectura deverão, além disso,
exhibir certificados d3 exames de algebra,
geometria e trignometria e physica e chi-
mica.

• A matricula em qualquér curso pratico
•só será. permittida , aos qua apresentarem
certidões de approvação nas materia,s do

•curso preparatorio respectivo. 	 - •
, Para a matricula no 20 anno . de cada
curso, o alumo deverá apresentar • cer-
tidão de approvação nas matarias do anuo
anterior.
, E' facultada a matricula aos individitos do
sexo feminino.

De aceordo com o art. 122 do regula-
mento approvado pelo decreto n. 3.987, de
13 de abril de 1904, o Sr. director admittirá

inscripção alumnos livros somente para
os cursos praticos, mediante pagamento da
taxa de matricula. .
• Essa admi são, porém, só s000t-' concedida
depois do acceitos os alumnos pelos profes-
sores respectivos, seguindo-se então o paga-
mento tia taxa.	 •
• Os alumnos matriculados são obrigados á
trekuencia e terão o flireito de concorrer
aos premios 'O diplomas 'guie a'escola con-
fere.

Perderão, entretanto, esse direito e não
poderão. tombem prestar exame OS que
derem mais de 30 faltas, som justificação.

Os alumrios 1ivre não gozarão do direito
de que trata o artigo prado:lente, nem serão
admittidos a prestar exame e perderão o
.direito de assist'r . as aulas, si faltarem
pais de 30 vezes.	 .	 .

Secretaria da Escola Nacional de Bellas
Artes, 1 de março de 1907.-0 secretario,
Diogo Chairdo. 	 (._ .

• -•	 •
Instituto Nacional do Musica
MATRICULA, EXAMES E CONCURSOS DE ADMISSÃO

• De ordem do Sr. director, faço publico
que, na conformidade do art. 107 do regu-
lamento e do 'aviso n. 546, de 28 - do mez
/omina° • findo, do Ministerio da Justiça e

• Negocios Interiores, se acha aberta na secre-
taria deste instituto, at,5 o dia 15 .do cor-
rente, dag 10 horas da manhã ás 3 da tarde;

•

a inscripção para adinissãO nas aulas diur•
nas e nocturnas, mediante' exame ou con-
curso.	 •

O ensino (Barna comprehende.os Soguintes
cursos: solfejo, canto, teclado, piano, orgão,
harpa, violiao, violoncello, harmonia, con-
traponto e fuga e composição; e o ensino no-'
cturno 03 seguintes: so:feio, canto, teclado,
violino,- violoneello, contrabaixo, flauta,
oboé, clarinete e congenere fagote, trompa,
clarim e congener,s, trombone, bombardão
e tuba.

O candidato deverá juntar ao requeri-
mento:

1 0 , certidão de idade ;

	

2°, attestado de vaccina ; 	 .
3°, attestado que prove ter conhecimento

da lingua portugueza e noções de arithme-
tica até fracções.

Os alumnos matriculados no anuo lectivo
de 1906 poderão, desde já, reclamar as re-
spectivas guias para pagamento de matri-
cula no Thesouro Federal.

Secretaria do Instituto Nacional de Mu-
sica, 2 de março de 1907.-0 secretario,
Arthur Tolentino da-Gosta.

--
]Escola Polytechnica,

. MATRICULA

De ordem do Sr. Dr. João Baptista Ortiz
Monteiro, director desta escola, faço publico,
para conhecimento (los: intbreSsados, que, a
partir de 1 de março proximo, achar-se-ha
aberta, na secretaria, a • inscripção de ma-
tricula para os diversos annos dos cursos
desta escola, que será encerrada a 31 de
março, devendo os requerimentos ser entre-
gues de 1 a 20 do mesmo mez, e sendo pro-
rogada até cinco dias depois para os alumnos
inscriptos para os exames da segunda
época.

Para ser, admittido á matricula „no pri-
meiro'anno do curso fundamental o eaedi-
dato deverá dirigir mu rerluerimento ao
director, declara-elo a idade e naturalidade

•ao qual-juntará os seguintes documentos:
• a) talão do pagamento da taxa de 50.000;

attesta.do de identidade de , pessoa pas-
sado no proprio requerimento por um lente
da escola ou por duas pessoas conceituadas,
cujas firmas deverão ser recoaheeidas •	 •
• e) attestado de vaceina, com resultado ;
d) certidões de approvação nos seguintes

Preparatorios: portarmez, francez, ingloz ou
allemão, geographia, historia universal, his-
toria e chorographia do Brazil, arithmetica.,
algebra, geometria o. trigonometria recti-
linea„ algebra superior, phySica e chimiea.,
historia natural e desenho geometrico • cer-
tidões que deverão, ser passadas pela in-
strucção publicada Capital Federal ou pelos
e.stabolecimentos equiparados, com - excepção
dos exames de algebra, geometria e • trigo-
nometria rectilinea, •algebra superior'e de-
senho geometrico, que serão prestados nesta
escola, ou por ela acceitos depois do con-
fronto . do prog.r tmnias pelos qu tos foram
elles feito: cru outros estabelecimentos.

Para a inscripção de matricula em qual-
quer dos annos o requerente juntará certi-
dão de approvação em todas as materias do
anno anterior do respectivo curso, si já não
houver sido nele matriculado, e o talão do
pagamento da taxa de 50000....

Nota.-- As certidões de approvação nos
preparatorio 3 .feitos nos, estabel !cimentos de
ensino . eqUiparados ` ao "Gymnasio Nacional
deverão . ter o visto - do fiscal do Goverao e
ser por elle assignadas. A -inscripçáo pode
ser feita por procaração si o alumno tiver
justo impedimento.

Secretaria da Escola Polytechnica do Rio
de Janeiro, 20 de fevereiro de 1907.—Ales
xandre Gomes da Silva Chaves, . sub-secre,
tario.	 (•

CONCUR:0

De ordena do Sr. Dr. director interino de
Hospielo Nacional do Alienados, faço publicc.
que, no dia 4 do corrente mez, terão inicie
os trabalhos do condurso para o provimento
efrectivo do logar de alienista adju do, de-
vendo para esse fim os candidato inscriptos
comparecer neste estabelecimento, 4 praia
da Satulade n. 32, ás 11 horas da manhã do
mencionado dia.

Secretaria do Hospicid Nacional de Alie-
nados, 1 de março de 19)7.-0 escripturario,
Angelo Mello. 	 . .

orça Policial do Districto
.1rederal •

PAGAMENTO A COSTUREIRAS

Effectuar-se-ha no dia 5 do corrente, das
12 ás 3 horas da tarde.
•Assistencia, do Material, 2 de março. 'de

1907.—Antonio Venancio de Qtteir0;., tenente-
coronel- assistente.

LEILÃO DE ANIMAE3
• •

- De ordem do Exin. Sr f" áerieral confman-
dante da força, serão vendidos em leilão
120 animes (cavallos e inibam ,), o qual leilãc
terá togar nos dias 5 e 6 do corrente- no r.-
girnento de cavallaria, á rua Frei ,Caneca
n. 100.	 •

Assistencia do ' Material, '1 de Março de
1907.—.Intonio Venancio de (Moiro-7, tenente-
coronel assistente. 

Directoria Geral de Sande
• Publitca.

iNFRACÇ3E 3 DO RE3I.LAMENTO SANITARIO

Foram intimados a satisfazer nesta dire-
ctoria geral, no prazo de cmco dias, as
multas que lhes foram impostas, ou; findo'
OSS I3 prazo, se verem processar, de accôrdo
com o regulamento sanitario

I'ela 5' Delegacia de Sande
• D. •. Juvelina Carolina de :Lima . Vianna

Barros, residentes á rua de 5; Christovão

Polyteclinic..t
•

CONCURSO PARA O. PROVIMENTO EFTECTIVC
DO CARGO DE SUBSTITUTO DA TERCEIRA'
SECÇÃO

De ordena do Sr. director da escola, •fiaçr
publico, para conhecimento do3 interessados;
que, na forma do art. 55 do cod , go de ea:
sino, se conservará aberta nesta secretaria,
nos dias 1, 2 •e 4. de mareb, até ás 2 horas
da tarde, a inseripção de candidatos ao con-
curso para o provimento effectivo do carga
do substituto da terceira secção.

Secretaria da - Escola' Polytechnica, 28 de
fevereiro de 1907.—Joito Canelo Povoa, secre-
tario. ,	 (•

CONCURSO PARA O PROVIMENTO EFFECTIVO DO
CARGO DE SUBSTITUTO' DA OITAVA sEcçÃo

'De ordem do Sr. Dr: director da escola,
faço' publico, para conhecimento dcs iate
ressados, 'que, na forma, do art. 55 do CodigG
de Ensino, se. conservará aberta nesta secre-
taria, nos dias 1;-- 2 e 4 de março, até ás
2 horas da tarde, a inscripção de candidatos
ao concurso para o provimento offectivo de
cargo de substituto da oitava secção. • . •

Secretaria da Escola Polytechnica, 23-de
fevereiro de 1907.-0 secretario, , João Caneic
Povoa.	 (••

IIospicio Nacional de
Alienados
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u. 257, multada em 125$, por não ter cum-
prido a intimação n. • 13.544, relativa ao
predio n. 187 da rua Santo Christo, infrin-
gindo o § 1° do art. 98 do regulamento sa-
nitario ;

Antonio Veiga da Silva, residente á rua
lo Rosario u. 104, multado em 125$, por
não ter cumprido a intimação n. 42.352,
relativa aos predios ns. 13 e 15 da ladeira
do Faria, infringindo o § 1° do art. 98 alo
mesmo regulamento ;

D. Maria da Silva Damião, residente á
sua Pau-Ferro n. 59; multada em 125$, por
não ter cumprido a intimação n. 13.528,
,elativa ao predio n. 231 da rua Santo
Christo, infringindo o § 10 do art. 98 do
mesmo regulamento.

Custodio Manoel Fernando% residente á
rua dos Ourives n. 122, multado em 124,
por não ter cumprido a intimação n. 42.013,
relativa ao predio n. 183 da referida rua,
infringindo o § I° do art. 98 do mesmo ro-
tula mento.

Pela. 6a Delegacia de Saucle:
Veriato Stockles, residente á rua Emilia

Guimarães n. 3, multado em 125$, por não
‘er cumprido a intimação n. 31.734, rela-
tiva ao predio n. 70 da rua Senador Euzebio,
Mfringindo o § 10 do art. 98 do mesmo re-
gulamento:

Coronel Francisco Jesé Cardoso Junior,
encontroas) á rua do S. Pedro n. 5, multado
em 125$, por não ter cumprido a intimação
n. 30,s90, relativa ao predio n. 12 da tra-
'vessa do Torres, infringindo o § 1° do art, 98
do mesmo regulamento.

as ''?". I, Dilectoria, Geral de Saude
publica, 3 de março do 1907.—O secretario,
Dr. J. Pedroso.

De ordem do Sr. director geral, faço pu-
blico: para conhecimento dos interessados,
que fica de nenhum effeito o edital desta
dire, torta, datado de 27 de fevereiro ul-
timo, marcando vistorias sanitarias para os
dias 1, 2, 4 e 5 do corrente no 1° districto
is.n itario .

Secretaria da Directoria Geral de Saude
Publica. 1 te março de 1907.-0 secretario,
r. J. Pedroso.

••n••nn11

O director geral da Saude Publica, usando
da attribuição que lhe confere o regula-
monto sa.nitario vigente, resolve que a visita
sanitaria (visita externa) das embarcações
que chegarem ao porto do Rio de Janeiro,
conduzindo pass Lgeiros, poderá ser feita
de 1 de março proximo em deante (salvo em
casos especiaes), no ancoradouro que bus-
carem; não podendo, porém ; atracar a pon-
tes, docas, trapiches, etc., antes da des-
infecção manda la praticar em edital de 28
de maio do 190 i, ainOa em vigor. •

No actual ancoradouro de visita externa .
(entre as fortalezas de Santa Cruz e Wil-
legaignon) continuarão a ser .visitados os
navios que não conduzirem passageiros.

Directoria Geral de Sande Publica, Rio de
Janeiro, 28 do fevereiro de 1907,-0 director
geral, °matei° Gonçalves Cruz.	 (.

Directoria do Contencioso do
Thesouro Federal

Pelo presente edital são convidados a com-
parecer nesta directoria, dentro do prazo do
oito dias, contados desta data, os devedores
te pennas de agua do 1° ao 6 , distri to> de
19 2, afim de satisfazerem,amiaave, meato, a
importancia de seus dobitos, sob Pena de;'
Lindo aquelle prazo, proceder-se á cobrança
pelos meios judc as.

Directoria 'do Contencioso, 24 de fevereiro
Lie 1907;—Auto de Sd, sub-diroctor int.erino.

(.

Aecebedoria do Rio de
Janeiro

COBRANÇA DE HYDROMETROS

De ordem do Sr. director, em commissão,
declaro, para conhecimento dos interessados
que, a contribuição do consumo de agua por
hydrometro, correspondente ao 20 semestre
de 1906, será cobrada amigavelmente até
20 de março vindouro.

Os que não pagarem o imposto no referido
prazo, incorrerão na multa de 15 %, prose-
guindo-se na cobrança executiva.

Não será admittido o pagamento do 2° se-
mestre estando em debito o primeiro.

A cobrança está sendo feita em dous li-
vros, compreheadendo cada um as ruas a
que se refere o edital publicado no Diario
Official o demais jornaes nós dias 20 e 21 do
corrente.

Recebedoria do Rio de Janeiro, 25 de feve-
reiro de 1937. — O sub-director interino,
Epaminondas Brilto. 	 (.

Do ordem do Sr. director, em commissõ,o.
convido os Srs. industriaes, negociantes o
mercadores ambulantes de productos sujeitos
aos impostos de consumo a virem registrar,
até 31 de março do corrente exercicio, não só
os seus estabelecimentos, como os individuos
que empregarem na venda ambulante.

Pela patente do registro serão cobradas
as seguintes taxas :
a) fabricas 	 	  200$000
b) deposito de fabricas e casas

commerciaes por grosso 	  100$000
c) casas commerciaes retalhistas,

exclusivamente de producto
tributado:

De l a classe 	 	 5 000
As demais 	 	 30$000

d) casas commerciaes retalhistas
com outros ramos de negocio,
além do producto tributado,
excepto charutarias 	 	 30$000

e) casas com merciaes retalhistas
• de mais de um producto tri-

butado, por patente, até tres 	 20$000
t) mercador ambulante, por conta

propria ou alheia 	 	 20$000
g) pequenos fabricantes, traba-

lham lo só ou com um numero
• de operarios que não exceda

a seis 	 	 20$000
De mais de seis a doze 	 	 50$000
Chamo a attenção dos senhores interes-

sados para as seguintes disposições do novo
regulamento dos impostos de coniumo

Os industriaes e negociantes de productos
sujeitos aos impostos de consumo, que forem
devedores de multas, não poderão obter, re-
novar ou transferir o registro, sem prévio
pagamento ou deposito da respectiva im-
por saneia .
• O registro para o commercio por grosso

só poderá ser concedido aos importadores e
aos atacadistas.

A cateaoria do commercio, neste caso,
será regulada por outros impostos federaes,
esta,duaes ou municipaes.	 •

Recebedoria do Rio do Janeiro, 1 de janeira
de 1907.-0 sub-director interino, Epand-
nondas Britto.

Caixa de A.mortização
Faço publico que, tendo se extrassiado os

titules da divida publica do valor nominal
de 1:000$, juro annual de 5 % (antigo 6 %)
p Lpel e ns. 79.735, emittido em 1866, 138.216,
a 138.219, emittidos em 1869, vão ser expe-
didos novos titulos, si,dentro do prazo legal,
não houver reclamação em contrario.
•Caixa de Amortização, 2 do março do

1907.-0 inspector, M. C. de Leio.	 (.

Caixa do Amortização

Faço publico que, tendo se extraviado cl%
titulos da divida publica do valor nominal
de 1:000$000, juro annual de 5 0/0 papel e
ns. 21:865 a 21.868, do emorestimo de 1895,
vão ser expedidos novos tantos si, dentro do
prazo legal, não houver reclamação em con-
trario. Caixa de Amortização, 2 de março
de 1907.-0 inspector, M. C. de Leão.

Ministerio da Marinha
E. U. DO BRAZIL

Repartição da Carta ivraritima

AVISO AOS NAVEGANTES N. 9

Estado do Rio Grande do Norte—Doia

De ordem do Sr. contra-almirante chefta
da Repartião da Carta Maritima, aviso aos
navegantes que a bola peta, da g Coras, das
Velhas », no Estado do Rio Grande do Norte,
não se acha, presentemente, em sua, verda-
deira posição, por ter garrado.

Será, entretanto, substituida no menor
prazo possivel, dando-se de novo conheci-
mento aos navegantes.

Secção de Hydrographia, 28 de fevereiro
de 1907.— João de Andrade Leite, chefe da.
secção.

~mim

Arsenal de Marinha do) ltiJ
de Janeiro
CONCURRENCIA. •

De ordem do Sr. contra-almirante, inspRs
ctor deste arsenal, faço publico que, em vir-
tude de autorização do Sr. Ministro da Ma-
rinha, serão recebidas e abertas nesta soeres'
taria, no dia 8 de março proximo futuro, ã.
1 hora da tarde, propostas para a constru-
cção de um escaler de 12 remos (palamenta)
destinado á Escola de Aprendizes Marinheiros
do Estado da Parahyba.

A concurrencia, cujos bases se acham desde
já, á disposição dos interessados, versará, não
só sobre a idoneidade dos proponentes, como
tambem sobre o preço e prazo pedidos para
a citada conttrucção.

Secretaria da Inspecção do Arsenal do Ma-
rinha do Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de
1907.-0 secretario, Eugenio Candido da Sil-
veira Rodrigues.	 (• •

.A.d.rn.inistração dos Correiofl
do Districto Federal • e JFs-.
tad.o do :Rio de Janeiro

De ordem do Sr. administrador dos Cols.
rolos do Districto Federal e Estado do Rio
do Janeiro, faço publico, para conhecimento
dos interessados, que se acha aberta na
la secção, durante 30 dias, a contar desta
data, das 10 horas da manhã, ás 3 da tarde,
nos dias uteis, a inseripção de 'candidatos ao
concurso a realizar-se no mes de março pros
siris° futuro, para preenchimento das vagas
que occorrerem, do carteiro de 3 a classo.

Os candidatos deverão ter de 18 a 30 anuas
de idade, _bom procedimento, gosar boa
mude e estar vaccinados, tudo provado com
documentos bastantes e devidamente legali-
zs dos, que serão jnntos aos requerimentos do
inscripção ; e exhibirão provas de saberem
ler o escrever correctamente e de conheces:
rem as quatro operações fuo.damentaes da

(•
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Marselha 	 ..

Captown 	
Port Elisabeth •

•
•

Buenos-Aires...
Montevideo....
Mossel Bay 	

•

Nova York 	

•>)

Nova Orreans...

- _ Junta. dos Corretores
• C.OTAOES DO DIA 1 DE INIAr.U:0 DE _1907

Assuear branco crystal, de Campos 	 •, 	 	 $380 por kilo,
Dito mascavo de Sergipe 	 •	  	 $225 »	 e .

Fretes e engajamentos na semana de 25 de fevereiro a 2 de Março de 190'7 .

40 fr. e 10 o/0 por
1.000 kilos 	

37/6 por 1.000 kiloà.
42 /6 por 1.000 ki-

los.. 	
1.200 por sacch...
1.200 por saccas....
55 . sl e 2 1/2 por

1.000 MIOS' 	
35 c/ e 5 o/. por 1.000

kilos 	
35 c/ e 5°/. por 1.000

kilos 	
35 c/ o 5 % por
1,000 kilos 	
40s/ 5 0,;, por 1.000

kilos 	
45 s/ e 5 %por 1.000.

kilos.. 	

FRETE3

Aragon. 	

	

Terence.... 	

Tennyson 	

Bellena 	

Tacuman 	

Oropeza 	

VAPORES

500 ditas idem.

18.000 ditas idem..

2.000 ditas idem.

15.150 ditas idem.

1.750 ditas idem.

1.500 ditas idem.

250 ditas idem.
531 ditas idem;
164 ditas idem.

250 saccas de café.'
450 ditas idem.

QUANTIDADE

Rio de Jane'ro, 2 de março do 1907. — O presidente, .Toao Severino ' da Silva.--
O secretario, Sebastiiio S. da Rocha. 	 •

DESTINO

Hamburgo 	

Vai para izo

Aquilaine 	
liMazone 	

•••nnn••nn•••-••••n•••

arithmetica„ provas essas em que deverão
'obter nota boa para alcançarem.classidcação.

O concurso será valido por uru armo, a
contar da data da ultima prova, bastando
uma nota má para inhabilitar o candidato.
Os candidatos não classificados e os repro-
vados só poderão de novo concorrer depois
de um anuo contado da data da terminação
de todas as provas.

Em caso de aPprovação em igualdade de
condições, terão preferencia na classificação
e para nomeação os continuos, .condactores,•
estafetas, cai •imbadores e serventes que to-
marem parte no concurso, nos termos da
segunda parte do § 4 0, do art. 394 do regu-
lamento dos Correios.
• Não será admitido á inscripçã,o o candi-
dato que deixar do instruir o seu requeri-
mento com qualquer dos documentos com-
probatorios dos requisitos exigidos neste
edital, ou que os não apresente devidamento
legalizados, ou ainda que, sendo estrangeiro
de origem, deixe do exhibir titulo de natu-
ralizaçao ; sendo que a inscripção só se
tornará effectiva com a .assignatura do pro-•
prio candidato em livro especial existente
na 1° secção.

Primeira SeCção da Administração dos Cor-
reios do District° Federal e Estado do Rio
de Janeiro, 19 de fevereiro de 1937. —O aju-
dante interino do administrador, José C. de
Mesquita Soares.	 (.

PARTE COMERCIAL

Camara, i-Syntlieal dos Corre-
tores de Fundos Publico
da Capital Federa,'

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA
METALLICA

90 d/v A' vista

sobre Londres. 	
	

15 25/64
	

15 1/4
» Paris 	
	

$620
	

$631
• Hamburgo 	
	

$765
3) Radia 	 ....
	 3778

$632
$353» Portugal 	 	

33269• Nova York, 	
16$025Libra esterlina, em moeda 	

Ouro nacional, em vales, por 1$000
	

4775

CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PUBLICOS
E PARTICULARES

Apolices geraos de 5 %, 1:000$ 	
Ditas do Estado de Minas Geraes, 1:0253000

3954,000de 5003 5 %, port 	 	
802$000Ditas idem de 1:0003, 5% port 	 	
824$000Mias idem ideia, nom 	

Ditas do Estado do aio de Ja-
4153000neiro; do 510$, 6 %, port 	

Ditas idem idem de 1033, 4 0/„ 	
653000port 	

Banco Lavoura e Coimarei° do
1233000Brazil 	

Banco Commercial do Rio do Ja-
1233000neiro 	

Comp. Int 	  de Docas e Melhora-	
103500mentos no Brazil, c/22 1/2°/a.,

Comp. Terras e Colonização. ...	 1500
58000Dita Transporte e Carruagens...

Dita Ferro Carril de Jaca,répaguá
	

130 000
Diita Tecidos Santo Aleixo 	

	
170 s000

Dita Tecidos Confiança Industrial
	

215$000
Debs. da Comp. Ferro Carril do	

210$000Jardim Botanico, l a série. ; 	
Secretaria da Camara Syndical dos Cor-

retores, • Rio de Janeiro, 2 do Março de.
1907.— Josd Claudio da Silva," syndico.

PATENTES DE INVENÇÃO
N. 4.847.— Memorial descritivo de um

pedido de privilegio, na Republica dos P!sta-
dos Unidos do Brasil, para ~ma padiola

-aperfeiçoada, denominada «—Padiola Arti-
culada Vidal». Invençao de Joao dá Fonseca
Vidal, domiciliado nesta cidaie do Rio de
Janeiro
A padiola actualmente usada nas ambu-

lancias, e que se acha representada pala
fig. 1 do das-3'1h° anima°, compõe-se de
duas armações transversaes articuladas a
e.b, duas varas longitudinaes rigida,3 e ó
um leito de lona d que se prende nas tra-
vessas de cabeceiras 1 e do • pá 2 e que
é datada lateralmente de duas bainhas 3
em que passam as varas c.

As varas c, das gales uma se acha repre-
sentada em separado na fig. 2, devido a
seu grande comprimento não poleai ser
convenientemente enfeixadas com as arma-
ções articuladas o oá Volumes em que se
acham inanidas não se prestam a ser trans-
portados em costas de animes.

O objeeto da invenção é fornecer uma
padiola cu'as armações o varas possam ser
enfeixadas juntas e o conjuncto assim obtido
ser completamente envolvido na lona do
leito de modo a obterem-se as peças constitu-
indo uma paliola arrumadas em una só
volume de um comprimento pmco superior
ao de cada uma das .armações estendida
(fig. 5).
• Obtemos este resultado • construindo as

varas c em duas nades e 1 e c`1 3 e 4)
providas de alvados /1 e /11

' 
raarasentados

em secção pela .fig. 6 em vista lateral pelas
figs. 7 08. No fundo do alvado • 1 existe
um furo central a'arrachado 5 e no fundo
do alvado /2 se projecta um manhã° cen-
tral roscado 6 adapta lo para se aparafusar
á fenda no fura 5. • O alvado / 1 traz una
collar 9 apreseatan lo uma patilha 7 que
fórma urna dobradiça com • uma patilha 8
se projectando de umn annel 10.. .

Este anneL em que póule girar - livre-

mente o alvado • pôde correr entre dous
coifaras de parada 11 o 12 formados ou fixa:-
dos no dito alvado.

O dispositivo que acabamos de descrever
torna as duas partes cl. e e2 solidarias uma
de outra, permittindo, entretanto, que alias
sejam: quer fixadas rigidamente em linha
recta (figs. 3 e 8) para serena empregadas
na padiola, quer desunidas (figs. 6 e ,7) d
trazidas uma a,-) lado da outra (11g. 4), para
que as duas varas c assim dobradas possam
ser enfeixadas cem as armações estendidas
(fig. 5) e tudo, assim disposto, envolvida •
Com lletament 3 na lona d cujo compriniento

sufliciento para isto.
Em resumo, reivindico como pontos e

caractere s cons ti tu it i vos da invenção:
Em arna padiola constitu,da como acima

descripta, a applica,ção le
1 0, varas longitudinaes susceptiveis de

serem á vontade, quer dobradas em duas
partes no sentido de seu cumprimento, quer
tornadas rigidas '•

20 , varas em duas partes no sentido do
comprimento solidarias uma de outra por
meio de articulação e adaltal ,as para serem
fixadas rigidamente entre si em linha
recta mi para serem desunidas e assim trai.
zidas unia ao Irado da outra;•

:v• 30 , aras em duas partes dotadas de um
dispositivo comprehendon to alvados, come
fi e /2, dotados respectivamente, em seu
fundo, do um furo centra atarrachado 5 e •
de una manhã° central 6 combinada com o
fura 5; trazendo o alvar', ri uma patilha
formando dobradiça com a pa,tillia do anual
10 combina lo com o alvado f2 e cora deus
calhares do parada 11 e 12, deste alvado ;

40, varas era duas partes cujo compri-
mento das partes é com ornado com o das
armações (quando estendidas) de modo que
as varas e as arranjes possam ser comada-)
Umente envolvidas na lona do leito ; com
o .din de formar-se um volume de compri-
mento reduzido emprehendo ido todas as
partes constitutivas de unia padiola.
• Rio de Janeiro, 15, de janeiro do 1903.—
Por procuração, lides Gdraucl, Leclere 05,

• .
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N. 4.8..48,—Mqmorial clescriplivõ de.um pedido
de 'privilegio, na Republica dos Estados Uni-
dos o Brasil, para a Um novo separador
para corpos granulares, denominado sepa,

rador eqcedor.» Invenção de Luiz . Rivi-
nitts, domiciliado em Jundialig, Estado de
.5. Paulo.

O separador Vencedor é representado no seu
arranjo geral pelas figs. 1 e2, mostrando
fig. 1 urna secção em elevação pelo centro
longitudinal da machina, e a fig. 2 uma sec-
ção transversal em elrvação, mostrando o
arranjo dos rodos desentimidores e o movi-
mento lento da caixa de peneiras. 	 • - • • - '-

As partes principaes do separador • são:
urna armação A, dentro da qual se acha sus-
pensa a caixa de peneiras B com as peneiras
C. Um eixo de excentricos D dá á caixa de
peneiras um Movimento rapido, - mas pea
guano, de vae—e—vem. A caixa de peneiras
é suspensa nas 4 molas E presas 'em •barras
corrediças F que, guiadas em mancaes ap-
propriados, recebem um movimento lento de
vae—e—vem por meio das guias G e pelos ex-
centricos A presos nó eixo I que recebe o seu
movimento gyratorio de qualquer outro
eixo da machina, ou de uma transmissão.
Por baixo das peneiras dotadas dos 2 movi-
mentos simultaneos tem os rodos K de desa
entupir as peneiras, sustendados e presos
nas barras X gim se firmam na armação da
machina. U é o lagar onde entra o café a
ser separado ; V são as bicas de sabida para
á café separado, conduzindo-o ou para o ca.-
tador directamente a sucos, etc. .
. Nos casos de não existir já um catador
antes do separador pôde-se juntar ao mesmo
rim catador multiplo, no qual se separam os
corpos mais leves das respectivas qualidades
de café as quaes se desejaSujeitar á 'separa-
ção subsequente por meio de vento. Quanto
ao catador consiste da ventaneira Ia do de-
posito dá ar M, ao qual se juntam os diver-
sos canaes N. Para graduar o vento nos di-
versos eanaes tem registros O ou valvulas
ou qualquer outra arranjo equivalente. Nos
CanaeS de vento, em altura conveniente, tem
a, s peneiras inclinadas P sobre as quaes se
faz a caiação. A parte superior dos canaes é
alargada 'e guarnecida com as peneiras Q
que deixam eseapar ó Vento. A escolha é
recebida pela bica It. O café -depois de 'ca-
tado sabe dos canaes de vento pelas fendas S
e, passando por depositas intermediarios T,
Vae - aos respectivos saccos. O separador do
desenho tem seis peneiras, saldado, si for
Usado para café, no fim:

da l a .peneira, café descascado muito
grande, café concha inteiro, coquinho, etc.;
• da 2a, café chato grande ;
• da 3a, café moka grande ;

da 4a, café chato regular ;
da 58, café moka miudo ;
da 6, café chato miudo e no fundo café

quebradinho.
• Obteem-se, pois, sete qualidades de café,
das qua,es, entretanto, nem a primeira- nem
a ultima precisam da caiação. Quanto . tis
duas qualidades de.café moka, poderão alias
muitas vezes passar reunidas pelo catador.
O numero de canaes de vento será, pois, dois
aa ires, 'menos do que tem . qualidades de
café.

Sendo a machina usada :pira mataria que
contem muita -poeira, poderá conduzir-se
sobre as peneiras unia ou mais correntas de
vento indo a um aspirador, e o catador po-
derá trabalhar cru vez .com vento de pres-
são, com . vento de aspiração, collocando-se
então os aspiradores ou na parte inferior ou
superior da machina. Em vez de . usar um
catador da farma, geral como descripto, mas

-com vento aspirante,: poderá , usar-se :um
.catador. ..multiplo com, :Vente. aspirante de
qualquer outra construção,

Nos casos onde se trata separar por pe-
neiras misturas de peso especifico differente,
como por exemplo na separação de °roda-
dos de moinhos, poderão as peneiras ser
atravessadas por uma ou mais correntes de
ar, indo de baixo para cima, de modo que o
vento impede o vasamento das partes mais
leves.

Quanto á armação da machio, poderá ter
qualquer fórma adequada, o que tambem
acontece com as outras partes da machina.
Em vez de fazer o separador de Seis peneiras
poderá tet qualquer numero, conforme
mataria a separar e as raspectivas exigen-
cias quanto ao numero de qualidades, etc.
Em vez de usar a superposição de peneiras
poderá usar-se qualquer um dos muitas
antros -arranjos conhecidos. Em legar de
suspender as caixas de peneiras em molas E
poderá usar-se de apoios flexiveis ou rigidos
ou usar-se qualquer outro arranjo equiva-
lente como par exemplo, roldanas, bolas, etc.
Em vez de dar á caixa de peneiras um movi-
mente lento . (alem do movimento rapido)
em sentido transversal, poderá ser o mesmo
em qualquer outro sentei°, como por exem-
plo, longitudinal, diagonal, circular, etc.,
podendo ser produzido este movimento por
qualquer outro meio do - que O • indicado no
desenho.

Quanto ao moVimento rápido pequeno
poderá ser o mesma no sentido da inclina-
çao das peneiras ou transversalmente a
inclinação, ou em qualquer outro sentido.

Os rodos de desentupir as peneiras podem
ser 'guarnecidas de escovas, de tiras de bor-
rachas, como feltro, etc., e poderá usar-se
rodos singelos ou multiplos coma no dese-
nho, tudo conforme a mataria a ser sepa-
rada e á conveniencia. Era todo caso ficarão
os rodos fixos,isto é, sena movimento de eras:
lidada alguma.Em vez de usar barras rigidas
K, uso em certos Casos barras elasticas com
o fim de exercerem os rolos, etc., desontu-
pidores uma leve pressão contra as penei-
ras, ou para que os rodos, ou escovas, etc.,
possam ceder no caso de ter-se Prendido nas

, perfura,ções das peneiras, etc., um - corpo
estranho de Muita resistencia. Para evitar o
estremecimento excessivo da machina po-
derá contrahalancear-se a caixa de peneiras
por qualquer um dos meios conhecidos desde
muito tempo, par exemplo, dividindo-se a
caixa de peneiras em duas ou mais partes,
e fazendc-3e o movimeato •vibratorio delias
por meios de excentricos Multiplos oppostos
ou distribuidas por igual ou contrabalancean-
do-se a caixa por meio de contrapesos nos
volantes, ou nas polias ou mesmo no eixo do
jogo D.
- O puchavante do 'eixo D é ligado de tal

forma á caixa de peneira B que não impede
O movimento lento della., destinado para o
desmtupimento das paneiras. Em vez de
communicar o movimeato lento a tecla a
caixa de peneiras poderá ser dado ás p moi-
ras só, havendo neste caso a caixa só o mo-
vimento rap:do de vae—e—vem. No lagar
U da recepção do café, etc, a separar poderá
ter qualquer um dos arranjos conhecidos de
distribuir o café- igualmente sabre toda a
largura da primeira peneira, ou poderá
usar-se neste logar de urna serie de poucas
perfuracõEs maiores do que as da l a peneira
para reter corpos- estranhos maiores, que se
rJtiram daqui de . vez em . quando ou , con-
tinuamente. -.	 • .

Modo de trabalhar a M •achina : O café,,eté,
a ser separado, entra no logar U na caixa
de peneira. Ahi se acha qualquer aparelho
conhecido de distribuir o café, etc, por igual
sobro as peneiras ou simplesmente ,uma
peneira,etc,de poucos furos maiores de ratar
corpos estranhos maiores. Devido ao movi-
mento rapido pequeno da caixriade peneiras
B produzido pelo eixo D ó café pbe-se chi' mo-

vimento acompanhando a inclinação das.pe-
neiras, cujas perfurações diminuem, de pe-
neira em peneira, de mo lo que a peneira de
cima tem perfurações maiores e a debaixo as
funções menores, cahindo O café menor do
que a perfuração para a peneira seguinte o
assim em demite, empalai° que o nafé que
ficou sobre as peneiras sahe da caixa pelas
bicas V e entat pelas fendas \V sobre as pe-
neiras P do catador, onde se faz escolha do
café leve, etc., que acha a sua sabida do ca-
tador pela bica R, emquanto que o café etc.,
bom e pesialo sabe pelas fendas S para os
depositos intermediarios T e dahi -por meio
de bicas apropriadas para 03 saccos. O café
que ficou sobre a primeira peneira, o qual
contém ás vezes . muito Café coquinho não é,
catado; vae por isto por meio da urna bica la- •
tarai em um sacco ou em uma aaixa,para ser
rebeneficiado na ma.china ou ser catado a
mão, visto que com o vento em café desta
qualidade não se pócle fazer um bom tra-
balho. O café que vasou pela ultima pe-
neira, o café quebradinho, passa directa-
mente em um saco, visto não haver neces-
sidade de cata:1-o, ou supprime-ss por in-
teiro a ultima peneira em vista, de o cata-
dor trabalhando regularmente separar pelo.
vento o café quebradinho do chato miudo.
. Pelo movimento lento de curso relativa-
mente grande dado á caixa de peneiras, estas
passam por cima dos rodos ou escovas lims
padoras,que desentopem a,s perfurações das
peneiras

A machina compõe-se, corno se vê. do ele- . •
mentos conhecidos e usados desde já muito
tempo, e de elementos novos respectiva-
mente elementos conhecidos era applicação
nova. Pertencem á primeira categoria prin-
cipalmente: a) o uso de apparelhos diversos' •
de distribuição em separadores etc. de café;
b) o uso de peneiras planag Ou inclinadas: . •
simples ou multiplas em qualquer posição O,

combinação com movimento de "vae-e-vern
para a separação de café • c) a combiaação
do separador como catador na mesma ar-
Inação; d) a caiação em seguida á sepa-
ração ou a s3páração em seguida á caiação;
e) o uso de apparelhos antomaticos de de-
semtupir peneiras planas Ou curvas, o uso
de escovas, de rodos de madeira, ou guarne-
cidos com tiras de coará, etc.; /)o uso ,da
aubdivisão'dos canudos de vento em caia-
dores, etc. •

' 
g) o uso de registros, valvulas

etc. da graduar o vento. •
Em resumo, é novo nesta machina e con-

sidero como pontos constitutivos, por isto :
1°, dar_ ás peneiras 'planas, além do mo.'

vimento rapido e pequeno de vae-e-vem
para a separação do corpos granulares, uni
outro movimento lento, mas de curso rela-
tivamente grande, para condazil-as por
cima de esaovas fixas ou causas que aqui va-
lam, de moda que os furos das peneiras fi-
cam desentupidos, podendo as eicova.s, etc.
fixas ser sin gelas ou em numero grande e
multiplas para raduiir o mais posiivel o
curso . do movimento. Em vez de usar-se o
arr anjo descripto para produzir esto movi-
mento poderá usar-se qualquer outro que
produzi, os mesmos effeitos e, em vez de ser -
produzida a , descoliocação das peneiras ou
da caixa de peneiras em sentido transversal
ao movimento rapado paineira della,s, poderá
ser cai qualquer outro sentido, tudo con-
forma -descripto ;

2°, fazer g ,cataça,- a por meio de Vento
sobrá peneiras inclinadas ou em movimento
rapido -de me-a-vem, em vez .de fazel-a
durante a girada do café etc, em carraes per-
corridos pelo vento

3 0 , a construcçã,'o do; quadros desentupi-
dores conforme• mostrados no desenho.

40 ; o uso de barras elasticas R -corri é fina
de poderem' ceder em caso de um esforce
Maior, eáne no- - - case - de acharase preso nas.
peneiras . um corpo resistente;
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• 50 , o uso de um catador multiplo com
vento aspirante corno descripto em seguida
a separação;

60 a construcção da machina em geral
conforme os desenhos, explicações e modifi-

, cações possíveis mencionadas.
Rio deiJaneiro, 11 de janeiro de 1907.-

• Por procuração, /ales Ge'raud Leclerc, ck: C°.

tç'. .849-Mentoria1 descriptivo de um pe-
dido de privilegio, na Republica dos Estados
Unidos do Brazil, para «Um apparelho de
pltrar aperfeiçoado.» Live:içá° de Gustavus
Adria nus von Sdhsten, domiciliado ima
-nantbuco

Refere-se a inVenção a um dispositivo de
filtro por cujo • meio a mataria filtrante é
pouco susceptivel de se obstruir o se obtem
um effeiú muito mais poderoso, polendo-se,
além disso, limpar sena par a. a 'operação do
filtro.

Consiste essencialmente a invenção em um
dispositivo no' quala matula para filtrar
filtrar-se em direcção -aseedente por meio do
um siphão.	 •

No desenho annexo, que representa um
dispositivo realizando a invenção: A é 'o
deposito ou recePtor paio qual se.faz • passar
a mataria para filtrar, ó que 'se pôde dotar,
querendo, de Uma peça de lona, tecido me-
tallico, Seda, 'etc., destinada a • Sérvia -do
filtro preliminar, sendo -este representado
em linhas de pontos em á I . A mataria para
filtrar desce do receptor, pelo cano 13; nó
no filtro C, em exija extremidade 'suo .rior
acha-se disposto um siphão'D.Com o filtro C -
communica„ por meto de &nine vias de cano d,.
um segundo filtro E, tarnbem ligado à • um
catib de desc,arga, GrPor mero de - um se-
gundo .siphão F pôde-se dispor uma torneira
do dosaargaoçi do purga no, ponto, mais ele-
vado entre os dous filtros C e E no ponto
mais elevado do siphão F acima do ultimo
destes filtros.

Liga-se preferivelmente ao cano de en-
trada B um ramal de cano V I , (pie 'comrnu-
nica com o cano que penetra
no segundo filtro. Devido a est I disposi-
ção, pôde-se fazer passar a - mataria por
ambos os filtros ou sannente por uru delias,
dispondo-se no tubo de entrada, em qualquer
posição conveniente, urna torneira do tres
ramos H, por cujo meio a mataria, pôde ser
dirigida para um ou outro filtro. O filtro
pelo qual se deseja que não passe á mataria,
pôde-se pôr assim fôra de connoxão com o
cano de entrada, para se limpar ou con-
certar.
. Do mesmo modo,' basta manobrar a se-

alinda torneira para pôr fira do conuexão o
segundo filtro e, para usar de novo o filtro,
dispõe-se a torneira de descarga no siphão
em seu ponto mais alto entre os doas filtros.
-Os filtros C e E dotam-se naturalmente de
qualquer ~cria filtrante apropriada. De-
baixo de cada filtro dispõe-se um bolso . pro-
fundo ci

'
 que se pôde remover eia qualquer

momento opportuuo. Poder-se•hia tanibem
dispor no fundo do bolso uma torneira do
descarga cz para evacuar todaS as im-
purezas recolhidas no bolso. 	 .

Como o filtro opera em sentido ascendente'
e a mataria filtrante mais fina se acha em
seu fundo, a mataria filtraate passa longo
tempo sem se obstruir. Com effeito, a agua
que penetra no filtro em direcção horizontal
Gil lizeiro,mente inclinada para, a vertical,
encontrando a mataria abaixo da mataria
filtrante, lava a superficie dessa mataria,
auxiliando assim a queda das impurezas no
recipiente' c i . , A disposição do siphões fa-
cilita . consideravelmente- a :filtração. As
diferentes partes do dispositivo podem se
fixar entro si por meio . do parafusos • e

'ganga de modo a ao poderem reparar,facila,
aa-	 .

mente, o . que permitte substituir ou coa-
cortar qualquer_ parte que se deteriorar.

Quando se abrem os sipliões DeFe se.
fecha o tubo de descarga G, ;o liquido • appa-
reco depois de algum tempo em F. Quando
se fecha o siphão F, o liquido apparece em
D, e basta, fechar _D e abrir o tubo de-des-
carga para que o liquido se escape do appa-
relho, cru estado claro e limo.

Em resumo, reivindico como pintos e ca-
racteres constitutivos da invenção: a

1 0 , um filtro fechado, dotado de um corpo
filtrante ou , leito filtrante adaptado para
operar a filtração em direcção ascendente ;
sendo este filtro combinado com um cano
do alimentação, desembocando no 'mesmo
na parte inthrioa -do corpo filtrante e com
um siphão de descarga aspirando, pela ex-
tremida le superior do filtro, a matula fil-
trada e provido de uma torneira de des-
carga ou de purga em soa ponto mais ele-
vado;	 .	 .

20, com um filtro trabalhando -e appare-
lha,do, como acima reivindicado, a - combi-
nação do um segundo filtro semelhante
aquilo em connexão- pela sua parte inferior
com a, extremidade do ramal de descarga
do siphão do primeiro filtro e ligado, pela
sua parte superior, com um .siphão de des-
carga da matula filtrada dotado de•uma,'
torneira do purga ;
. 30, com um filtro, C01119 C, a combinação
de Um cano . de alimentação sob pressio,
corno B, partindo do deposito Ou receptor A
da materia para filtrar, próvido de uma -
parede ai do lona, teCido metallico, seda;
etc., destinada a servir do filtro preliminar;

40, com filtros, como C e E em -connexão
por meio do Uni siphão, como D, a comb:-
nação de uma canalização de alimentação'
sob pressão, como B, bI, em Consiexão•com
dons filtros :..e dotada de 'meio, 'domo uma -
torneira de -tres vias H, permittind estabe-•
loCer a commánicação do ambos' os•filtros•
simultaneamente • ou de qualquer . um dellos'
semiente com o . reseraattorio ou cortar da
fiesrfla fôrnia, esta communicaçã,d ;

50, filtros corno C o'E, em que a filtração'
se efectua em direcção aseondento, apre-s-ena•
tando em seu fundo um bolso ou eamaaa de;
deposito amoVivel c i , dotada, de uma tor-
neira de descarga como c ? . •

Rio de janeiro, 19 dê dezembro do 1903.-
Por procuração, Ides Gdraud, Leclerc &

•
•

N. 4 .850-Memorial descriptivo . de um pe-
dido de privilegio, na Republica dos Estados
-Unidos do Brazil, para sou «Processo aper-
feiçoado de construcçao de caleiros e depo-
sitos para procluctos do pai:: e outras mate-
rias». 1n.venç4O de Ernesto Stricher, domi-
ciliado em Buenos Aires, Republica Argen-
tina	 •

-	 ••
Meu invento consiste em um novo •m3tho-

do da construir paredes, afira do guardar
matulas solidas, liquidas ou gazosas e espe-
cialmente coreles ou outros productos do
paiz.	 •
. Pelo desenho annexo se notará que este

invento consiste em construir as paredes
com adôbes ou tijolos, especialmente forma-
dos, segundo indica a fig7, e fabricados com
uma mistura de cimento ou cal hydraulica,
areia e calha° natural e do granito, casca-
lho, pedra porosa e escorias de toda a classe
ou de tijolos queimados e construidos de
barro, areia, e terra e-amoldados do mesmo
modo.
- -Estes adobes ou tijolos com canaletos, se-
girado indica a fig. 7, se fabricam com-mol-
des simples de , madeira,- metal ou outro
qualquer material- e se -collocam, da mesma-
forma, ' como se - fossem tijolos- communs,-
como indicado nás .figs. 1 e 2; comtudoa eu-

a.ando entre as filas ferros redondos, angu-.
lares, trillw, barras de forro ou outras pe-
ças do ferro, como indicam . as figs. 5 e 6,
que se collocam nos can actos como se vi3;
nas figs .. 5, 6 e 7. A liga destes adobes o'
tijolos se faz com urna mistura de areia o
cimento ou cal hydraulica. 	 .

A vantagem do meu invento consiste em
economisar gastos, trabalho, o não usar an-
daimes e moldes especiaes, encaixota,mentos,
molduras do madeira como tom sido nacos-
sano até á presente data, para construir
paredes de beton arm tilo, mas sim fazer
com que os adobes e tijolos possam con.i.
struir-se em qualqiter .parte, levando-os já
promptos para o logar onde são empregados
do modoque qualquer pe cieiro possa armar
e construir os edificios, ai ida que este não.
tenha tido prévia experiencia em . tal : . syste-
ma de construcção. •
• Em resumo, reivindico como pontos e: cá:
racteres constitutivos da invenção: -•,	 .

Um processo de co istrucção de deposites, -
celleiros, caracteraado pela. applicaçã.o de,

-paredes obtidas por meio de adobes o. tijolos
e peças de ferro, como acima descripto o,i
especificado, particularmente nas figs. 5, ,6
o 7 do desenho annexo.

Rio de Janeiro,. 27 de outubro de 1000.
Por procuração, Jules Geraud, Leclerc 1?.v

N. 4.851 - Memorial descriptivo de una pe\
• dilo de privilegio, na Republica dos Estados,

.Unidos do Brazil, para « Pistola aperfei,s
çoada, denominada «Pistola Glisenti modelo,
1.005». Invenção da Società Siderurgic<1

: Glisenti, estabelecida era Carcina, Batia .

, A invenção tem por objecto uma pi atola,
:que se põe automaticamente cru 111017illnat0
correado para trai atê curta distancia sua-
:culatra ligada ao cano e havendo entro o
- cano-culatra o o obturador um fecho tempo-
:rtario, constituidr por uni iMico. que revolve
em redor do um pivot fixo da armação do
,couce.

Comprehender-se-ha mais claramente a
descripção seguinte pelos . desenhos an-,inexos.

A fig. 1 é uma vista -  da Pistola
completa, com o carreador collocado aio
armazena, o o obturador fechado.
• A fig. 2 representa em separado a: arma-
ção da arma.

.As figs. 3 e 4 mostram a caixa, de fixação
movei 2 e o parafuso 3, servindo a fixal-a á
armaç4,-o.

As figs. 5, 6 o 7 mostram, respectiva-
mente, o gatilho 4, sua lingueta 5 o mola 6.

As figs. 8 o 9 mosbram o bloco do fecho 7;
e sua mola 8.	 •

As figs. 10, 11 e 12 representam, respecti
vamente, o ferrolho 9 do carregador, sita
mola 10 o pino de fixação 11-.

As figs. 13 e 14 mostram as placas de:
couce, esquerda 12 e direita 13, da pistola.

As figs. 15, 16, 17 e 18 mostram o ejectoa
movei 14, seu botão 15, mola 16 e pino 17.

'As figs. 19, 20 o 21 mostram a culatra
move] 18, a rn•da 19 e seu eixo pequeno 20.

As fig4. 22, 23, 24 o 25 mostram a alavanca
de entalho 21, a mola" 22, o parafuso 23 da
mola e o pino 24 da dita alavanca.

A fig. 2J mostra a pequena chaveta trans- -
ver:al 25.

As figs.. 27, 28 029 mostram o obturador
26, o extractor 27,e a mola 28 dos obturador;
o percutor.

As figs.- 30, 31 e 32 mostram o percutor 29,
sua cabeça 30 e o dente do entalho 31.

A fig. 33 mostra o. cano 32 parafusado na
culatra movei.	 -
• A fig. 34 mostra a alavanca de segurança
33, e as figs. 35, 36, 37, 38 e 39 mostram.
carregador .34, o fecho de fundo 35 o seu pa-
rafuso 36, o elevador 37 e sua mola 38. -
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cavidade deste botã.o existe a mola 10. que Vinca automatica de seguranç a 33; de mola •.	 .

• a • arrnaaão pos-zue, uma , placa de.couce
aSquerda1 2,a lojada eni.sua parte inferior•
no. rebaixo 72-õ mantida ira parte superior.

respondente e!xo do pino que do .pivot da pela caixa 2, e urna. placa direrat alojada
slavanca, de emalho), a culatra, o' cano e o tambem em sua parte inferior no rebaixo e
percutor.	 dotada na sua parte superior-interior de

As figs: 43 e 44 são secções transversaes urna tramela 13, - adaptada para prender-se
das mesmas partes em correspondencia, na cavidade 74 da armação.
respectivamente, com o armarem e o pino	 O socco 57 tem interiormente uma fenda
transve,a3al.	 obliqua em que se mova o e.;ector 14, cujo

A fig. 45 mostra o medo õe operar do bosso :5 opera como uma parada para o
bioco de fecho,	 obturador quando se comprime o botão 15.

A fia. 4a mostra o systema de detonação. Compae-se este de urna alavanca dotada em
- A fig. 47 a segurança automatica. 	 • sua. extremidade exterior de urna cabeça
' A fig. 48 mestra corno o obturador per- estriada Sua. outra extremidane penetra em

manece aberto automaticamente quando se uma fenda da haste do ejector e é Élan-
dispararem todos os cartuchos (indicando tida sempre, abaixada por urna pequena.
assim que o armazena está: yasio). 	 mola hellicoidal 10, que circula a haste do

A fi,g. 49 mostra • corno, impellindo-se o ejector.
botão do ejector, -o obturador pôde-se con-	 A alavanca é articulada na armação por
sorvar aberto com a mão. 	 um pino 17.

A fig. 50 mostra como a mola do obtura-	 parte-'a armaçãa acha-se a culatra 18'
dor e do percutor operam para fazer rasai- comprehendendo; na parte superior para
tar este ultimo. •	 deante o canal 78 para extracção dos carta-

A fia. 51 mestra outra maneira de ligar cho servidos e para carregar aartuchos sol-
a culatra á armação.	 • •

Descripção da arma As indicações

	

	 tos e para trás um SCCCO 79 trazendo a fenda
se-

guintes: esquerda e direita, parte superior, n.
ao mira ; na . frente a parte roscada 83 em

inferior, anterior e posterior devem 2C 
eu- que se aparafusa cano ; na parte inferior,

Orador suppondo-se que se tenha a pistola
o canal 81 para passagem da cabeça do cai'-
regador;  a cavidade 82 para o dente do

A pistola comprehende a armação de
deanto de si em posição horizontal,

	

	 bloco de fecho ; uma cavidade 83 para pas-
a

couce, o cano-culatra e- os apparelh	
sabem das duas nervuras 54, que correm nos

os para-	 dons encaixes 53 da armação e da caixa 2; de-
carregar e descarregar.	 `baixo da culatra, ou adeante, um bosso 84

A armação 1 é da forma usual nas Vsto- • contendo a mola 19 para amortecer o recuo,
lasa Acha.--;e aberta em sua parte superior que circula um pino 20 e traz na ponta (latin-
do lado esquerdo e supporta uma caixa de teira dons dentes 85, e. atrás um bosso 86,
fixação; 2, fixada na sua parte posterior que bate contra o lado Si da armação depois
par- uma espiga que se prende em uma do recuo. •
cavidade apropriada, e na sua anterior -por A nervura esquerda da culatra apresenta
um parafuso de parada 3, fixado na parte em 83 um côrte em que trabalha a alavanca
dianteira da firma sobre a ponta 52 o de- de entalho 21, impellitla para deante por
baixo do caao32, e quase desparafusa á mão urna mola 22, fixada por um parafuso 23 no
por meio de- um botão estriado. 	 •	 furo 89 da culatra. A alavanca pivota na

•A • armatão 1 ligada á caixa 2 apresenta : culatra sobre um pino 24. Para trás a cuia-
na parte -unerior, dous encaixes longitu- tra tem dons orificios 90, pelos quaes passa'
dinaes 53, que servem de guias para . as ner- o pino,transversal 25, preso porurna mola
vuras 54 da culatra ; na parte anterior 91; servindo para manter a mola 28 dos oh-
urna ponte 52 e é dotado em sua extrami- turador e percutor, e deter o obturador nó
dada superior do uma cavidade 55'contendo fim do recuo. A alma da culatra é de secção
o mecanismo de entalho e a extreatidade rectangular e . nella corre ó obturador 26, de"
inferior da culatra com sua mola . 19 no fôrma de
meio, o armarem 50, isto- é, o espaço para 'O obturador. temem. sua face a cantara
as carregadores, de traz do qual existe um cylindrica para assento dos cartuchos, no
socco- 57, em que se move obliquamente o lado deanteird esquerdo um encaixe 92 pára
ejector 14, e no seu lado de traz a cavidade passagem do dente de entalho 31, e na parte
68 para o bloco 7 e sua mola 8. -Termina trazeira duas aberturas compridas 43 em
inferiormente por um punho 59.. trazendo que o pino 25 corre. E' dotado de Urna • ca-
ama guarda 60 para manter os carregado- beça awadrangular 94, tendo dons bossos
resi e o olhai 61 :para prender o cordão lateraes estriados - 95. Um - bosso conico 96
da pistola.	 • •	 Serve para proteger a cabeça do - percutor.
• Na cavidade anterior 55 acha-se o .pivot Na parte inferior, o obturador apresenta um'
fixo 62 para o gatilho 4. tendo • pivotada encaixe loneitudinal 97 que dá passagem ao
na Tarte- superior -posterior, a lingueta 5 ejetor, e dous encaixes lateraes 98 que dão
impellida para traz pela mola 6 mantida pas3agem ás rebordas do carregador e, final-
pelo pivot do gatilho.	 •	 mente, um cúrte transversal 99 destinado a

Na cavidade , trazeira, 58 ha una pivot fixo supportar a espiga do bloco quando se fecha
• 64 para o bloco de fecho • 7, -tendo na parte este. -No obturador está fixado o extractor
superior um dente 65 o na inferior - 11111 27, construido de uma lamina metallica.
bosso 66 que a mola 8 comprime de diante 	 O obturador traz no interior a mola heti-
para traz ; o pé arredondado 67 desta mola coidal 28 que ch:cula o percutor cylindrico
se prendo em uma prisão na armação 1. Ao 29. em cujo encaixe transversal comprido
lado da guarda 60 dotada de munhões 08, 100, passa • o-pino 25.- Possue -uma cabeça
entre os quaes se articula o ferrolho O do parafusada 30, dotada de uma ponta que
carregador. --- 	 bate -ha espoleta. . Nesta cabeça acha-se para-

() ferrolho 9 tem a fôrma de uma ala- fusado o dente • de entalhe 31, que tem rt
vanca . chata cujo braço- superior traz um farofa do uma cabeça qua,drangular e, .como•
gente 69 para penetrar caium : entalho 70 já se disse, corre no encaixe 92. 	 -	 . tonimum, pelo facto de se produzir o recuo
do carregador o termina, exteriormente, por • O cano -3a. raiado em helice e tem uma. quando o projectil se . acha fóra da boca da

\jni botão estriado 70 ,A, sobre - que pôde se mira 101 e parafusa-se na cul atra _	 _	 arma.-	 _

prompto para p disparo.
fig. 42 é uma, secção • transversal (cor-

. e m secção longitudinal, . com o parcutor

c .omprimir do eatorior com á dedo. Em uma 	 Dabaixo da Culatra' está pivotada a ala-

campleta, sem a 'caixa do -fisarçao e a. piaca assanta c,Intra 	 xuunhao 71, fazendo parte , 102, que, .por mero do _dente .super
esquerda, ; naostrando . o caraegadm" parte' itnegiainta ccan a-parte inferior' do punho. • assenta : contrai: o gatilho , e •aa immobiliza:

earaegado'de • cartuchos ; . ,aenao. .culataa; .o • .0 ierrotho':3,11:' cida-Se , (mi LrO OS • 111	 es 68 -O- armazena, atm 'contam - o' earaegader .34

',zum e todas as outras partea represpntadas:	 ariárdaf	 p"or . um." aino	 :• • . • •,	 iatroduz-se na aulatra peja -parte iptaaior
se . mantem em , posição- pelo„. ferrólha' 9._
O carregador, e.n fôrma da caixa . prismatica •' •
aberta nos lactas. comprehende duas bordas
inferiores .104 para reter os cartuchos ; um.
encaixe 70 no lado esquerdo, onde se prendc
o dente 69 do ferrolho e um encaixe longi-
tudinal 105 destinado a dar passagem. at
dente 108 do elevador. d' carregador é man-
tido pelo pé par meio de uma placa	 . ti- •
xada á armação pelo parafuso 3d.:	 •

O elevador corre para cima no carregador
sob a acção de uma mola em helice 38, si-
tuada por baixo dos pro,jectis.

Na guarda 60 se prende urna chave do
-parafuso 39;éntre os munhõe 68 e 107.

Para dar maior immobilidade a algumas.
peças e assegurar o funccionainento exacto
do mecanismo para carregar pôr no
entalho, a caixa 2 Pôde-se modificar de
modo a ter sua metade superior fixada
na armação 1, sendo então sónaente „sua.
parte inferior mavel. Esta . ultima parto,
(figa, 51) é .for rnaaa por uma placa 108,
cujo • dente- 109 se introduz em Uma.
na cavidade do lado posterior da armação e, o
parafuso 8 si fixa á parte anterior da mesma.
Empregamos, além disso, 'a placa pequena

ra110, ca funcçãO se descreve adiante.. Em
legar de se reunir a caixa 2 á peça I,
por meio do' dente 109 e do parafuso 8,
pôde-se effectuar esta ligação de qualquer
modo. Quando tem a fôrma que se acaba
de mencionar, a caixa 2 ajuda a. manter
firmes o bloco 7, a placa esquerda 12 e a
tramela. A fig. 51 mostra unia secção ho-
rizontal da parte 'superior, da armação em
que • seu lado 111 a parte immovel. A
culatra deve-se introduzir em posição pela
parte superior; oppõem-se, porém, a isto, as
nervuras longitudinaes do lado 111 e do
lado opposto 112, nervuras que ligam a
culatra -á armação e guiam o movimento
longitudinal da primeira . ; é, portanto, ne-
cessario interromper em 113 as nervuras .da
armação, e, de modo correspondente, porém
em sentido inversa ás da culatra, de medi
que a parte cortada de urna corresponda a.
parte não cortada da outra e vice-versa
Desta maneira, é possivel introauzio a
culatra em posição, comprimindo-ss a mola.
da culatra de diante para traz, na direcçã( •
da flecha 114 e depois impallindo-se para
diante as nervuras da culatra debaixo 'das
dos lados 111 e 112.

Neste caso poderia, porém, a culatra, em
seus movimentos longitudinaes, separar-st
da peça 1, seguindo um trajecto completa-
mente opposto áquelle que se acaba do de,
screver. Para obviar a este inconveniente .
é que applicamos á caixa movei 2 a refe-
rida -placa 110, a qual, interpondo-se entre a,
culatra e a armação, reduz de alguns milla
metros o curso daculatra, que se mantem,
portanto, fechada em sua caixa durante
disparo e emquanto a caixa 2 volta á sua
posição. Para reparar a culatra da ar-
mação, basta remover a caixa 2, impellir
'primeiro a culatra para traz e levantai-a
depois.

• A,fia. 40 Mostra; a chave de parafuso 39.
- A fig • 41 é' uma vista - lateraleda pistola

Fechar a arma - Quando se faz fogo,
obturXdor tende a recuar; mas a face piá-
tenor de seu córte 99 bate conrra . o Moo de-
fecho 7, que por sua vez impelia' para traz
o cano culatra, obrigando , o a recuar. "Não
obstante, durante ó dispaao,- 	 arma • sa .
comporia como um , arma de fecho right()

Fanccionamento da arma
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A culatra, depois . de percorrer alguns
millimetros, é retida pela parada 86 contra
a parte 87 . da armação, pelo &feito da com-
pressão di sua propria mola 19, que pára o
recuo. O dente 65 do bloco 7 abaixa-se para
traz, superando a resistencia da mola 8 o
permittindo que samante recuo o obturador,
mantendo-se a culatra firme. Durante sou
remi° o obturador extrahe e expeli° para
fóra o cartucho detonado e, ao mesmo tempo.
a ponta do percutor se retira automatica-
mente no °riflai° do sua passagem, pela ra-
zão que a mola 28 apoia primeiro contra
duas pro;ecções interiores apropriadas (não
indicadas de :anho) da cabeça do obtura-
dor e depois opptie sua resistencia/ á parte
mais espessa do percutor, operando assim
como mola.de resalto. Finalmente, o obtu-
rador pára, detido pelo pino transversal 25,
o então, a mola espiral, dilatando-se de
novo, imPelle para diante o obturador, que
introduz um novo cartucho, já levantado
por elle no tubo.

Assim que o encaixe 99 do obturador
passa além do dente 65 do bloco,este ultimo,
comprimido por sua mola, impelia para
diante o obturador e -o cano-culatra, e a
pistola está prompta para uso. O percutor
arma-se pelo facto de parar o dente do enta-
lhe 31 contra a extremidade superior da
alavanca de entalho 21.

O tempo necessario para effectuar todos
03 movimentos acima descriptos, 6-1/15 de
segundo.

Por no entalho :—Como já se disse, a ala-
vanca do entalho, introduzindo-se automa-
ticamente entre a culatra e o dente do ca-

'talho do percutpr, impede o movimento
deste para diante. Quando S3puxaao gatilho,
sua linguetas opera sobro a peça inferior
da alavanca do entalho e faz recuar um
pouccisua extremidade superior,abaixando
mesmo tempo e puxando ligeiramente o
percutor, até este se achar livre de se
mover para. diante o de bater com sua
ponta na espoleta para detonal-a.

Segurança — A pistola .acba-se normal-
mente na posição do •sagurança, pela razão
de sahir o projectil somente quando se puxa
o gatilho, e. ° não haver cão nem qualquer
outra parto exterior que possa occasionar
um disparo acciden tal.

Além disso, a alavanca do segurança aus,
tomatica 3.I, impellida para adiante por
sua mola, mantem o gatilho inunobiliza,do.
A pisto:a, porém, acha-se sempre prompta
para disparar, sem ser nacessario qualquer
mavimento prévio, excepto o de puxar o ga-
tilho. Basta segurar a arma com amão di-
reita, para que a alavanca recue automati-
camente e deixe o gatilho lavre. .

Manejo da arma

Abrir o obturador—Segura-se a pistola com
a mão esquerda, tendo-se o cano á esquerda
e abre-se o obturador com a mão direita;
aperta-se depois com o pollegar esquerdo
o botão do ejector, e abandoaa-se então o
olnurador (que permanece completamente
aborto).

Fechar o obturador—Puxa-se para traz o
obturador que, depois, se abandona subita-
mente.

Carregar a pistola—Depois de se abrir o
obturador inferiormente, introduz-se uelle
um carregador contendo 8 cartuchos, que
se impelia para cima até ser detido pelo
ferrolho. Fecha-se então o obturador, que
se abandona sabitamente. O obturador
avança então e colloca o primeiro cartucho;
na carnara„ achando-se a pistola prompta
para fazer fogo, pela razão de permanecer o
percutor armado.

" Disparar a . pistola—Segura-se a pistola:
com força e, depois do apontar, puxa-se-.

suavemente o gatilho aié fazer fogo. Em
caso de não se achar a culatra . completa-
mente fechada, o tiro não pado ser dispa-
rado, porque a lingueta do gatilho não al-
cança a alavanca de entalho.

Si o tiro falhar, por causa de um cartucho
imperfeito, puxa-se rapidamente para traz
com a mão esquerda o obturador, que se
abandona depois subitamente. Por • meio
desce movimento, o cartucho é expellido e
substitujdo por outro na cavilara. •

I. Descarregar a pistola—Segura-se sempre
a pistola na Mrt3 direita e, por meio do pol-
legar da mão esquerda, aperta-se o botão
do ferrolho • do carregador, tirando logo. o
dedo. No caso de existir um cartucho na ca-
mara, o obturador recria rapidamente para
expulsal-o.

Carregar .vma cartucho solto—Abre-se o oh-
tárador e colloca-se o cartucho na camara;
fechando-se deixais o obturador.

-Carregar de tilotio a pistola—Depois de gas-
tos os oito cartuchos, o obturador permanece
aberto, pela razão que o dento trazeiro do
elevador ergue o ejector, cujo socco voei
tocar a cabeça do obmsador (figa 48). Sub-
stituo então o carregador o fecha-se õ ola
turador.	 .	 .

Carregar a pisto!a com 210125 cartuchos—
Depois do se carregar a pistola com um
'cartucho solto e de fecha,rn obturador, in-
troduz se em um armazena um carregador
com oito cartushos, que se impelia por urna.
ra,pida palmada.

Inspecçao—Quintlo se abre a arma para
carregai-a, tira-se o carregador e olha-se
pela bucca da pistola a alma da arma, para
verificar si não existe nesta algum cartucho,
projectai ou corpo estranho.

Encher o carregalor—Encesta-se o carre-
gador contra uma pessoa ou contra um ob-
jectosvoltando sua bacca para esquerda;
seguram-se depois com a- mão esquerda. os
dom bossa de.nta,d ,s do elevador, impelle-se
este para baixo, e cora a mão direita intro-
duzem-se 'os oito cartuchos, um depois do
outro, • da, direita para esquerda, achando-se
a base dos projectas á esquerda.

Descarregar o carregador—Tiram-se todos
os cartuchos um a um, empurrando-oa para
diante coei o dedo na dirdelao de seueixo e
abaixando ligeiramente o e:evador.

Desmontagem ordinaria da pistola—Despa-
rafusa-se á mão o parafuso da caixa 2 e

sremove-se esta, leva,nt indo-a um pouco para
diante e - depois a placa de couce esquerda,
erguendo-a da parte superior; toma-se então
a pistola com a mão esquerda, com a nato
direita a culatra, que basta mover ligeira-
mente para separal-a da armação. Abaixa-se
depois a tramela da placa direita e em-
purra-se esta para ram ,vel-a.' Basta então
levantar.° gatilho para remevel-a e separar
sua mola e sua lingueta.

-Impelia-se depois da esquerda para, a di-
reita o pino, abaixando a mola pequi-saia, o
que permitto remover a lingueta pequena o
o obturador.

Esta desmontagem ordinaria, tem por °laje-
ato examinar a arma - e conservai-a em es-
tado de ase:o. Não pede o emprego de fer-
ramenta alguma.

Desmontagem completa da pistola— Para
effectuar esta opor tçã.o, usa-se uma chave do
forquilha rectangular, tendo-se previamente -
desmontado a pistola como se descreveu
acima.	 •

Impellem-se, primeiro exteriormente, a
mola maior e o bloco, que se removem sue-
cessivamente, Por meio da chave, faz-se
depois correr o pino do carregador, de modo
a- removei este o sua mola espirat.Isto feito,
com a borda da chave de.forquilha- extrahe-
se o pino alo botão do. ejector e este botão,
assim como 'a mola e o.ejectora

•

Introduz-se então a chave no córte
cabeça do pino da culatra e dá-se volta á
chave para trazer os dons dentes da frente
deste pino em nina posição vertical em que
permittem ao pino correr para traz, féra
do bosso e ser então separado de sua
mola.

Depois de se tirar o pivOt -da alavanca de
entalho, desparafusa-se então o parafusc
da mola pequena, que se removo. Faz-se
então correr para traz o porcutor, despara-
fus indo-se o dente de entalho.

Para tirar a mola helicoidal, desparafusa.
se em seguida a, cabeça do percutor. Separa-
se então. de seu . punho a alavanca de segui.:
rança, que se faz sahir de seu rebite inferior
o SO abaixa depois.

Para remover o ejector. impolle-se para.
traz por meio de uma ponta aguda que se
introdnz por baixo do obturador em um
orifició apropriado deste, impallindo-se ao
mesmo tempo a lamina do ejector. 	 •

Para, desparafusar o cano da culatra,. in-
troduz-se primeiro este cano, envolvido em
trapos, entre os qual oos de um torno.

Finalmeat a tirando-se o parafuso do fundo
movei do carregador póde—e remover este
fundo, assim como a mola e o elevador.

Esta desmontagem completa só se cabe-tida
excepcionalmente, o em • regra, deve ser
realizada por um espingardeiro ou outra
pessoa entendida.

Recomposição. Para mnntar as peças da •
pistola, praticam-se exactamente as mesmas
operações que para desmontal-a, porém, ns
sentido inverso, •

Em ~mo, reivindicamos como pontos t
caracteres constitutivos da invenção:

1. Em uma pistola do system de cano.
culatra que recua com o obturador • até
curta distancia quando se dispara, urna
ligação formada, entre as duas partes, poi
um bloco tendo o configuração represerrada
na .fig. 1, que revolve em redor de una pivof .
fixado na armação, se co oca transversal'
mente ;: uni canal rectangular, praticado na
culatra e,alcançando os dentes superiores da
parte anterior, vem tocar em .uma fenda -
praticada na nervura inferior do obturador;
uma mola forte chata aoplicada, na parte
inferior contra um bosso.de bloco, sendo a
acção desta mola caracterisada- pelo facto
(fig. 45) que, quando o obturador se acha
fechado, a haste da mola é comprida; sendo
pelo contrario muito curta quando o obtu-
rador esta aberto, de modo que o bloco
submettido a u na pressão pouco sensivel, e
a fricção que se produz eut sie o bloco e-c
obturador é tão fraca que . este ultimo pôde
correr livremente.

;
 . .

2.° E urna pistola, seguindo i.ndo a em invindl-
cação 1, tendo uru cano-cu atra, em system
de entalho, caracterizado por um gatilho
com lingueta, que se apolica a um pivot da
culatra corredia o par um dente de entalho -
situado no percutor (fig. 46). Devido a este
mecanismo, quando se puxa ci gatilho, a
lingueta impai ia para cima.° a alavanca.
de entalho revolve até que sua extremidade
superior faça recuar o 'dente do entalho,
abandonando-o depois, permittindo . assim
(lua o percutor avance e dotono a capsula.
Einquanto o atirador conserva o gatilho pu-
xado, a culatra completa seu trajecto para,
diante e para traz e a alavanca se encosta'
contra. a lingueta,. deixando .ca percutor
armai°.

Quando se abandona o gatilho, a lingueta.'
se colloca debaixo da alavam t de entalho o
toma do novo sua posição central, de modo
a poder ser disparado um novo tiro, a ciada,
préssão nova exercida sobre o gatilho.
- (Merece este diapositivo a vantagena qUo„

no caso de não se acu ar a cula,tra in toiramento
cio sua. posição, dianteira, a lingueta nãq,
pado operar sobre a alavanca, de entalho, 4s,



ANNUNC1OS

A' praça

Sebastião Lopes da Cruz, socio da antigi)
firma M. Nunes & Comp.. declara á praça
a quem interessar possa, que, par convenien.
cias commerciaeS, passa, de ora avante,
assignar-se Sebastião M. Nunes Cruz.

Rio de Janeiro, 1 de março de 1907.

Companhia Ferro Carril
Jardim 13ot anieo

Convoco (-is Srs. accionistas a se reunirem
em assembléa, geral ordinaria, no dia 20 da
corrente, á 1 ''hora da tarde, no salão do
Banco do BraZil, afina do lhes serem pro
sentes o relatorio da direcbria e parecei
Ao conselho fiscal e proceder-se á eleição
dos membros do mesmo conselho fiscal
seus supplentes.

Rio de Janeiro, 2 de março de 1907. —
Arthur Getulio das Neves, •presidente da com
panhia:	 (•

• Imprensa Nacional
Acham-se á venda na thesouraria des,a;

erpartição	 •
Aponta Mentos para o Dic.-

ciouario Geographico do• Brazil,
pelo Dr. Alfredo Moreira Pinto,
contendo a descripção de todas
as cidades, vilas, edificios, etc.,
ti-es grossos volumes 	 	 20$006

iks minas do 13razi1 o
sua 'Legislação. pelo
Dr. J. Pandia Calogeras, 1 0 vo-
'lume 	 	 6$00o
'Idem, 20 volume. 	 	 6$000
Idem, 30 volume 	 	 6$00f

Cl' ~gravida, tittlPro-
vineia cio Cettrã, por •
-José Ponapeu de A. Cavalcanti., 	 lpoo

Codigo Penal da Lie-
'publica dos Estados
-tinidos ,do 13razil, comi-
-versão das penas, fiança, pre-
-scripção, systema penitenciado,
cellulas. , etc., por una magis-
trado mineiro 	 ,	

Carta g-oral da turti,sg,-a
1-'1.ov:biela do INIrava-

-ulule, pelo bacharel Franklin
Antonie 'da Costa Ferreira, te-

. nen te-coronel do corpo de estacha
maior de d a- Classe, e outros.. -,	 4000

Carta (Ia na.eitt do São
Francisco:organizada pela.
commissão hydraulica do erige-
ulmeiro 'chefe W. Milnor Itóberts	 2$000

Constituição Moral e -
Deveres do Cidadão,
por José - da Silva Lisboa (Vis- -

• conde' de' Cayrti), 1824, 4 vo-
lumes (raros) 	 	 spoo

Consol Mamão das Leis
dtts A.1 eande gas e Me-
sas de 12,enclus 	 	 4000

Constituição e Leis O r-
.”-anicas da Republica 4000

Cai- ta, Gleographica, do
pelo coronel : Ceia-

e'ra.do 'JaTcab de Niemeyer 	 	 12$000
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gatilho em suas posiOes respectivaS,-pelo
facto de se. acharem fixados á armação por
meio. de .um' mecanismo, apropriado, em-
quanto a parte' superior fôrma parte iote-
granteda armação, pela razão que as ner-
vuras de seus lados longitúdinaes (sobre que
corre a culatra) são dotadas de interrupções
que correspondem a bossos existentes nas
nervuras da culatra . e vice-versa, sendo
que, para collocar esta ultima em sua po-
sição, a caixa de fixação é dotada de urna
placa -pequena 110, destinada a limitar o
curso da culatra e imp:dir que eda saia
de seu log,a,r, • depois de completado seu
Curso.

Rio de Janeiro, 22 de junho do 1906. —
Por procuraçã.o,. /ales Gèraud, Leclerc	 Co.

•
N.. 4.845 — Memorial descriptivo acompa-

nhando o - pedido de privilegio por 15 annos,
para um systema ae arruela 'para /mapa-
ricas, lambem chamadas «mariposas» ou
«veilleuses», invençao de Bernardino P .Gar-
'liar, cidadão portuguez

'
 industrial, resi-

dente Capital do Estado de S. Paulo,
denominada «Lamparina Coraçao de Maria»

Como arruela, isto é, corno a peça em
que se colloe 1. o pavio. ou torcida que. por
sua vez, é collocada sobre uma peça fluctu-
ante feita de cortiças presas por unia peça
de metal triangular ou de outro formato no
seu exterior e- com um furo no centro, até
hoje se tem apenas empregado para a sua
confeccão (da anuela) metal, folha' de Flan-
dres, etc., madeira e outros materiaes, mais
ou menos refractarios á acção do fogo.

Até hoje, ninguem, porém, se lembrou de
utilizar-se do papelão ou cartão, preparado
de forma., a resistir á acção do fogo, tor-
nando-se incombustivel e á aceão do azeite,
tornando-se impermeavel e consistente, evi-
tando assim a infiltração do liquido.

E' o que o abaixo assignado conseguiu com
o emprego do papelão ou cortão, de tal
fôrma premido ou preparado, que fluctua
mais do que á madeira ou outro Material
qualquer e resiste a -acção do fogo e á do
azeite.	 •

Os desenhos annexos, que se offerecem em
duplicata, representam : o n. I, a torcida ou
pavio solto ;

o n. 2, a arruela du disoozinho de papelão
ou cartão, com o furo no centro para neste
ser collocado o pavio .;

o n. 3, representa a arruela de papelão
core o pavio ou torcida collocado no furo a
esse fim destinado

n. 4, representa a 'peça flutuante, como
atraz fic.m dito, de um appdrelho de metal
com um buraco no centro e com diversas
pontas exteriores, em que se prendem pe-
daços de cortiça, vista em projecção, em
posição horizontal ; •

. o n. 5, representa a mesma peça flutu-
ante Com a arruela e pavio, vista em secção,
isto é, em posição vertical. 	 -

O inventor, abaixo assignado, -reivindica
como novidade de sua invenção—o emprego
de papelão ou cartão para com e• , se mate-
rial saram fabricadas as arruelas das Iam-
parinao -lambem- ditas « mariposas » ou
«veilleuses», -e como vantagens de seu in-
vento ennumera a economia resultante da
barateza da materia Prima empregada, que
reduada em proveito do consumidor, na
maior facilidade de

 proveito,
	 em virtude

da exiguidade do material empregadd &na
propriedade-de não ernbeber-se a arruela ao
azeite, .nem de queimar-se ou de carbo-
nizar-se.- .•	 •

,As arruelas, demais, podem ser. de diffe-
rentes formatos ou feitios e a diferentes'
cores, Vontade do proprietario, podendo
variar o seu tamanho. -

S. Paulo., 23 de março de 1903, — .13.eynar.
dino F. Garnier.	 • -

'Reconheço a firma supra.	 . 	 -
S. Paulo, 27 de• Março de 1906.-:-Em testo

munho da verdade. — Victorino ,Gonçalves
Carmilo, 60 tabelhão.

Rio de Janeiro, 31 de março do 1903.---'
Por procuração, Joao Alcebityles A. Martins,

portanto, o tiro -não pôde ser disparado,
sendo necessario„ para disparar, que a pis-
tola se aehe perfeitamente: fechada. • • - •

3:0 Em uma .pistota, segundo a reinvindi-
cação 1, tendo um cano-culatra, urna segu-
rança automatica, obtida por meio de urna
alavanca do terceiro gemam da fôrma indi-
cada na fig. 34. que se acha p1 votada ante-
riormente e inferiormente no punho e ter-
mina em sua parte superior por um gancho
que se prende em uma peça do gatilho e
torna este immovel.

Quando se segura a arma a alavanca se
desprende automaticamente e o gatilho ê
posto em liberdade.

4. 0 Em uma pistola, segundo a reivindi-
cação 1, um ejector que corre verticalmente
em um-ponto conveniente da armação, man-
tido fixo por uma mola, pelo intermedio de
um dente que bate em outro dente do eleva-
dor de cartuchos de modo que, quando se
disparam os cartuchos, o ejector se levanta
mais que usualmente operando corno uma
parada para o obturador no seu trajecto
para traz, sendo unia prova evidente que o
armarem se acha .roasio.

O ejector pôde tombem se erguer a mão,
devendo-se, porém, neste caso, operar do
exterior uma alavanca 'de ferina represen-
tada na fig. 16.

Todos os detalhes acima são claramente
representados nas figs. 48 e 49.

5• 0 -Em uma pistola, segundo a reivindi-
cação 1, um percutor cylindrico atravessado
por um encaixe comprido para passagem do
pino transversal, caracterizado por urna
espalda posterior (fig. 30), e per urna cabeça
aparafusada (fig. 31), tendo duas fendas
lateraes correspondentes a duas pequenas
protuberancias do espaço interior do obtu-
rador.

A rinalalielicoidal do obturador e do per-
cutor (fig. 20), que fica comprimida entre a
cabeça e a espalda acima mencionada, opera
corno mola de resalto ou rebondissante, como

.indica a fig. 50.
Com effeito, quando o percutor se acha,

desarmado, a mola apoia anteriormente
contra o obturador e posteriormente contra
a espalda do pereutor, que é mantido pára
traz com sua ponta occulta ; quando, poMn,
elle está armado, a' mola apoia posterior-
mente contra opino transversal e anterior-
mente contra a cabeça do percutor, de modo
que e:fa, na °ocasião do disparo, é iropellIda
para diante pela força viva adiuerida, su-
pera a acção da Mola, e projectando sua
ponta exteriormente ao obturador, bate na
espoleta, dando-se logo deyois o resalte da

, mola, que faz recuar essa ponta ;
6. 0 Em uma pistola segundo a reivindi-

cação 1, o systema, que pesmitte desmon-
tal-a, pelo' facto de se collocarem as peças
desmontaveiS sobre pivo.s ou projecçties
fixas da arniaçã,o.- A caixa de fixação, que
mantem todas as peças, assina corno a
culatra , e a placa de couce esquerda, pi-
vota-se para este fim posteriormente na ar-
mação, e fixa-se anteriormente neste ultimo
pôr meio de um parafuso de fixação.

. 7, 0 Em uma pistola segundo a reinvindi-
cação 1; de um botão estriado para o fer-
rolho dos carregadores applicado lateral-
mente ao couce e correspondente a uma ca-
vidade da placa de couce do respetivo lado ;
uma chave de parafuso chata, applicada no
interior da pistola, servindo para ajudar a
desunir as diferentes partes da arma,
quando esta se desmonta completamente;
uma placa de couce provida de uma tramela
que, para manter esta ptaca em posição na.
armação, se prendo no interior destao.

8. 0 Em uma pistola, segundo a reivindi-
cação 1, uma modificação da _ caixa. de fi-
xação, corno indicado na fig.. 51: formada de
duas partes : a -parte' inferior (108) immovel
e mantendo o blécoo o' lado esquerdo' e.o


